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Exmo . Sr. Presidente e demais membros do Conselho Nacional 

do Trabalho . 

o 
2o/'o 
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JOÃO B PTISTA ruu.os, brasileiro nato , casado , empre
gado da ''Tll b ~)aulo Tramway, Light & Power Co . Ltd.", n Capi
tal de s . Paulo , vem , por seu a vogado infra- ssignado , expôr e 
~ quer r na f rma seguinte: 

I 

25 d maio de 1938 o supplioante deu entrad no D -
partamento t dual o Trabalho, em S . Faulo, a uma reclamação de
vidamente document d , oontl'ti oompanhi empre adora "The S .!:'eu
lo Tramway , Light & .Power Co. Ltd . " 

II 
A reclamação n apr ço se baseia no facto e h v r ai

do o sup lioante desti tuido ,SEr.! r.IOTIVO JUSTIFIC ~no , do cargo de 
"Encarr gado Chefe dos Cabos Subterraneo " • cargo esse que ex roia 
d sae-3 e ju ho de 1 25, por esignaç o do uperintendente d 
part mento de Electricidade, confirmada officialmente pel m ma 
uperinten encia em 14 de a~osto de 1934, passando a exercer obri

gatoriamente cargo de categoria inferior . 
Em rac da disparidade existente entre os s us venci

mentos de "Encarr gado Cbef " e os dos deme.i empregados de iden
tica categoria , o supplicante reclama , ainda, a diffe rença de a
larias a que tem direito , por força do artigo 5° o Dec . n220 . 291, 
de 12 de agosto de 1931, desde a data em que este entrou em vigor . 

III 
O D partamento stodual do Trabalho , em S. Paulo, pe

los seus competentes orgãos , acolheu a reclamação , cujo processo 
tomou o ni SI/5 . 814/38(oinooenta e oito quatorze trinta e oito), 
interpell ando, em seguida , a companhia emprecadora, a qual se de
fendeu verbalment perante un sub-fiscal da Secção de Fisoalisa
ç o do Dep rtamento Estadual do Trabalho . Finalmente o ref rido 
funccionari do D. E. T. apresentou relatorio m que se louva pura 
e simplesmente nas allegaçO s da companhia empre .adora . 

\ 
IV 

O s11pplicante, em tempo hnbil, contestou ponto por 
ponto o relatorio do sub-fiscal do Departamento Estadual do Tra
balho, ~uardando providencias que viessem em socoorro da reol -
mação formulada . ntretanto , com surprez , al i 's justificada , o 
Sr . ir otor do Departamento Estadual do Trabalho , desprezando 
reclamação que inicial ente acolhera , e arou, a fls . 30 , do supr -
citado processo , conforme certid o annexa, o seguinte desp pho f -
nal : "I"llo sendo caso da competencia deste Dep rtamento, se undo o 
p reccres , rquiv~-se . • aulo, 17 de novembro de 1938(a) •u. tavo 
da eiga- p. Jose de •. :cura Rezende - D1rE1tor, VA/B . ~o.J . E . S . 1' • 

lão se conformando o upplicante co a decisão do De
partamento Estadual do Trabalho, em S. -aulo·, nande .. 1.1do archi ro r 
sua reclam ção, que reputa justa e pormenorisadarr.ente fundam nt -
da , requer a • Exas . que dita reclamação, cujo processo j se 
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encontra em poder do c. N. T., sejn submettida ao alto jul gamento 
desse collendo Conselho , e ás partes distribuida a justiça que m 
recerem, consoante determinam us leis trabalhistas em vigor 
pirito d justiça social predominante . 

Nestes termos d. e a. com inclusos documentos, 

E. D. 



F..xmo. Snr. 
Dr.Diretor do Depart~ Estadoal do Trab lho 

I.Z I~ 
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-João Bant1sta Ramos, não se conformando com o ~ 
desnacho exarado or essa Viretoria do ~erartamento Esta

doai do Trabalho em a sua "contestação" junto aos autos 

do rrocesso r~ 5 814, de gue é autor, de conformidade com 

a Lei em vigôr e rara fins de direito, requer a V.Excia. 

~ra ~ue se digne ordenar à seu favôr a espedição de uma 

certidão auténtica do referido desracho. 

I estes termos e por ser de Justiça 

P.Deferimento 

nh o 
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,at ndendo ao despacho do sr.dr.Diretor, xar~do no n 
verso dest , ou revendo os utos §I/881 /38,(c1ncoent ~ oi o 
~atorze-tr· ta oito), em que Joao ~apt·sta os o am con 

tra Tte San u o ranpway,Ligth And ow r, nos t rmos d solf
citaÇ$0 retro, verifi uei dos m mos constar, a fls. 30, o se -
uinte de pacho fin l do Sr. r.Diretor: "Fls.30/JM.S.PR CESSO n° 

o.814/38•S.I.- clamante: o o D ptista o • Rec m~do: T 
S n aulo ran ay,Ligth d ower co Ltda.- ~ o .udo caso d 
competenc t Denartwnento, se~do os recerea,arqu ve-se 
s-o aulo, 7 de novembro de 193 ra) G t VO da Veig - .Jos~ 
de Mour zend -Dire o r. y f • ' .. o a ! ·me cumpre certificar. 
ado e assado n ata Sec çao de Indenizaçoes do apartamento Es

tadual do Traba ho, aos vin e e um di e o moz de d embro de 
mil novecentos tr·nta e oito(21Ll2/'8), por mi~, eraldo ran 
ç uimarães, f oion rio da Secçao de deniza~oes e a cer-
tifiqu i,datilo rafei a sino Jl. eu,D r-
c into de Carva ho,Chefe d ~oçao con -
ri e subscrevo ~.;;.&_. _.., • 

Ra.z : 18 inhae 
RESUMO 
80 c d • • • • • • • • • • 

.Bu.eoa: • ••••••••••••••••• • ••••••••••• 
Se 1 o o 1 h a e • • • • . • • . • . . . . . . . . • . • . . • • ----"-_. -=-=-=-

o ra: 
agou: Selando com re: ••••••••••••• 29 200 
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~ ~oe!/f~ SECRETARIA DA JUSTIÇA 

DEPA'~T AMENTO ESTA DUAL DO TRABALHO 
SUB-DIRETORIA DE ASSISTt:NCIA 

--- -- ....... - ...... _ 

Reclamante: -le~ ~~.h.._ ~~ _ 
Enderêço : l) 

-·-- - --- -

Recl~mado ~ -~ ~aM ~ ~,r~~t S ~8 ~ 
Endereço : ~ - - -- --· . -

Assunto: 
L 

I 

6?: d-'lda. ~ 
c:b .dhefo, ' 

de 

ALITUAUOR 

. A R QUIVO 
DATA . 

f.. ARMÁRIO I CAI X A 
I 

ARQ.POR 

I I 193 N.o._ 
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Exmo. 

I ;~. . , ~-
1.' ~ ·- .... l ~roão Batia R os, .. braslleir<;> nato, casado, resi~ente 

nesta Ca !tal, vem, co a de i;d' vênia 1~ petante v. Excia., expor e 
requerer, na forma da e i, o se*lclnte,:-· 

I I - c I T 

I t . ~ - -'.:._:." ··-·· 
I ~ 

:. l 11 t.). ~ .. y. ·!ll~ 

" Em nove de Ou tu ro de 1909' .... f. i o requerente admitido 
ao serviço da The são Paulo Tramway LI~t· & Power co. Ltd., conforme 
consta dos assentamentos da referida Compa~hia. · 

II 

Contando, atualmente, vinte oito (28) anos e sete (7) 
mesês de trabalho ativo e continuo na aludida Empresa, foi com mexi
mo esforço, perseverança, honestidade e bôa vontade que conseguiu, 
por merecimento,proprio, galgar váriós postos d~ confiança, chegando 
a desempenhar, a presente data, um cargo de subida responsabilidade, 
mercê da prática dos serviços de natureza rfgorosamente técnica e dos 
estudos de eletricidade a que se te dedicado com invulgar interesse. 

III 

No decurso desses anos de trabalho na citada Companhia 
empre~adora, o requere~te, havendo sido promovido ·de cargos po~ cir
cunstancias inerentes ao desenvolvimento dos serviços eletro-tecnicos, 
mereceu, por vezes, referencias elogiosas_para fins de aumen~o de seus 
salários, conforme se verif!ca das anotaçoes constantes do "Registro 
Pessoal", existente na Secçao competente daquela Empresa. 

IV 

Em 3o de Julho de 1925, foi o requerente, por designação 
do Superintendente do Departamento de Eletricidade, Mr. R.H.Bowles, 
investido nas funçÕes de Encarregado Chefe dos Serviços de Cabos Sub
terrâneos (documento n: 1), .em cujas funçÕes foi confirmado, oficial
mente, pelo aviso-circular .daquela Superintendencia, de 14 de Agosto 
de 1934, conforme se verifica pelo documento anexo n~ 2. Acresce pon
derar que, naquela época, have.ndo .. o Departamento de Eletricidade em 
apreço, passado por uma remgdelaçao de cargos, o requerente foi pre
terido no exercicio da funçao de engenheiro assistente do Chefe da 
Secção de Distribuição Aérea e Subterrânea que, por direito e antigui
dade lhe competia. 

v 
Em 8 de Março de 1937, foi o requerente, por ordem ver

bal emanada de superior hierarquico, destacado para a Secção de Estu
dos Especiais, em caráter transitório·, afim de, ali, organizar um ser
viço especial de natureza técnica, onde permaneceu até fins de Março 
do corrente ano. · 

Terminada que foi, a sua incumbência na Secção de Estu
dos Especiais, voltando a 1 de Abril' para a sua Secção .. no Departamen
to de Eletrioide.de e pro·ourando reassumir e.s suas funçoes de Encarre• 
gado dos Serviços de Cabos Subterrâneos, que por direito lhe cabem e 
das quais não fôra destituido mas afastado provisoriamente, teve o re
querente a desagradavel surpresa de encontrar o seu posto tomado por 
um novato nos serviços daquela natureza, de quem deveria dai por dean
te receber ordens como simples auxiliar, e que o requerente soube ter 
sido, ali colocado, por determinação do Superintendente do Departamen
to. 



.. 

VI 

Diante da visivel má fé com que agiram seus superiores 
hierarquicos, quando ausente_de seu cargo, o requerente, achando~se m 
evidente e humilhante situaçao de inferioridade, protestou - alias por 
mais de uma vez - quer junto ao Superintendente do Departamento, quer 
na pr sença do Superintendente Geral da Companhia, advertindo-os de que 

· a sua destituição ilegal do cargo para o qual fÔra designado em 1925 e 
confirmado em 1934, constituia uma injustiça clamorosa com que os seus 
brios de trabalhador honrado jámais concordariam. A promoção do cargo 
de Encarregado Chefe dos Cabos Subterrâneos havia sido conquistada por 
inoontestavel merecimento, determinado por longos anos de labor diutur
no. e e§tudos que absorveram a melhor parte de sua existencia. Por tudo 
isso nao poderia permitir que os seus direitos de brasileiro nato fos-
sem lesados sem protesto. · 

VII 

Assim sendo: o requerente, com fundamento nas Leis Traba
lhistas em vigôr, pede se digne v. Excia. obrigar a Companhia emprega
dora- The são .Paulo Tramway Light & Power Co. Ltd.- a reintegrá-lo 
no cargo de Encarregado Chefe~ Cabos Subterrâneos, visto,como, na 
atual situaçao de rebaixado, em que se encontra; sentir-se-a prejudica
do na sua carreira funcional, não mai& podendo fazer jÚs ás promoçÕes 
a que naturalmente aspirava, como trabalhador ambicioso na acepção ele
vada do termo. 

Outrosim, requer, no empenho louvavel de reparar injusti
ças, seja equiparado aos demais Encarregados de Serviços (vide documen
to n~ 3) afim de perceber iguais vencimentos, bem como obrigar a Com
panhia em questão a pagar a diferença de salários a que tem direito, 
por força do artigo 5~ do decreto n~ 2o.29l de l2 de Agosto de 1931, 
desde a data em que êste entrou em vigôr • 

Nesse sentido o requerente ha tempos dirigiu-se, por car
t , ao Superintendente, Mr. R.H.Bowles, sem nenhum resultado satisfató
rio, conforme cópia anexa (documento n: 5)~6. 

O reqyerente, usando de prudência, procurou resolver ami
gavelmente a questao em apreço: assim é que apelou para a alta adminis
traçaó da Companhia empregadora, tanto verbalmente como por escrito, 
conforme cópia anexa (documento n: 1 ) , sem que tais providências logras
sem resultado apreciavel. 

É confiado, pois, nas providências moralisadoras das Leis 
Trabalhistas, como ultima ratio, e protestando por todos os meios de 
prova em Direito admitidos, que d. e a. esta com os inclusos documentos. 
~---~ 

·"' \~~1ion to-Dr. José»~ 
P. Deferimento 

9.· TABELLIONA.TO 



@ 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 

CARTORIO DO DR. ARRUDA 

José Soares de Arruda, 

Agar. 
BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 
I 

REPUBLICA DOS EST~DOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 
I I, .. . , 

~ " ~···:,\ 
j. . 

· cERTIFICA 

e dá fé, a pedido verbal de parte interessada, que revendo 
em cartorio o livro Q numero 12 de Registro IntegLnl de Ti 
tulos,Autos e Memoriaes,nel ·,sob o numero de ordem 8.736 
e em data de 11 de Abril de 1.938, encontrou o registro do 
teôr seguinte: "Por João Baptista Ramos foi-me hoje apre~ 
sentado, para registro integral, o documento seguinte, apo -
~o sob o numero de ordem 126 .646, do Protocollo A, nº 7: 
~~PARTIÇÃO DE ELECTRICIDADE - AVISO NQ 101 - A partir de 
~g dé~gosto em diatne os emprega os abaixo citados terão 
as seguintes attr~buiçÕes :lJOA~U~ RIBEIRO: Como Feitor Ge 
ral da Distribuiçao Aerea Subterranea de Luz e Força,sob 
as ordens do Snr . A. Normanton e cooperando com os §nrs. 
Pedro e Harris , ficará encarregado e responsavel pela fis
calisação da distribuição aerea e subterranea de luz e for 
ça, PromptidÕes, Cocheira e Chauffeurs. SEVERINO GRAGNANI: 
Como Assistente do Feitor Geral, sob as ordens do Snr . Joa 

, - -quim Ribeiro , tera a seu cargo a l11anutençao e Construcçao 
da parte aerea de luz e força. JOÃO VARNUk: Como Feitor 
Geral das LigaçÕes erea.s, sob as ordens do ..... nr. Pedro Ar
rizabalaga, e cooperando com o Snr . J. Ribeiro, ficará res 
ponsavel pelo serviço de fiscalisação de todas as ligarÕes 
aereas . As ordens de ligaçÕes ou córtes subterraneoe se
rao enviadas ao Snr . H rris, para conhecimento dest . ANTO 
NIO STINGEL: Como Feitor Geral das PromptidÕes, sob as or-. 
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ordens do Snr. Joaquim Ribeiro, será encarregado de todos 
oo chamados de emergencia, inspecção de linhas aereas de 
luz e força, de illuminação publica, de telephone e de tro 
ley e cuidará igualmente dos reparos provisorios de que pr 
cisarem as linhas locaes de transmissão. Rrn~NO NmiES: Co 
mo feitor Geral da Construcção e 'anutenção de Linhas de 
Trolley, sob as ordens do Snr. Joaquim ibeiro, ficará res ~ 

onsavel pela manutençã~ inspecção e construcção das li
s aereas de trolley.f JOÃO RM!OS: Fi:ará como Inspector 

hefe e Operador de vau.h-S e distribuiçao subterranea. Ins 
peccionará i5ualmc te t od s as ligaçÕbv b~tte~ · eas de lú 
e força p ra saber si estão em conformidade com o regula
mento da Companhia. .1A.RIO DE GIURA: Como Fei to:r da Turma d 
Experiencias de C ga e Voltagem, sob as ordens do Dr. P. 

' R.C. ilva, sera responsavel por todas as provas de carga e 
voltagem. Os serviços especiaes relativos a experioncias 
de carga e voltagem serão pedidos ao Dr. oilva pelo Snr. A. 
Normanton, em qualquer tempo e de coLformidade com as ne-
cessid.ades do momento. SÕ.o 30 de Julho de 1925. 
(Assigna.do, a lapis tinta) fL H. Bowles - Supt. da Sec. de 
Electricidade. (No verso, em ·chancella): Tabellião Firmo
Rua da uitanda, 86 - Recocl1eço a firma retro de R.H. Bow
les. São Paulo, 9 de Abril de 1938. Em testº (signal pu
blico) da verdade (assignado) Bento ·ruda. (Estava o seu 
carimbo de judante utorisado e duas vezes a data manus
cripta: 9-4-38, inutilisando um sello de reconhecimento de 
firma e~ de emolumentos, sommando 2 100)".------------- -

A ! _E_ c anti ta o docurnen.to ac.i~ tran. (! i. to, 
dactylo aphado sobre curbono em uma folha de pa el sem pal
ta, tendo ao alto, manusc i.llto, o nome: ''João Ramos" e ao 
canto direi to o algarismo "1" . - li' oram apr,licados e · nutili 
sados, os sellos de emolumentos, na importancia de 2 000 .
são Paulo, 11 de Jbril de 1.938.- Eu, off icial inte ·ino, o 
subscrevo' ( assignado) JOSE' D FIGUEI u.:no TORRES 11

.: ====~ 
E R A o que se cor1tinha. no alludido registro, ao qual 
se reporta ·e dá fé, nesta Ca ital de 0ão Pulo, aos onze 
dias do mez d br ~l . de. 1~.- W., officia.l int a 
subscrevo, ~.-/+'·,r~ 

lt 

o 



Snr. J. amo 
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DISPOSIÇÃO DOS CARGOS ATUAIS NA SECÇÃO DE DISTRI~UIÇÃO ELETRICA 

1 

Serviço da Distrib 
Aerea 

~rasileiro por Lei 
I 00 

I 

Chefe da ivisão de 
DistribUição e Transmissão 

(Brasileiro por Lei) 

Chefe da ec" "'o de 
Distribuição Aerea e Sub

terranea 

(Brasileiro por Lei 

-E CARREGADOS-

G •• Smi th João ~.Ramos Rodolpho Lieske ~ 

SerViço da is trt b. 
Tramways 

~ ( Dinamarque z).... ;~ 

Antonio St inP'el 

Feitor .reral 
ProntidÕes 

(Austriaco) 

Serviço da Distrib. Estudos de Distrib. 
Subterranea e Transmissão 

·~--~~--~----~ ( Brasileiro nato) , 1oc.l (Alemao) 

~oaquim ibeiro 

Feitor Geral 
das Turmas 

(Portuguez) 

-'. 

o 



São Paulo, 16 d o to d 1 35 . 

Il o.snr. 
Dr. R, H. Bo 1 s 

, D. Eng: C ef do Dept . ~l ctrico 

No intuito de provide~ci r o r conhecimento d 

m u diploma pelo Conselho Re~ion 1 d ngenharia, sol cito de V. S. 

a fin zo de prestar-m o seu valioso auxilio, afim de qu Co p -

nhia e con· da . nttestodo, comprovando um d sempenho dos rvi o 

e meu cargo , as funcçÕ s technicas exigiv is. 

rato, subscr v d V •• 

Att~ Crd~ brid~ 
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' 

... 
ao aulo, 17 d osto d 193 . 

Il};mo. nr . 
o ao B p ti t o • 

~om r fer naia á ua a rt , aommunieamos 

-qu o ons lho Legional de ng nhari nao reaonheo diplomas 

da I.~.l<l. ortanto, nada podemos f z r sobre o a so. 

~ 

ud oes, 

ng nh 



C O P I A 
São Paulo , 2? d rço de 1 ~ô. 6 

Presa do Snr. • 
~~ 

t conf ia o no el vedo criterio spirito d justiça que 
pr esidem os actos d v.s . qu m animo e_ nd r çar- vo sta , afim d 
solicitar, para melhorla de minha situaçao actual como encarr ~ado do 
Ser viço de Subterreneo da Companhia , alguns f vor s al m do .ue , r -
conhecida ent • vos sou devedor . 

Assim é qu, nom ado por V. s . em Outubro d 1934 coro en
c er re ,,e do do serviço d subterraneo , ao .. mesmo tempo qu ra nolll ado 
oa demais encarr gados e ch f s d secço s_de Div. d Distribui çeo , f i
quei extr mamente satisfeito , com a nomeaçao com qu V •• di nou- s 
di tinguir a minha humilde pessôe . 

_ Transcorridos, ntretanto ~ quas1 enno e ru io da minha e f -
f ctivaçeo de encarr ado no serviQo de subterraneo , nsando t r 
cumprido até aqui, com os meus dever s , inheront s eo cargo que v nho 
ob cupa~do , prevejo , corutudo, çue fui relativa nt pr judicodo , dado o 
motivo de que ~ juntam nt com os d mais enEerr~gedos e outros serviços 
de mesma ôe c ao , esp rava s r equipar~do n o so nos m u v ncimentos , 
b m como no gozo das mesmas r galiaD qu se attribuem aos actuse n
car r gados nom ados por V. S. naqu lla m sma pecha . 

_outrosi, , 1avendo e p 
d ta como nao po endo supportar 
e me apresentam di ap6s dia, para 

vi o de ma~ima importancia ,como sóe s 
e levar ao conhecimento de V. S. taes 
do pro prio servi o,recla m por assim 

~al anente , et' e pre~ nt 
tempo, s difficu ed 
r des nvolvi ento e ~~ ~ r 

s bt rraheo , ou obri ·edo 
c ldedes, qu s ndo orl ndàs 

vossa benevola a ·t enção . 

A prim ira difflcul ade, por v rias vez s lev a a co e
ci ento de meus chefes qu conside.o c~mo factor principal ~ora 
des~nvolvihl~nto fficient~ dos servi ços , meu cargo, a talta e loco-

oçao ra ida ,afim d attenger com nais soli itude e e tempo, os varias 
s r viços urgent s que m ao éi signados d t o dio , em poBtos xtr -
~os· da cidade ; PQis que • para ess mistér ,n s tava. t r um auto no v 1 
a minha disposiçeo , co a.o os d mais encerre o qu , entretant o , ve-
nho encontrando séria difficulde.de em obtel• 

Outro factor n~o menos prejudicial QU~ uito v m coop -
r ando p ra dlff;cultar , visiv 1 ent ~ o bom and ento dos serviços sob a 
minha dtr cç o , a liberdad à acçao de ou m v jo pr!vado no~ mais 
rudiment res mpr h ndi ntos a bem do m mo s rviço, n o aben o , 
tr tanto , attribuir o motivo dessa anomalia , para quem como u , t m 
trabaJ;hado e. 2? annos na Companhia, sab ndo grane ar e stirila e consi
d reçao d V. s . e do demais ch fes qu tive opportunidad~ da s rvir 
como humi l d auxiliar . 

N sta xp ctativa , confiado unioam nt na b n volencia 
s pirito criter ioso de V. ~ . termino sta , solicitando-vos QU , r l et iva -

mente é breve xposição qu óra vos e r e nto dlgn is t m consid -
ração os meus jus t os p di dos . 



S m mai , ant oipadem nt m 

d 
sub Cr VO d V~~ 

humilde auxiliar att ncios nt ato, 

{ Enc rran os 



- C O P I A -

~xmo. Snr . 
Dr. Odilon de ouza 
DD . uperintendente da 
~ . s . ~.T . L . and ~ . co .Ltd . 

do li e vere 1ro de 1936 . 4' 7 

~ 
Cordiaes audações. 

"• oom o maximo respeito e obedienc la ao regulament o 
intert:o , àa Companhia ~ con1'iado no espirit2 justiceiro de v •·''Xci , qu 
me en1mo offerecer a or_!teriosa apreciaoao de V. · ·ela, cinco copia 
doa doc~1en~os quo servirao para instruir e robustec r a p ·ooedencia 
da reclamaçao , que neste mo ente , to o a liberdade de apresentar ao 
arbitrio dessa D . Superlntendencia, e que , pelas oiro t ncias de ~i 
minulçao e d.esoonsideraçao patente , me sinto no d v r na obrigaçao 
de assim proceder, na espectativa de quo V. Jtxoia se dignará a.oolher o 
neu justo ppelo. 

Assim pois , o external - a pel s eguint~ e 'r ve expo
siç~o , solicito r speitosamente a vos sa , en vela ttençao: 

' 
- Nomeado pelo nr .Sup i ndente da Repartiçao de 

Blectricidade como ~ncarregado do derviço da Distribuição Subterran a , 
desde o de Junho de 1925 de conformidade .om a Circular n~ lol anne
xa , e que foi reiterada e 14 de gosto de 1934 (doc . n~ 2}, permane 
o! ffectivado no ~eferido cargo, dando c bal d empenho de minhas f un-
çoes t chn!cas, ate o mo e:sto em. que, por ordem verbal de meu Che-
.f.fl) da ,.;)ecçao de D1striby1çao, fui designado organisar r viço 
inherente ó Diatribuiçao Subterranea da 3e QS O d J.!.lstudos l!:speciaea . 

Antes porém , havendo solici do em 17 àe ~ gosto de 
1935 um ttest do da Companhie , afim de proviuenc r sobre a rival i da 
ção de ~r1e diploma de electro-technico pela r . ·c . ~ . , obtive uma respo s
ta negativa do Snr.Superintendcnt do Dept~ ...!.1: o rico, cujo cto (doc . 
n': 4) mui'to me surprehend u, dado o motivo que , at est dos iuent icos 
fora m fornecidos indistintamente, até esmo a technicos xtra.ngetros, 
func c ionarios da mesma Companhia . 

De então a esta _p rte, vendo-me constantemente coagi
do no de; sempenho de minhas funcqoes como 1'ncarregado do Serviç o 'ubter
raneo , screvi, c rta voz, ao bnr . ~uperintendente do Dept. Eleo tr i co 
(doc . n~ 5 relatando-lhe minuscioaamente sem o menor intuito de pre
tenqão, a graves occurroncia s do momento, pedindo- lhe ou~ro i , uma 
providencia justa sobre a minha instavel e d .fficil posiç o, em f ce 
dos serviços inadiaveis, sobre a minha inteira respon!· bilidade . 

A respost que obtive deste meu sincero relato fo i, 
Snr . Superi~t ndente , o que de principio vos relatei: fui mandado por 
uma simples ordem verbal e m oarGoter provisorio pero. org nisa.r o ser
viço da parte ubterranea na 0ecçao de Estudos 'speciees • 

.. -



2 

Aoont ce que, h vendo 111 org ni ado o ret rido 
erviço, isto ', o lev nt ento do Cad stro ubterr no_ oientifi

o ao agora pelo nr. J.c. annin, Ch te da referida cç o, de qu 
minh tr n ferenci de rviço dentro da Companhia fora preces ad 
auto 1Qam nte par d simples ~orlpturario· st tietico d quell 
r pert q o, apresso-me poi , a vir a pres nQ d v.Exola confi o 
no espi 1to justiceiro dess DD . up ri t ndenc , olicitar e ej 
cone dido r torn r ao eu primitivo log r de ~nc rr do do Serviço 
JUbterraneo do D pt~ ~1 otrico, ou um o rgo t chn co equiv lente, 
de conformidad co o criterio o parec r d ssa DD . up intendenci • 

Com lev da eati a e oon id r Q-O, s bsor vo-me d 
V.Exoia ttencio amente radecido, 

,, 

Cr ~ 

{ 
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EP~RTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

1 

~enhor Sub-Diretor: 

' 

O sinatario do memorial de fls.3/4 não 

reclama pagamento de sal ri os. 

Pleiteia apenas,como se evidenci do item 

VII,a sua reintegração no cargo de Encarregado Chefe dos 

Cabos Subterraneos,de onde foi de tituido,com visivel . . 

prej uizo para si, de vez que passou de ~hefe a subordi-

nado. 
O assunto,como se vê,oão é da à1 ada des-

ta Seqção. f 

V • determinará as providencias que 

ar oportunas. 
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PROCESSO Ng - 581>4/38 - 0. I . 

Reclamante: - João Batista Ramos . 
Hecla.mada: - 'l'he ti . Paulo Tranway Light And Power. 

Á 0ub-Viretoria de Assistencia ~ocial : 

Na forma do q e propõem os pa
receres , A Secçio de Fiscalizaçio do Trabalho In
dustrial, para entendimento com a Companhia emprega
dora . 

iA/RMS . 

São Paulo, 1g de agosto de 1958 • 

Viretor . 

c/.1 'tu~. g~._ el.t 7:u'ca-b~ eto ~ 

.2 · 8' · Jf 
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~~ ~d~~cc.~ ~, 

~~<-~-r~ 
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• Ohefe a Secção. 

l: 

Em cum»rimento ao despacho dessa Chefia,pr~ 

curai entrar em entendimento com a dire oão da fi~ 
o • 

ma reclamada, antes de ual uer verifica ão, mas 

esta se recusou a solucionar amigavelmente o ca -

so, pÓrque julga que o recla.mante não tem razão 

na sua pratenção. 

Assim, pois, não tendo sido possivel uma so-
• • 

lução ami vel do caso, passei a fazer a verif1 -

cação da situação do reclamante, bem como daqueles . ~ 

aos quaes pretende ser equiparado, examinando co-

mo figuram nas segundas vias das relaçães dos 2/3 

e nas fichas de registros de empregados da firma 

reclamada, visto como estes aão os unicos elemen

tos que realmente podem servir para casos como o 

destes autos, dado o cunho oficial que t8m. 

Aliás, o proprio art. 19° do Regulamento em 

causa, diz claramente: 

" Aos encarregados da f'iscalizacão com
pete: 
aJ- examinar as segundas vias das rela 

ções apresant das, na forma do ar~. 
32", bem como outros· documentos e 
dados que permitam a ver~ioação da 
percentagem de brasileiros e estran 
geiros. em cada categoria de empre= 
ga~os, operarias e traba~dores, 

.1: nos termos de a te :regulamento; n 

Passo a dar oomo s~ s eu e, o resulta do da 

verificação a que procedi em relação á situação 

Ao reclamante e. d u les ~ 

e~ipar do, seguindo a ordem dada pelo mesmo a fls. 

1°)• Severino Gragnan1, estrangeiro equipa

rado a brasileiro nato, a q~em o reclamante pre -



tend ser ~!parado. ti~ pagin 28 da e

gunda v1 da relação dos 2/3, enviada em uutubr 

de 1937, ao partamento Nacional do Tr balho, 

por estes autenticada, como 
----~.-~----------.-

( 2a. classe )o a ficha de 

registro de empregados, rubricadas pelo Departa

mento Nacional do Trabalho, e sob n• 6674, figura 

tambem como ENCARR GADO D LINTIAQ AER S D~ LUZ E 

ORQA ( 3a. classe ). 

2°)- G.H. Smith, estrangeiro equiparado bra 

sileiro nato, a quem o reclamante pretende ser equ~ 

parado, figura a pag. 266 da 2a. via da relação dos 

2 3, envi da em vutubro de 1936 o Departamento !la 

cional do Trabalho e por este autenticada, como 

CHEFE (classe unica}. 

Na ficha de registro de empregados, rubricada pelo 

Departamento Nacional do Trabalho e sob n° 709l,f~ 
. 

gura tambem como che~e de distribuição para tran-

way( classe unica}. 

3°)- João atista amos, o reclamante, figura 

á pago 284 da egunda via da relação dos 2/3, en-

da em tubro 1937 ao Departamento Jlaoional. 

do Trabalho autenticada, oomo .-;;.....;.o;.,;;;;,oo,..;.o;..o. 

( 2a. classe) • 

Na ficha. de istro de mpregado , rubricada pe

lo De arta.men,t oional do Trabalho e sob n ••• 

6678, figura ta bem como 

(2 

ta mpre do sob n 677, e 

bem com esse cargo, segundo me informou a f1rma 

reclamada.. 

4°)- Rodolfo ~eske, estrangeiro, a quem 



o ra 1 nt pretend er ui ara , f1SUr á 

pag. 279, da eg d elação do 2/3, n-

vi o p nto c i onal d 'l'ra b m 

~937 e por este autentio d , 

(3 • c~asse). a ficha de registro de empreg do , 

rubric dâ r.tam nto acional d Tr ba-

lh t1gu.ra tam em com ll:NCARR.lGG DO 

D ·~ TRANSMISS O (la. classe) 
d 

Pelo exposto, verifica- e ue o reclamante 

não exerce o mesmo o rgo ue o daqueles aos ~uaes 

pretende ser eauipar do. 

firma reclamada forneceu-me trez ~3) foto-

grafi a ( doc. 1 3 J de relatorios apresenta 

dos pelo reclamant , pela qu es ae verifica qu 

o me mo assina como inspetor e tem a tun ão das-

e cargo, função esa bem diver 

quaes pretende ser equipar do. 

á daqueles aos 

preciso notar que e es relatorio foram 

feitos assinados recentemente, o u demonstra 

u • mesmo depois de ter apresentado a ueixa 

tes autos, o reclamante figura como inspetor. 

Resta aber 1 em f oe d ssa verifioação,prc 
-

valeoe a designação feita pelo Sr. R.I.Bowles 

fl .6), á ual a tirma reclamada _rocura desfa

zer, alegando ue não reconhece valor enão ás 

designações feitas diretamente pela .~ erintenden 

o ia da me ama. 

t de notar que, ainda que o reclamante 

fo s do fato equiparado í~ueles ao uae s pre -

tend ser equiparado, mesmo ssim haveria a di-



de QÕ • ~ ltando poi • a oon çio 

equiparação de vencimento • u. 

IS i; entidad no mesm ar 

dJ de to 

in~orm~L.Z 

• 

l 1.I 



São Peulo, 6 de Agosto1de 1938. 

Communico-1•• que hoje eo ser aenobrado o c1rou1to 

pr1aar1o 126 para exper1eno1e doe•Network Protectore~ acoonteoeu 

que ~ proteotor n: 16 do Tault 32 nio re11sou at4 as g.4~ horas. 

Inepeco1onando o referido protector encontrei ua 

ruz1Te1 do aotor que1.ado. Subet1tu~ o tuz1Te1 • o protector 
·. ";t<· . r 

re11sou •• ordem. 

o 1napector 

/ l. B. Ramos. · 

' 



são Paulo, 3 de Agosto de lg38. 

Communico-lhe que hoje, quando foi manobrado o 

circuito primario n~ 123 pera erperiencia dos protectores, o 

protector n: 13 do Vault 36 não desligou-se electriaamente. 

·Inspeccionando o referido protector, ye~ifiquei 

que o mechanismo neo desandava. Fiz novo ajuste no link do 

breaker, e experimentei manobrar varias vazes o qual func-

-' cionou perfei temente. 
•,,, 

O Inspector. 

/EF. 



,. 
' 

São Paulo, a ~· agoato 4e 1938 • 

. ; 
:··~ ..... 

Oommuioo•lhe que hoJe '• I horaa, tuall4o, 

tol manobrado para experienoia o oirouito primario nt 123, 01 

proteotorea doa Taulta ~-56•16 e 13 não ae deal1garam eleotr1oa-

mente. 
. InapeooioD&DdO' 01 proteotorea doa reter1doa 

T&ul ta, enoon•rel em 'bom tunoolODUlento o a . proteotorea lo a Taul ta 

6a e ~~. 
lo T&ult 13, enoontrel o proteotor ooa a bo

bina de •trlp• queimada, ouJa oauaa tol deTido ao eleotromagneto 

moTel do tri.aoo pemaneoer ooUado .no uorteoedor de borraoha, o 

qual eataT& 4etertora4o pelo oleo. 

Subat1tu1 a bobina de •trlp• e tamb .. o aaor-

teoedor de borraoha por madeira, não sendo neoeaaario nenhuma re• 

pl.&Qão noa llnka do •ohamiaao. 

lo proteotor do Taúl t 38 tol neoeaaarto uaa . 
pequena regulaq.ão no l1nka do breaker. Amboa oa proteotorea tloa-

ram tuno Aonando em ordem • 

. KP. 

_ J 





Proc . 58l.4/38 

Ng 2644/Fl 

São Paul o, 29 de ato de 193 a 

Illmo . Snr . João pti t R os 
Th S'"o ~ lo Tran: y iJi ht & Po er 
Rt vi r d Tol do n° l 

C IT 

Af.' e tr at~r de asbunt o de s/interesse, 

solic ito comparecer nest e D ue c ção de Fisc~:i seção do 

Trabalho IndustriB;l, em q L.l.a l ue:r: ir:J. u ti J. das 1 ::; ás 17 ho .. as, deven

do se apresentar ao fiscal d 

S::J.udaç.Ões 

R t Afim to oonheoim nto d i o • ia o 1 . 

I 



esta oompareoeu o Sr. João 

amos,r olamante do processo n~ 

3349/3B,tendo ido or mim oientirioado 

da informação prestada pelo r.SUb- scal 

oindo B. Assi ,á fls. 17.18,19,20 

21 d te autos. 

.t'aulo, 30 de osto de 1938 • 

ant formaQão 

S B D 

l ub-fisoal dr. oi 

1 3 

alvo 

olamante n -
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DE""" Rt MENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

PROTOCOLO ~ 9 cll-ftf 

'" RECIBO D~ .ENTRADA e:~-
Interessado:.-~--~----Th .. 9r~ 
... ~.a::':?. ............................................................... .. 

Documentos_: .... ffi ... ~·--···~ 
.. ~.d.~ ............................................... - .. .._ ... 

--~--· .............................................................................. ................ .................. ............................. .. 
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As informações só serão prestadas mediante 

a apresentação deste recibo. 
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3 3 r 1:~ ~:~::~~.J 
Exm , Snr. Diretor do Departament E tadual do Trabalho= e ~i"· · 

JOÃO BATISTA RAMOS, brasil ~ro n to, funoionár da~} 
"The s.P.T.Light & Power Co.Ltd.", no uso dos direitos que lhe co~-(7 
férem as Leis Trabalhistas do Brasil, preteng conte tar o r~l tó
rio-apresentado pel Snr. Sub-Fiscal da §ecçao de Fiscali aç o, em 
f ce do autos n 5814/~8, cuJa reclamaqao se processa na Sub-Dire
toria de A sistênc ~ocial desse ~epartamento de ~abalho. 

A presente oontestaç o se baseia no fato de haver o 
citado relatório sido feito em desac~rdo com o espírito do Decreto 
n. 2o.2~1, de ve~ que a verificaçÕ s procedidas pelo S~r. ~ub-Fi -
o 1, lem de pecarem pela sua superficialidade, o que nao fora de 
se esper r de um represen~ante do Departamento do Trabalho, inda 

e orienta pelas informaçoes f ceio as da Companhia empregadora que, 
abusivamente, procur tugir ao c~primento da Lei que regula o di
reito de estabilidade e equiparaç o funcional, negando-se peremptó
riamente a reconhecer o reclamante o aludido direito. 

Assim, julgando-se amparado pela Lei 2/~ e confiante 
em que a Justiça_Nacional d~ Trabalho se fará respeit r nêste pl i
to, para a soluçao s tisfatoria do conflito suacit d~ pela Emprega
dora, de vez que esta repeliu todos o meios possivei a uma solu
ção honros , justa quitativa, co o o próprio Sr. Sub-Fiao 1 re
conhece em seu inexpr ssi!o relatório, o r querente, a eguir~ pa -
sa a retut r s verificaçoes procedidas,_b m como as infor~ çoes 
pr atadas pela firma reclamada, informaçoes essas que, embora iv 
d! de u pe;ção, constituiram lemento pre~onderante p ra ! confec- , 
çao do relatorio do Snr. Sub-Fi e 1 da Secç o d Fiscali qao. 

I 

No 1 cônico relatório qa Secção de Fiscali !Qão, Ór 
impugnado, diz o snr~ Sub-Fiscal, apos mencionar a ituaçao funcio
nal de alguns mpregados d tirma reclamad , pontados como estran
geiros, que_sindicou de acôrdo com o rt. 19 do R gulamento em cau-

a situaq o do reclam!nte, verificando na torma do art. 32, s 
egundas vias d s Relaçoes Nominais do 2/3 e fichas de registro de 

empregados d firma reclamada e que reputa como únicos 1 mentos 
valiÓ o e de cunho oficial, concluindo que, em face da diversidade 
de funçoe exercid s por aquêles empregados_ o r clamant ' êste 
falt a condiçao ess ncial para a quiparaqao de vencimentos, ou e
ja a identidade de runqoes no m smo cargo (Art. 5~ do D ereto n~ 
2o. 291). 

A argumentação upra o reclamante contesta da eguin-
te forma: 

) - Que o o rgo qu óra' lh~ contére a Companhia m
pregadora, de "Inspetor Geral de Ilumin çao e Equipamentg", regis
trado sob o n~ 6.678 e constante das 2as. via das Relaqoes Nomi
nais dos 2/~, não corresponde ls atribuiçÕes dos empregada da m a
ma c tegori , citados no relatório do Snr. Sub-Fiscal, visto como,a 
tirma reclamada, na data do Decreto n~ 2o.291 d 12 d Agosto d 
1931, procurando defender os seus exclusivos inter~sses, dolosamen
te adulterou nos seus r gistro int rnos também nas R laQÕes Nomi
nal enviadas ao Departamento Nacional do Trabalho, a verdadeir oou
P ç·o habitual e categoria técnica qu o reclamante vinha ex roendo 
desde o ano de 1925, qual eJa a de "Encarregado-Chefe dos Cabos 
Subterrâneos", na "Divis-o de Dis~ribuição Elétrica•, copforme se 
verifica dos documentos 1 2, anexos aos autos, e qu e acham em 
p rfeita corr spondência com as folhas de pagamento do pesao 1 da 
firma reclamada~ em · s quai torçosament devem figurar o nome e 
respeotiv ~unçao do reclamante, x-vi do art. ~2~ do Dec.n: 2o.291; 

· b) : Que, provada por suficiente documentação ~ pel 
oontra-argumentaçao supra, qual deva ser a verdadeira ocu~aQ o e ca
tegoria do reclamante, nos serviços d fir~a reclamada, nao ha oomo 

·réoõnhecer- e qu s suas verdadeira funçoes se identificam p rtei
tamente com as dos demais "Encarreg.adoa- Chefes" el trot~cnioos que 
integram o quadro de empregados daqu'1a Empresa, reconhecidos pelo 
Snr. Sub-Fiscal como estrangeiros; 
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---- o) - · ~ue, por assim .aer, o art. 5~ do D ereto 2o.291, necessa
riamente facylta ao recl mante, que é brasileiro na~o, o direito incontest'vel 
de equipar ~ao de vencimentos, e que o reclamant ja al gou na inicial da pre

ente questao. 

II -
Louvando- e nas informaçÕes dadas pela reclamada, afirma o Snr. 

Sub-Fiscal que "Caderneta de Empregado" do reclamante~ sob n: 9.877, também 
está anotada com o cargo de "I~spetor Geral de Iluminaçao e Eqyipamento". 

A est informaçao dada pela firma reclamada e nao verificada pe
lo Snr. Sub-Fiscal, o r clamante contest baseado m que sua "Cadernet de 
Empregado", n: 9.677, exp dida_a seu f vor pela firma recl mada, carece de v -
lor jur!dico na present questao, por isso que, sendo da espeoie de Cadernetas 
instituidas de aoôrdo com o art. 76, § 2: do Decreto n: 2o.~e5, élas identifi
cam o empregado Ómente_per nte as Caixas de Aposentadorias Pensõ s, par o 
fim esp cial de inscriçao e cont gem de tempos. 

III 

L !irma reclamda, no intuito de fazer acreditar que o reclBmfn
te ex rce s funçoes de Inspetor, ofereceu como comprob nt a de suas alegaçoes, 
trAá (3) fotostatos de relatórios de serviços, feitos e assinados pelo recla
mante, e que o Snr. Sub-Fiscal ingê9uamente pretendeu validar, afirmando que o 
reolamant exercia e exerce as funQoes de Inspetor : mesmo depois de haver apre
sentado a sua qu ix const nte do processo em questao 1 
- o reclamante contest a defesa-subterfÚgio. rá-lo com muit ra-

zao e com o seguinte esclarecimento:- Afastado de suas funçoes de "Encarregado 
Chefe dos C bos Subterrânega", desde 1 de Abril do ano_em curso, conforme decla
rou na inicial, parte V, nao quiz ficar inativo para nao incorrer em falta gr -
ve por abandono de serviço. Nesta conjuntura, foi compelido por seu chefe hie
rárquico a exercer transit6riamente o cargo de simples inspetor, por fôrça do 
que se tem visto na dura contigAncia de assin r o citados relatórios de servi
çoa, desde que e verificou o seu humilhante e ilegal afastamento das funçÕ s 
que com proficiência e zêlo exercia na Divisão d Di tribuição Elétrica. 

Assim sendo, os fotostatos que, com visos de ncenaçao, foram 
pela reolamad apr sentados, r sultam destituidos de eficiência probat6r , ser
vindo, ao contrário, para provarem de modo r.levant que o requerente se acb ·
de fato, afastado do seu verdadeiro cargo, nao podendo, por isso, exercer as 
funçoes inerentes ao mesmo. 

IV 

No final do seu rel tório o Snr. Sub-Fiscal, em termos que dei
xam transparecer insegurança no xerc!cio funcional, faz, sôbre os documentos 
1 e 2, an!xos aos autos, o seguin~e comentário:- "Resta saber si, em face dess 
verificaçao, prevalece a designaçao feita pelo S~. R.H.Bowles (fls. 61, a qual 
afirma reolam da procura desfazer alegando que nao reconhece valor sinao às de
signaQÕes feitas diretamente_pela Superint ndênci~ da mesma." 

Contestante tao inconciente alegaçao, o reclamante chama a aten
ção de V.Exa. para os seguintes it na: 

1) - A designação do reclamante, para exercer o cargo de "Encar
regado-Chefe dos Cabos Subterrâneos" foi feita pelo atual Superintendent 1do De
partamento Elétrico da "The s . . p. T. Light & Power Co. Ltd.", Snr. R.H.Bowl s. 

2) - O cargo de Superintendent , que ocupa o Snr. R.H.Bowles, é 
de inteir confiança e a!ao irrestrit dentro da Companhia, sendo todos os seus 
atos, quer de ordem técn ca, quer administrativa, endossados pela Suprema Chefia 
da firma empregadora. 

3) - O reclamante exerceu, de 1925 a 1938, o cargo de "Encarrega
do-Chefe dos Cabos Subterrâneos", sem que a superintendência Geral lhe embargas
se, sob qualquer pretexto, o exercicio de suas funçÕes. 



C O N C L U I N D O 

O requerente com muita r zão estranha o procedimento da 
reclamada qu , s6m nt depoi de longos e dilatados nos, ju tament 
quando um ntigo dedic do funcionário bat s port s da Just!Qa p -
ra reclamar os direitos que 1~ foram neg dos, se ob tine em n o re
conhecer v lidada na design ç o feit pelo Snr. R.H.Bowles - Superin
tendent do Depart mento d Eletricidade. 

Esta evasiv , por parte da reclamada, quivale a hymilhar 
a personalidad do referido Snr. R. H. Bo les, cuj s atribuiQoes de 
um cunho autônomo, t' mesmo em caso de maior s responsabilidades, 
mereceram e m recem 'ind , o beneplacito da Superint ndência Geral d 
Companhia mpreg dor • 

N-o bstante o documento n. 1 provar à aci dada que de
ign Qão do_reclamante, feita pelo Snr. R.H.Bowles é su~sist nte, cum

pre ainda nao olvidar o valor comprobatório da designaçao dada em fo
lhas de pagamento, o que dificilmente reclamada poderia impugnar. 

Protestando por todo os m ios de provas ut i em direito 
admitidos, o requerente gu rda 

J U S T I Ç A. 
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Ramos e recl mado The 3an .ulo 

Tranway Li?ht & ower, foi nvia

do á ··u -Diretoria éie ss stencia 
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FliOC rJO N° 58 4/38 v . 1. 

HPCl : ndo The Jrn ~" UlO Tr n~~ ,L1Rth & Power 

C .Ltda . 

, 

N~o sendo c ~so d~ competenc1~ deste DPpr r-

t Rmento,sepundo os p8receres,ar~u1ve-se . ~ 
/ 

::; "'o ulo 11 de novembro de 938 

/. · José de ~-1our<:l eaend e 

1retor 

v /B.J l. '. 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 
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RECIBO DE ENTRADA 

Interessado '···--1~--J~;J?.Z.~ .... 
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I .................................... L ... <.. -~--~---·---·--

---FUNCIO ,J ~"": 
==~~~~========= 

As informações só serão prestadas mediante a apresll?· 
taçll.o deste recibo. 
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EL~ 100 

Correios e T elég•· f os, os segui nl.es ervkos tele ráficos: 

[I] 

~-~~i~~-~lo ou • R .np~d!do de ... - . Qualquer pcs~ô. póde pedir, ministrando as jt, 
, , · c 1a, e ~- , q: e e s ;nn reexpediclos telegraficamente pnra novo enderêço, que indicar:\, os lelegrnmas a 

os que chegarem a qu:1lquer estação telegrÁfica. s p didos de reex1,ediç!Io deverl!:o se•· r~itos por e crito, por aviso de serviço taxado ou , l 
corr o. Serão form ulados ou pelo próprio destinat rio ou m seu nome por pes~ôn autorizaclu a receber os telegramas em sua vez. A taxa desta 
reexpcdição p6 c paga no lugar da reexpedição ou no novo destino do teh:;rama. A, est ções tclegr.lficas inse•·irlo, nas rcexpcdições dest.1 espé<i , 
a indicação de viço ta ·a a "" e x · de.. ue vale uma palavr,·taxndn. 
19] Tel a ll d re o telégrafo res'.;ante. O expe idor p6de pedir 'Jue sen telc•pnmn fique nn post.l res· 
tante ou no tcl~g~o rcstnntc de qualquer.rõcalidade, conforme haia comLinaô com o rcspcdi\'o destina brio. Para •sso. u•.urá M cxprc .s(íc~ 
... GUC> e. "" 'fi{ .., ou telégrafo restante, que escreverá na mi uta de seu tclcgrnmo, antes Jo cndcrêço, no lug.•r cl,·stinad() à 
in~i~nçí:e' e seniço ~axadas,, va .. vjo c~~u~l~élffs uma palavrn~Ü•xada. Aj :m essa taxn d': um~ _p.davra, não h,, neste ca>o. outra <."'nhibuição 
adH;Ional pela opcra~·ao uccssor~pfésfa!'a,~nufls~ n <.lu taxa de $200 que cfa paga pelo Jeslln"tano no cuso de po~t,, resbntc. 

' · 
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O pr.ambulo oonl6m 11111 a, a~U~vl• cte oriQem, 
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(/ · ub - 1r tor d Ae iatencia Social 

J . ao processo mencionado. 

S. Paulo , 5 de janeiro de 1939 • 
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PROCESSO N2 - 5814/38 - S. I. 

Reclamante: João Batista Ramos. 
Reclamada: The S. Paulo Tramway, Light & Power Co. 

Nos termos das solicitaçÕes 
de fls. 33 e 35, encaminhe-se o processo, eom toda 
a urgência;ao Gabinete do sr . Mini s tro do Trabalho, 
Industria e Comércio. 

São Paulo, 5 de janeiro de 1939. 

Carlos ueira, 
Diretor 

/RMS • 
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MINISTÉ RI O DO TRABALHO, INDÚS TRIA E CO M ÉR C IO 

DEPAR TAMENT O NACIONAL. DO TRABAL.HO 

' 

Com o pare.c.er .... dfi .. Procuradoria., 

. _ ......... _ ..... emi.tido .... am .cump.r.imanto ao d.espacho ..... de ..... f .ls .•..... 3.9 , .. faço. ... su 

pr .o.c.es.s.o .á .c.onsi eração ... do .. Sr .. Min is..t. ro ... . ~ ................ . 

Em ... 2. .•. 2 .•. 39 .... ... . 

. ...... .. (Mathias . Cos.ta) 

. . ................ D~:r~t;or 
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ncArr gado 

nh . o t 11 f -unçõ e -- du R.nt~ m te 

para eer~ir provisoriament n 
... 

AO vol 't~r m ee pÓe p ra eu . -cçao, ncontrou ubet tuto à 

ord n do qual dev:er! e rvir • 

. . T neto a etA.bilidade do mpreg do v rificado-e oo xer 

c Ício dae funçõ d Chef d cç-o, durante lO anoa, eem 

cont ar com o t mpo anterior em mister e diferentes, oe quaie 

1nd ma1 fort l o m a aua ituação jurÍdic na ~mpr a • - -

.Al ga o euplico.nte qu a r clamada poderá al gar que êl I 
cont n a e. p .rceb r o meemoe ord nP.<.'!oe ou salÁrio , rgumento 

qu eó poderá e r. admi iv 1, u v r, na -~pót ee: 1 '"'le 

continua perceb ndo o m emoe orden~0P. e-~- .. Q.e~.1e.t - .l e o d1r 1to 

de eer reint g ~ o .nae funções d chef ncnrr~~ do 

d bo~ eubt rr neo , d ede qu oeea "' t po to 

v do ~ outro. 

E po de r n ~o 

cça.o 

r. prono-

do flb 1 õade por força do r p;i n in 

.e rviço na. Comp nhia, impon o-e 1nd · P lo princÍpio 
, 

da. que e funfl rrental no noeeo ir i to trnb lh1s 

Durante o mpo em ue o uplic nte x r.c1 

de c h f e enco.r gado da. eecçs.o de cabo subterrâneo 

orde.n elo in:t rio r ao no chef e d ou rn cçoe e. 

........................................ 1 ... 0 ! ...... funçõ chefias 
, 

! em tnie e ao tecnicamente 

nno ... de xam de er 1<lênticae pelo.a qu e1 toe que 

qu a.e ex rc , p la. 1dentidad de encargos de r epon 

eal , d.iz. o clama.n te qu tem dir ei to .. ao cargo qu _ 

xercia ..dur nte .. mai de 10.. no , como umR 

1é.r1o e .. que . de1.xou de p.e.r.c . .b r, 1e1. 1 ªo· do. . dem 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc. 2.010/39 - João Batista R mos. Reclamação contra a The são 
Pulo Tramway Light & Power Co. Ltd., sobre rebai-

/DE. xamento. \ 

', 
P .A R E C \E R ----- ,--

Requeiro que, por intermedio do Sr . Inspetor de Pre-

videncia, seja solicitado um xemplar do Regimento Interno ou regu

lamento equivalente dos serviços da Companhia reclamada, devidamen

te traduzido em lingua-portugueza, uma vez que as informações pres

tadas pelo Sr. Inspetor não elucidam o assunto por carencia de ele-

mentes, como o digno funcionario esclarece. 

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 1939 

• 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY. L..IGHT ANO POWER COMPANY, LTD~~ 

SÃO PAULO, BRAZIL.. 

N. 57 0,3 são :Paulo, 26 de Junho de 1939. 

Ilmo. nr. Dr. José Bandeira de elo, 

• D. Inspetor de Previdência do Conselh 

Nacional do Trab lho - inistério do Trabalho, 

IndÚStria e comércio - Rio de Janeiro. 

Com referência ao pedido do ofi

cio dessa Inspetoria, sob o n~ 2 916/39, datado de 20 do 

andante, e, de acôrdo com os esclarecimentos verbais pres-

tados posterior.mente, de que se trata dos re am.entos 

que regem o pessoal desta Companhia, venho infor.mar que 

-ela nao possue propriamente um regulamento interno, obede-

cendo o que estabelecem as diferentes leis que regulam a 

situação dos empregados em serviços de utilidade pÚblica. 

Valho-me do ensêjo para reiterar 

a v.s. os meus protestos de elevado aprêço distinta con-

sideração. 

pelo suPERINTEND NTE. 

Qtnas /.SBP. · 



THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY, 

SÃO PAULO, BRAZIL 

)4 
LTC. Y 

N~ 57 12~ são Paulo , 4 de Julho de 1939 . 

I o . nr . Dr . José andeira de elo • 

M. D. Inspetor de Previdência do Con lho 

Nacional do Trabalho - Ministério do Trabalho , 

Indústria e Comércio - são Paulo . 

Com referência ao ofí cio n~ 2. 942/ 39 

dessa Inspetoria, datado de 1~ dêste mês , a r espe ito do 

f ornecimento de um exemplar do regul amento interno desta 

Companhia, tenho a honra de confirmar os di zeres do of í

cio n~ 57 043 ue , sôbre o assunto, dirigí a V. Sa. em 28 

de Junho pr6ximo f i ndo, e do qual junto cópia . 

Valho-me do ns~ j o para r eiterar a v • • 

os meus protestos de elevado aprêço e distinta considera-
... 

çao. 

·J /JS . 
Em anexo: - cópia do 

of . 57 o 3 . 

/ 

pelo SUPERINTEN'DENTE. 
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Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional 

do Trabalho. · 

que oontende com a THE S. PAULO TRAMWAY,LIGHT 

CO.LTD., alegar e requerer na forma seguinte: 

Estando a Companhia empregadora atualmen

te organizando um novo registro dos seus auxiliares, foi 

o requerente intimado a assinar a ficha referente á sua 

categoria funcional . 

Em vista de se achar em andamento a re-

clamação que tomou o citado ni 2 . 010/39, referente a es

bulho sofrido na sua categoria funcional, mui naturalmen-

te recusou-se o requerente a assinar a ficha em questão, 

tanto mais que as anotações mandadas fazer na mesma, pelo 

Chefe da Seção d Registro do Pessoal, não correspondem 

é verdade dos fatos, i.e . , á sua verdadeira categoria nas 

datas correspondentes. 

Essa atitude do requerente valeu-lhe se

v ra e insÓlita repreensão por parte do Chefe da Seção do 

Pessoal, que, não ·se conformando com as justificativas 

apresentadas pelo requerente, disse, em meio a diatribes 

am que punha em cheque até mesmo a autoridade do Governo, 

que, si ~ requerente não ssinasse a ficha seria bastante 

prejudicado~~ atitude ! ! ! 

Nestas condições, o requerente, confian

te no poder moralizador dêsse Orgão de Justiça do Traba-



.lho, pede e v. Exe. se digne notificar -- com a 

urgência que o caso requer -- e Companhia emprega-

dora, dit THE S.PAULO TRAl~AY,LIGHT & PO~R CO.LTD. 

no sentido de aguardar o desfecho do litÍgio em cur

so no C.N.T.(Proc. ns 2.010/39), pare, em tempo 

oportuno, ser o requerente chamado a assinar uma 

nova fiche funcional, atendendo, assim , á exigên

cia de eç.o de egistro do Pessoal da mesma. 

Confiando no espÍrito de justiça que 

preside os tos de V. Exa. 

E. R. D. 

Rio de Janeiro, 17 c&~ tb. ./fJJ 

.-.-----~ 
~ ~~ ~ t?~-,2·0/0-39 . 

.. 
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THE SÃO PAUL.-0 TR.AMWAY. LIGHT ANO POWER COMP.ANY, 

SÃO P.AULO, BR.AZIL 

N: 57 80~ • São Paulo , 25 de Ôsto d 1939. 

Exmo . snr. Dr . D retor Ger da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho - io de J anei o . 

ousando o recebimento do oficio de V. 

Sa . d tado de 25 de Julho pr6ximo findo, sob n: 1-1 460/39-

12 238/ 39, cumpre-me trazer ao conhecimento de v . sa . os se

guintes esclarecimentos sôbre o re~1erimento d rigido a ês 

se Egrégio Conselho Nacional do Trabalho por João Batista 

Ramos : 
Preliminarmente, não é exato que esta 

Companhia esteja organizan o um novo registro dos seus au

xiliares , como alega o nr. João Batista amos no mencio

nado requerimento. O registro do seu pessoal há muito tem

po se acha organizado de acôrdo com a legislação em vigôr, 

ou seja, nos têrmos do art: 5: do Dec. 2~ 637, de 10 de Ju-
. -

lho de 193~, estando tôdas as fichas individuais dos empre-

gadoe devidamente autenticadas pelo nist~rio do Trabalho, 

Indústria e Com,rcio. Acontece, porém, que devido ao ele

vado número de empregados, o qual excede a uma dezena de 

milhar, a aposição na referidas fichas das respectivas im

pr esÕee digitais e a sinatura doa empregados. vem sendo 

feita paulatinamente e com a devida cautela afim de se evi

tar possíveis enganos. 
- segue -
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THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY. LTD. 

Por ês e motivo 6 que o ~nr. João Batist 

Ramos roi chamado para preencher sua t1oba, o que , en

tretanto, se recusou a tazer sob o pretexto d que na 

- -mesma nao constava a denominaçao exat do cargo que ocu-

pava nesta Companhia. Tal alegação 6, contudo, desti

tuída de fundamento, porquanto, na mencionada tioha cons

ta o seu cargo oomo sendo o de "Inspetor de Iluminação 

e quipamento" de acôrdo , aliás, com . -s relaçoes de e -

pregado enviadas ao Departamento Nacional do Trabalho, 

para efeito do Decreto n: 20 291, de 1931, e com a sua 

· caderneta de empregado sob n: 9 577, que se ncontra em 

seu poder. 
N -s atribuiçoes dêsse cargo ao o serviço de 

tisoalizaQão do equipamento de iluminação e dos cabos 

subterrâneos. Durante seu exercício, to~ atribuídos 
' -aos Snr. Joao Batista Ramos vá·ios serviços, tais como 

o de in peç&o e operação de "vaults" e de distribuição 

subterrânea; serviço de cabos subterrâneos, existentes 

somente na zona central desta Capital, auxiliar no le

vantamento do in'W.'titário da rede de D.istribuição Subter-

rânea; (na Secção de Estudo speciais),e, ultimamente , 

o de inspeção dos aparelhos denominados "Net Work pro-

tectors", das inst l açÕes subterrâneas. nt etanto, o 

cargo do Snr. João Batista Ramo sempre foi e continua 

a ser o de "Inspetor de Iluminação e Equipamento , tal 

como consta na ficha que lhe foi apresentada para apor 

sua assinatura e impressão digital. 

s alegaçÕes supra poderão s r constatadas 

por V. sa. no extrato da fÔlha de serviço do emp r egado 
N A ~ ' -em questao, anexa a este, em atenQao a solioiteQao for-

mulada por V .Se .• em oficio de 8 do corrente, de n: 1-

1 520/39-2.010/39. Como ~ fácil de se verificar por 

- segue -



- 3 -

êsse certiticado, o reclamante jama1 sofreu qualquer 
' . 
redução de vencimentos, os qual , pelo contrário, têm 

sido constantemente aumentados. 

Com referência ao proc sso de recl -

mação n~ 2 010/39 cit&do nos ofícios dêsse grég1o 

Conselho, solicito , para os devidos esclarecimentos , 

sej encam nhados a esta Companhia os necessários 

elementos a 1m de que se possa pronunciar a r espeito. 

V lho- me do ensêjo para reiterar a V . • 

os meus protestos de elevado prêço e distinta conside-
... 

r açao . 

J-Á-. ~~4<~~ 
pelo SUP lliTENDENT • 

J ~/ I . 
Em anexo: - Ôlh cit da . 



THE SÃO· PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY. LTD. 

COPI D FÔLHA DE ERVI O DO SNR. JOÃO BAPTIST RAMOS, EM 
ATENÇlO SOLICITAÇlO DO SNR . DIRETOR-G RAL D SEORETÃRIA 
DO CONSELHO N CIONAL DO TRAB O, EM OFICIO DE 8 DO OORRJ!N 
TE, SOB O N~ 1-1.520/39-2.010/39 (ACOMPANHA O OFfCIO NÚM.-

, DE 25-8-1939 , à MESMA 
DIRETORl -

JO O BAPTISTA RAMOS 

DEPAR.rAMENTO DE ELET !CID E - DIVISlO DE DISTRIBUIÇlO E 
TR.ANS I slo 

I ---------------------------------------------~-----------------
ata Ocupação Classe Salário -

9-10-909 judante 300 p.h. 
1-G-1910 Escriturário 200 000 p .m. 
1-9-1916 Idem 220 000 " 1-2-191? E:x:perimentador de Juntas 220 000 " 
1-9-191? Idem 250 000 " 1-8-1918 Idem 300 000 " 1-3-1919 Idem 375 000 " 
1-1-1920 Idem 400 000 " 
1 -1-921 . Idem 460 000 " 
1-1-1922 Idem 5Cl0 000 " 
1-1-1923 Idem 55,0 000 " 16-2-924 Inspetor de Subterrâneos · 550 000 " 

t 

: 1-9-1924 Idem ôOO 000 " 
' 1-9-1925 Idem ?00 000 " 1-10-926 Idem ?50 000 " 1-3-192? Inspetor de Iluminação e 

Equipamento 900 000 " 
1-8-1928 Idem 1:000 000 " 
1-2-1929 Idem 1:150 000 " 31-12-31 Idem Especial 1:150 000 " 
1-10-932 Idem 1:300 000 " 
1-9-1934 ./ Idem 1:4oot ooo " 31-8-936 Inspetor - Especial - de 

Iluminação e Equipamento Única 1:400 000 " 1-11-936 Idem " 1:500 000 " 
16-8-93? InsEetor - Geral - de Ilumi-

naçao e Equipamento 2a. 1:500 000 tt 

-Nota: - Em 1-10-93? foi tr nsferido para a ecçao de Estudos 

Especiais, em comissão, voltando em 1-4~1938 para a 

Divisão de Distribuição e Transmissão; no mesmo cargo. 

---------------------------------------------------------------~ 

COP. :JS. 
25-8-39. 

São ulo, 25 de Agôsto de 1939. 

Tlle S. !Juj9 Tramway L1ghf & ower Co. Ud. 

~~í'~~ ~ 
pelo uperintendente . 
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CN/ se 
1- 2.2.64/39 • 2 . 010/39 1ade Nov bro de 1939 

... 
Snr. Joao Batist Ra os 

rruguay na: , no .. 8? 6 o. andar ~ sala. 65 

Rio de Janeiro 

ord do snr. Presidente e de conrorm1 ade co o reque

ri~o pela Procuradoria Geral dêste conselho, communico ser-vos 

conce6i~a, nesta Secret ria, elo razo de ias, "vist " 

do proc so 
... 

que recl ais c nt a sao Paulo 'I'raD!'Way, Light 

and o•ar companJ Li ed, !i de que vos anitesteis sôbre as 
- A al gaçoes do snr. Inspetor· d Prev1dencia, constantes do citado 

processo, na rte relativ á sup ssão do cargo de encarregado 

dos cabos subterrân os. 

-Atencio s saudaçoes 

Diretor Geral da secretaria 

Oswaldo soares 



\ ·. 
' ·, 

.. 



CARLOS RAMOS Ri o de Janeiro , 28 de 
ADVOGADO 

ua Uruguayana, 87 - 6.0 -SaJa 65 

7eL 28-1870 RiodeJaneJro xrno. ur . Diretor \Jeral da Secretarie. do Conse ho 

lacional do r b lho . 

m resposta ao vosso ofÍcio e 18 do corrente , con
cedendo vista do processo n2 201 /39, pore que se nanifeste o 
reclamante J o B ,,I · :A .... o sôbre as let,;aç3es do .:>r . Ins e-
ter de Previdência , relativas á supress~o do cargo de encarrega
do dos cabos subterrâneos, que vinha desempenhando na o aulo 

rer.1 y, Light and Po ~er Con.pany Li 11i ted , permito- me V. xa . opor 
a tais ale ações o mais forn 1 desMentido . 

ra disposição dos cargos da Seç~o de Distribuição 
létrica(doc . de f s. 11) fieur JOÃO BAPTI3T O como encar-

regado do serviço de distribuição oubterrâ e , ocupando catego
ria idêntica a do demais , em número de três , encarrecados de 
outros serviços da mesma Seção de Distribuiç o Elétrica . aquela 
categoria fÔra temporaria~ente afastado das su s funções , por 
haver si o desit,Sna o para um serviço ta!llbem de notureza provi-

Ória , afastamento que se tornou definit vo e contra o qual re
clama , quando passou e serrir 's orden de quem nterinamente o 
substituira e se tornare efetivo no cargo . 

Verifica-se , aliás , pelo re l etorio do r . Inspetor 
de Previdência,que os chefes de tais serviços aparecem , todos , 
com a denominação de encarregados , só se tribuindo Q~a exc ss o 
para o recl m do , que fi~ura como ·Insnetor ~eral de Ilu inação ~ 
~ quipa~ento . Tal classificação , entretanto , nno corresponde a 
categori do c rgo anteriorMente ocu edo, o qua l passou a ser 
de~ominado Assistente Técnico de eçõo de Distribuiç~o , ficando 
a este subordinogo o de In9petor de I un nação e Equinamento . 

I o e preciso Gr nde esfor ço de ruciocinio pare che-
ga r 6 cone us o de que o cargo jcimais foi extinto , mas a enas 
tomou outra denom nc2~o : em v z de enc rregado do serviço de~ 
distribuição subterranee , pa~sou e denor1inar- se a si•· tente tec
nico da seção de distr i buição , continuando e ser desempenh~do 
pelo mesmo e.pregado que substituiu o reclamante. 

~ Ião houve nem ~odia hovo~ supressão do c~rgo , p~r-
que este , pelo seu feitio tecnico esta de tal sorte l1gado e 
prÓpria natureza do serviço, que só com o supress< o dêste ad~i
tir-se-ia fosse igualmente suprimido . O serviço • dos que não 

. podem de modo algum desapar~cer por fundamental na en9 rena 5 em 
de seç o; de qua l quer modo ele reclama ou um encarregado ou um 
assi~tente técnico , duas entidades profissionais que se confun-
dem ntes , ne reduzem o uma só . 

Convêm que se tenha , ainda , em conta a alegação de 
que reclamante não pode exigir o seu regresso e um cargo que 
foi s primido; essa objeç o importa em reconhecer que ê e de 
fato , como de direito , era quem realmente o exercia e dever~ 
exerce- l o por n~~ prevalecer sôbre a lei e os principies de equi
dede , prepostos estrutura do direito social brasileiro, uma 
alter ção de nomes que en nada ncdifica a sua situaçE.o juridice , 
nas que apenes ~ise acobertar um ato de iniquidode em chocante 
conflito com a etica do E TADO UOVO e sem nenhuma razão de ser 
por motivos que se pudesse invocar contra um passado de trint 
anos de serviços pr stados sem uma fa l ta siquer , de escrupuloso 
cumprimento do dever e inatecavel probidade profiss i onal . 



~~ .. - --

..... 

I 
•f 



MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

f I ............................................................................................................... ~ ......................................................................................................... .. 
l .. . 

.. .. ... ........................................................................................................................... ~ .. ~·-~--::. ... 



\ 



MINISt~RIO 00 TRABAl:.HO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

DEPA R T AME NTO NACIONAL DO TRABAHLO 

'@v 

1.~-e.~. • JJM. • 9 -• ~. • g .. .Y...9 .. •• •••• . I • •••• • • ·······•· .. ' 

• ·····························--·· ··· •· .... ·--~~r ~~r ~--·····-~ ·-······ 
I ... ~Fwfi . . ..... ··············································· ........................... ················· 
~--·· : ~--···········--\1{~ t:;j~,~~~-L~J~·:::· .. :.:::::· 
....... ························ - .............................. ··········· Lº{· (l~ ,c ,, 'I 

I 
' ~ .............................................................................................................. . 

.. .................................................. ! 



M , T . I. C.-CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

CO Wl 
xxxxxuxxxxxxxx 

/YG 

l-}~4fl.to 201/3 

r. a 

L" t d. 

ulo 

Co lho, o r o o 
,.. 

tra e s E r e 

n ut nt c a a, 

o e r o, 
,.. 

, 

a co o ce c 

-ao ulo 

ord do 

Jo·o 

A c o 

(O 

Di r 

'() . v r iro d 1940 

I L ht 

r. p te 

o r ela 

o t 
, 

~opi I d 

do lo 
,.. 

o 

· o da do o cu to 

-

) 

c et r 



xmo. Sr. Presidente do Conselho 
do Trabalho. 

cional 

1 O ! O B P T I S T A R A M O S, nos auto do 

pro esso ni 2.010/39, referente uma rec1amaç-o feita 

oontra a T~ SAN PAULO TRAMWAY, LIGHT & POWiR CO.LTD., 

T m requerer a v. xa. eja avooado por êst parta-

e apensado ao referido processo ni 2.010/39, o proces

so ni 18.500 que 6r se encontra no Departamento aoio

n 1 do Traba1ho(D.N.T.). 

O processo D .. T - 18.5 O que o ~equerente se re-

port , diz respeito a um pedido de certidão de re1 ções 

de 2/3 que, apes r de feito em abril do corrente ano, 

té a presente dat n·o pôde ser fornecida por motiTos 

que o requerente desconhece. 

Termo em que 

P. deferimeuto . 

Rio de Ianeiro, 13 de dezembro de 1939. 

Com procuração nos autos . 
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• Di to • 

Afim de qu _ o Conselho Nacional do Trabalho possa 

e pronunciar ôbre a reolamaço formulada por Jo o Batista 

Ramos contra a s o ulo Tr y,Light and Po er Company L1-

mit d1 olic1to voe as prov dência o sentido de ser envia

do c t ec taM. • co e. o sivel urgência, ,o processo 

D. , T. 1 • 500-39 r 1 tiv,o a did de certid!o da Lei doa 

ois terço • 

Aprov t a ortunidade ra apresentar-vos 

Atenciosa saudações 

( Oswaldo 

Diretor Geral da 

:tlmo. Sr. Dr.Augusto de Rego ont i:ro 

) 

.D.Diretor Geral do Dep rt ento Nacional do Trab lho. 
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EJo . Sr • ..tl'evidJnte do Con.el o 17ac o a 

jJg 
o Tr b ll ~ 

. 
os 

P.u.ULC 

... 
"' 

ruçõ s de f s., 

·.C.;; , nos to o;;~ 

c . I.~...; ., 

lo 

rec1a~ ç o ·ontr 
e.. o · t ::n n t o 

ç e 
re id"ne , const ... tcs lo roce o , b 

n -

o .. o os 
6 , pr tó :!.uos Llo of cio a emr>re.,a rec..La!1oda , a s . 5 

s ., JU nte. ('O -n.~. orr. ç ;es: 

.ü recl '"'l ela , e. o ·nicio o nrou SPO 

qu J o ·ecl nonte exer~.: s f nçõe d 
hdG~ o~, M f c~rante contradlç ~ o co 

a .ro e do docilln.nt e &. 5( ocurn nt nos tos) , J do de f ls . 
6 ( <1ocm:l nto nor- utos e fotont 't co entos ê es 

I ! .. z que for n . to., e 
nte au~,o z , f ..-..endo rte nt r 

t a lta ç::.o 1a n res • 

t;o 
, , 

d a ... o c o anr sen p a er1 
o8 1 fls . 62, D L 
03 notaç en e npr cedo e UE o u tu :r n nt J, n s 

... super o r dele en nr J s , no o , zer s 
<.;> 1t que bo3tan p r o r MOS.t .• s i-

uente vul_s n.._e 1 nto . 
de 

r essa r a r: con e c p o r. 
OL CA 

- T) la fé d of.fcio u t os u os v e f . c.- e 
... 

e , -M :"' , 7 , no n end r 1' ": resa , ex rei o c r o . . . 
de 

cort d . R. " • 1e r l p r . :i . t r I 
po t. n t) , d t u rl 1 à . T1 o tle 1 ? ' fo ... ost ' tico t..to) , ~ z : 

' Cert f co rpe o r . To-:o h n t Cor.1-p nh ·• , n ~ 

e ~xperi ~nc s 1 v J3t 1 d 
..., e ç es , n u e e I 

2 - e l referida f' e of c o, J . T e r! 
x rc . s f n ões ue 

l!intret 

..... , 

o d"' 
u( ...,up~r ntenden~,e 

. ~ . u .o e 5 , dev ' d nente DOr • 1. 0\ 
e 

z: 
' o;' o R C !JO OP .. DOR 

I 
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ex r cio "' funç 

s~in"' o no r R. 
Jade 

' 
.J.i~ : 

3 mes ~>' - .l 

es e 

.. . ntendente Sec:(ão 

11 ui . 
~ ão t'lO pos ou oJ -

ReleVJ not r ue fé ·e o :feio do 
pe1 rec1 • l1 , st e!:'l. 

n 3 L~ , 

c i-

cor o cor.1 
b ,m como 

1 9'~ 

s not ic 'r (que deve est r rqu v do) , 
de poga entos de J 5 té 1 de bri d 

est s que no for m ex bi ·s o r . nspetor de 

revi ênc 
Inter'no , 

não obst nte deter:min Ç' o do rocur dor J.djunto 
r . V sconce . os, s. L!-6 1 os o ttoo . 

rece que 
super orid de trono o 

eMprec rec 
em n o 

1 , confi 
nque r o.., "' 

quivos ' ~isc 1 z ç o o 1inist'r c o Tr o , 
todos os meios e mo os o seu lconce , 
n .. L 

c 

su 
r -

i em contr diç·o 
cio de fl • 59 Uugue 61, le que J. 
Ç O, ma ~le t mbem lhe -o rtribu d·s 

pr s q ndo , no s u of{-
, 

• .L • e 0 D 

es de 

veults , os ~n~~~~ 
do· 

ctors" , 
r&o ha Mist 'r que g e~ S jo t'c ico r LO-

t r que os e viçow ~ r el er os n t~m qt ~êr com 
IL f I . LIC 

de uxili· r(1nico) n 
le,v nt me1 to do 
evidenci. 

ÃO 
técnic do c rgo de 

o 
n turez 

c , que x e J • .3 . .. . o u 1 

r ife re ui~o d ~u e r~e r e 

, e se ferir -- co o fere 1etr do Decreto 
1 e d ~er bro de 9 3 3 • 

o to d rec üi'l d f ir r do lto do seu pode-
rio que J . . R. s I c I R o 
n d· signific e nad pro v , vendo t ti r ser 
cont de f de incontid de s L e ont 

existente entre os que ex r cem c r os t'cnicos(V ' de qu -

dro f1 • 7) ' e que, or conveniênci ró ri 
' r os _, muito er bor o ot que 1 e i • n 

os m s .o os tr 1 M de modo 1 ent ve1 . 
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,.u nto ao to d 

nte 

rio , 

I sofreu eduç o de v nci 

m res fira r que o r cl

ntos , os qu is , pelo contrá
S, cumpre foz r se0 uinte I " IDO CO T fi' m 

oont ~ di t 

J • .b •• desde 9 3 G tó presente d t 

o D~ ~y • , o p~sso que TODO o os emppegados d 
s ~ecç o j~ o tiver n POR , n~sse lopso e te po . 

sto prov de modo c ro e insof sm vel oue o recl ante ~ v t m 
de troz perse uiç o 
pelo defe to de ser 
t nte p~r PO T 

ovid por chefes nconsc entes , 
o r ol m nte br s leiro e ter competênci 

R o 1' POR PROV D ITO 

b s-

D õ M 5 uind dos posiç es de m ndo , mercê d su s cert es de 

n cimento e nomes rrevez~ os . 
Com devid 

ceitos do ilustre .:inL:>tro d 

blic do em o Jorn 1 do Br si 

vên , tr nscr ve os s 6 u ntes con

Justiç , Sr . Fr ncisco C mpos , pu

de 6 - 7 - 1 9 3 9: 
11 ssombr -- diz o ~Jr . ini;:)tro Fr no sco C m-

pos , f l·ndo '1 prens f cil d de com 
que s~ oloj m estr n0 eiros nos s rviços n cio
n is, qu ndo todos con ece os · s d ficul des 
que e contr ~ p r coloc r-se nu~ rosos moços 
brasileiros de m'rito. 
I Ós ter os que I c b r co!:1 ê.; e preconceito que 
v: um sunidade e c~d t~cnico estr ngeiro . 
: m ori s o pequenos dJuntos sem possibi
lid des no seu p is , ou praticas for dos pelos 
mes r10s procePsos por que se for . 1 os nossos . 
Aqui cl e an , '1orér , c rre dos de dip o I '1 , e 
c· rtos e de circunspecç~o que 1 e v lem orden -
dos f bu osos.' 

O m s:r.:.o ortical st do referido orgão de impren
s , coment ndo a ei de n c onrliz ç o , oduz e t s consider ç es: 

" trob lh dor n cion 1 esteve dur nte 
os relegado p no secu d'rio, p ~ do , 

sofren o neoessid d s , ss stindo lementos 
irnport dos lc, re. S posiç-es e OS eM.pr 0 05 1 

ei contudo denonstr rem nenhtm qu lid de exce
pcional que os v nt j· sse sôbr.e os el mentes 
do p is." 

Os docum .. tos de f s. 5 e G, dos 
tuem , . em d~v d , o e xo m torno do q ol 
de J •• • • 

.1."· tod 
utos , consti

r cl m ç o 

Eml 9 2 5 r a des gn do p r o C[ r o 
( ery rt.mento El:trico) . 

no me mo servi.:o de ub-
terr"'neos , S"b des ~n ç o de 

u ndo os docu..'l"1entos ... C Uó (devi f rm -' 
dos p o Su.er ntendente . ... . 0\ 1 s) r o X .,.t .... e , L>tir m 

c mo fonte de inform ões o ~.ri o I d" .:Jecç o 'Pe so l , pro-
posit d mente de vi o de Vi3t s pro f nas , e G o 'A 

TOS que tr zi n - cod um c te crio do e pre o . 
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~ 
is folh s de p ~_, mentes , por rwt i vos inconfess: vei s , se cl c 

ocul t s ou d~sop recides . H O O ? 

Não deve puss~r despercebido o f to de h ver · 
e pres reol I a ultin ~ente 1Ud do denomin n o de c 
C DO V ÇO , con rel o aos prote ·iüos d zer 

. 47-
s r n o denon nor-se ' . 

com s respecv v~s 

ssin é que o c •. r,..o que o recl m nte re 

'tribuiç es , pv~sou ser exerc do por 

v nd c , 

\L.'n A -

IST C HCO D DI TRI U O. ão houve supress o 

o carso , con orne 
d~nominoç o o dito 

leg· empres • rouve , isso sil':l , nud nço n 

c ... r o , com o f i m pr coucebido • e PI • 
fin 1 , a troc de nomJs não ter 

l ho Sh ~espe· re , patrÍcio dos donos d 
n""ture a 

empres 

d s cais '3 . 0 ve-
recl m d , m is 

de tr;s séculos j ' diz in e 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

rase by 

::1e? O que 
perfume ! ) 

teria o e., o 

lo present nomento J . B •• que no qu -
O, vive dro do pessoa d Co n 1.hia co o 

pe l os.escuros subterrfineos(v ·lts nspecion r "rel ys" auto-
m6ticos , conforn ó evidenci dos nosos fotost ' tico que 

recl n es t iunfalm nte untou por prov r que o rec1 m n-
te é PET R ILtn n ÇÃO ! 

er:do s o o ·ocl m nte de posto , p s 

TOR, cert -s ndo de FE 

m 1te incidiri 
ntio p ss .,ae 

UBOR 
en. 

ssin r 

e ti 
, si , d 

os ' report " (r 1 

de uet 
d t do seu reboix menta 

tór os) n q lid e de 
S TOR , ou mesmo de 
r urros en pont de f 

sirnp 
oe , 

, i 

COMO d Z 

e tnr 

~so fosse comp lido . weri 
s bedori popu1 r . 

denc 
, 

s cie .... de , que o D SPETO 

dos 

DE 
lud dos fotost ' ticos evi

"'~ ............ .-. • ...,.nO n do teri q e 
"' rviçco :rer·con os s que os 

s m - - de pr OC 11 r - se com 1 

r vez , que o si~nr..t ' rio de t 
t ' unico n I T T 

Est s .1 

• esmos se r fert."1 . 
r.p das op t!>ad s . •• 

is ' reports'' ex r ce 
, muito enbor 

o c 
es q e 

,.,e ri 

Verific 

funç es 
tenho 

isso 

- se , ao 
e riuor 

sido 

6 , 

tJAL 

ver' e , 
n o poden d ix r de mer cer r tenç o dos d ~os represent ntes 

J ustiç do Tr lho no Est do ·ovo ~rosile ro . 
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tio po em p s. r m detido ex me ~J. o ó ico 

d , fori'l Q o do ...,r . lJ . n de 1 de '~'e o , . • lt ~ 11 , os u -

tos . ão êles : 

1 - rocur dor s . 46 , dos utos , r e-

qu reu v ri f c ç o s D o O L 'A 

• 1 ão obsttnt bÔ o d Br . Tnspetor ele r e-

e São P ulo , t is ntos mens s o 
I I 

2 - r O d 

1 gê cia lev" 

II~petor • infor a qu o resu 

efeito n B! preso O R D p J 

~~ •• TO . 

r ... dênc 

corre te 
qu 

que n o 
fu. ç o 
ter 

em 

ç 

~'r o d 

e d 

em con 

1 

e 

e p i for·ou o Sr . n petor e T) e-
,...,. o c"r o e o c BO U T o ~oi u-----

de 
, 

por n o cor spo o 

pe d pelo Cf:ISO • :3 . . ) , p o o r e-

·c e r o .. I. tor J r l. I u in ç o e 

co 1 "'MOS nc'mento ... 
4 - A nspetor 

' 
co •. e , in-~"o m r 

!'11. ç··o r x p r o 
, 
e , c r o ou 

m s t nt o r nt 

s r v UJ T 

o u 00 

UP 00 ' f ' ... 
Exi"'tem p O!LlO s ri ente it s , s 

- o 
LO 

enc ento .. 

7 - D 

Tr b 
, 

' 
e o 

s do 

o c T) 

to r e r v dê no 

OT I 

que n o 

I o D 
, 
e 

no o o po ici ento 
ro to J. o ,., fl . l- , 

em 

ue en nt r e er in r, o 
vr s o ~ o . ...,r . n tro 

o 

od -

DE 

n 

Pro-

o 
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..... sp r ... 
o er no or ~ rte 

ho , rd 

de Ju t · n no: 

e s res ntes 
os di .o 

e c o 

.... .... 

nsp r d no 

R o de J 

mere m 

~us ... _ç 

to conce to 

v . n ..... o r i to sob • 2 . 7 2 5 • '"'on 
procur o nos uto • 

, 
.. .. exo"' : 

3(três ) foto t:t cos . 

(um c rt • 
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São Paulo, 12 de Dezembro de 1928. 

Mr. v. A. H rris, 
Supt.da Distribuição Subterranea. 

Visto a nova modifioação feita no Dept.Eleo
trioo eu ter sabido bastante prejudicado na minha situação, 
venho respeitos mente por meio desta pedir a v.s. o grande 
favor de interceder junto a Mr.Bowles, si á possivel dar-me 
outro oargo que seja independente desSeoções de Distribuição 
A~rea e Subterranea. Se assim peço á pela razão de me sen
tir bastante oanlado pelo esforço que venho fazendo ha muitos 
annos oom affeiçao pelo serviço de subterraneo, oom o fito de 
assim obter uma melhora na minha situação futura. 

Visto que isto não se deu oonforme esperava 
e me vejo numa situaç-o oritioa de ser dirigido por outras 
pessoas de igual ou menor teohnioa que eu. e oom perfeito dea
oonheoimento do serviço de subterraneos, espero não ser pre
oiao saorific r-me por ellea, afim de que os seus nomes appa
reçam e o meu fique sempre na obscuridade. 

Como o Snr. e Ur. Bowlea bem sabem eu tenho 
tambem oertifioado de esoola teohnioa e alem disso tenho 20 
annos de serviço na companhia, oontando lO para aubterraneo 
e 6 em testings, devo portanto mereoer alguma reoompensa por 
pequena que seja. 

Esperando por parte de v.s. e Mr.Bowles al
guma attenção para o meu oaao, desde já oonfesso-me oom gra
tidão, 

De v.s. 
Cr 0 • Att 0 • Obrgd 0 • 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMPANY, LTD. 

SÃO PAULO, BRASIL 

• São Paulo, 9 de Março de 1940 • 

·Ilmo. nr. Dr. Osvaldo Soares, 

M. D. Diretor Geral da Secretaria do Conselho 

Nacional do Tr abalho - Rio-de-Janeiro. 

' A ~~b~~~ 

.Com referência ao ofício n~ 1-274/40 , data

do de 20 de Fevereiro pr6ximo findo, e recebido a 22, te

nho a honra de informar v . s a. do seguinte: 

Sôbre a reclamação apresentada a êsse egré-
, 

gio Conselho pelo Snr. João Batista amos, esta Companhia 

já pre stou as informaçÕes que e stavam ao seu alcance , em f a

ce do único dado fornecido por essa Secretaria do Cons elho 

Nacional do Trabalho no ofício n . 1-1 460/39, de 25-7-1939, 
~ 

endereçando a v . sa. o ofício n~ 57 801, de 26-8-1939 . este 
~ 

ofício, que foi acompanhado de c6pia da fÔ1ha-de- servi ço do 

reclamante, se mencionaram as atribuiçÕes que tem desempe

nhado e os salários que tem vencido. 

Com rela ção. à c6pia que acompanhou o menciona

dO ofício n! 1-274/40, sôbre o qual v . s . solicita, agora, 
... 

que esta Companhia se pronuncie, assim como a respeito de 

autenticidade , informo o seguinte:-

Quanto à autenticidade da citada c6pia , 

se manifestar , em vista de que isso 

fazer-se à vi sta do documento ori ginal. 

-Dita o6pia , entretanto , nao se contrapo-

ria aos esclarecimentos do ofício n: 57 801, citado , nem 

aos da fÔlha-de-serviço do reclamante anexa ao mesmo ofí-

- Se@'Ue -
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMPANY, LTD. 

- 2 -

cio, como se poderâ verificar de um confronto. 

De outro modo, reiterando os dizeres do 

já menciona do oficio n: 57 801, "in tine", que esta Com

panhia endereçou a êsse egrégio Conselho, solicito que, 

afim desta Companhia poder conhecer da reclamação apre

sentada pelo Sr. João Batista Ramos, fôssem fornecidas as 

principais peças e os pareceres constantes , do re~ectivo 

processo . 
Ocorre , entretanto , assinalar que a re

clamação do Snr . João Batista Ramos, conforme expoz êle 

à Secção do Registro do ~essoal desta Companhia , prende

se tão somente à designação do seu cargo. Foi isso que 

declarou o reclamante quando chamado para preencher da

dos da ficha do seu registro, de acÔrdo com o art : 5: do 

decreto n: 24 637 , de 10-7- 1934 . A arguição, então, ex

pendida pelo reclamante foi presenciada por outros empre

gados de categoria e nivel inteletual elevado que, convi

dados a confirmar por escrito o seu testemunho, assim o 

fizeram em documento do qual anexo c6pia foto stática. Es

se documento foi solicitado, na ocasião, dos seus si na

tários afim de se deixar demonstrado que a ficha de r egis

tro do reclamante não tinha todos os requisitos exig idos 

por lei por ato de recusa do pr6prio reclamante . 

Ainda, é de se consignar que a distribui

çao dos funcionários e a organização dos serviços de uma 

emprêsa são atos daalçada exclusiva de sua administração, 

por se tratar de assunto de sua economia interna, como, 

aliás, tâm afirmado com justeza e elevado discernimento . 
as decisÕes do Exmo . Sr. Ministro do Trabalho , Indústria 

e Comércio e as resoluçÕes uniformes dêsse egrégio Conse-

- segue -



DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados. Durval A. de Souza. Malcolm 

Roy Soott e José Bento Pereira de Souza. declaramos que 

o snr. João Baptista Remos compareceu. hoje. dia 15 de ju

lho de 1939, às 11.30 horas da manhã, no escritório do Re

gistro do Pessoal, convidado pela segunda vez pare assinar 

a sua ficha da empregado, n: de Folio 16.678, tendo-se re

cusado a raze-lo, sob alegação de não concordar com a deno-
• I mlnaçao do cargo em que esta classificado n Companhia. 

São Paulo, {5 de julho da 1939. 

? 
~ 

• 
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No caso da reclamação do Snr. João Batia

amos, pelos elementos que esta Companhia conhece e pe-

las declaraçÕes dêle pr6prio, no Departamento do Registro 

do Pessoal desta Companhia, dita reclamação é manifestamen

te improcedente e requer , mesmo, enérgica repulsa pela in

tromissão que êle pretende ter nos atos que só competem à 

administração da emprêsa. Sua reclamação nada ale ga oom 

' ftmdamento em seus direitos a estabilidade funcional, nem 

quanto à retribuição de seus serviços, como, em verdade , 

não poderia fazê-lo . 

Valho-me do ensêjo para reiterar a . s a . 
,.. 

os meus protestos de elevado apreço e distinta considera-
... 

çao . 

pelo 
a1 

SUPEfiTNTEND:B:NrE. 

·JSM/F.AS/ AR. 
E~ anexo:-D c. citado . 
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OON ' ELHO 
z:r..:::.."'I ::or..x • "OOC 

F. 

01 ~;~.010- I -~~~~ /~do J o d~ 1940 

• D. e :r 

e1t rru1do os tennoe do of!cio nR l-684, de 17 

d bril p 6x· ao aas do, olio to voa as prov!dênoias no 

enttdo de ee~ ~enviado esta Secr tar1a, com a poee!vel 

urg nc1 , o ro.. ao .D.n.T. 18.600/39, relativo a um pedido 

de certi o d ei doe doia terços, 1m de que o Conselho 

e i ldo lho posa se pronun i r aôbre a reolamaçlo 

formulada. por João tiata amos c nt ' a Sito àulo Tramway 

Ltgllt e.n O'i r Oom ny L1rn1 ted. 

t no10A o .. ~auda.ç "" 

dt 
( Os aldo Soares ) 

Diretor Ger l da Secret ria. 

Ilmo. Sr. Dr. Augusto de Rego Monteiro. 

!. D. Diretor Geral do Depn:rt- ento lT eionn.l do Tr balho. 
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MINIST~AIO DO TAABAL.HO , INDÚSTRIA E COM~ACIO 

DEPARTAMENTO NAC IONAL DO TRABALHO 

INSPETORIA 

N. DE ARQUIVAMENTO 

RIO OE .JANEIRO, O. F. 

ASSUNTO 

I 

I 
L--··--........ . 

ANEXOS -·-·--·--.. ··········--·--·-----·-··-·····-···"············-·······-··-····-···--··-·····-······-·····-·-·········--········-·-···················-····-·-·-

MOVIMENTO DO PROCESSO 

2 2 0 - ---·- ----------· .. --···-···· ---····· .................................... ________ ........................................ ··--····-··· ................. ................ .. 

3 21 - ----··-----·------· ······--···· ................... ·--·-·-· ............. ---···--·---··········--·····-···-···---· ---····· ................................. . 
4 ~2 __ , .................................. --·------· ----.................................. .......... --·················-·-·-·---

13 23 

6 24 -·-·--··--·-···-···-·--·-----1·--- ...................................................... - ................ -\···-······· ................................................................... .. .............. -
7 25 ·--- -------· -····-·-··· ·-··--· ·····-· .............. -------··-····· .......... -.......... ···---···-.. --·-·· ....... _ .. ,_ 

8 26 -···· .. -·------·--------··---..... --- .. _ .. , .... .. ___ .,,, ......... - ...... _ .......... _._ ...................................... - .. ··-·············1---1 

9 27 -···-·-·--··---------·-· .. ··-··-······ ............................................. - ............................. -.................... ___ ................. --.... ·--
10 :28 
--------.. ·····-·-·--·-·· ..... - .. !---- ·--- ........................... -·-···--··-··-----·---· ................. ---······1---

:29 _] __ , ·--··-·--·····--··--·----··-· .. ······· .. ···· .... - 1···-····-.. ··· 
12 -··········--·---··-··· ... ··---- .. -··------·· ·--- ..... __ -····-· 30 ..... - ---·-·-···-------
13 _ .... _____ , ................... _, _________ .... ·--·1---1 

14 32 -----··-··-·······-····-··----·--···· .. ·----- ···--·-······11...:~----

HS 33 
......... ------··········-·····-·-···-----· '!"'"' '''''' ---··· -·-· ---·--- ·-····-· ..... _ .......... ···----
16 34 --- -----·--·-----·· .. _ ___ ---· ................. ·-----·-----·~--'------1----1··---· ·---
17 30 

-·············-···-·-······-···· .. ······-··-·---·-··· ·---·--·· - ---· -·-·----------·----·--- 1---1·----· ........ _ 
18 se .... -.... - ............................................... _________ ·- --· ____ .. --- ----·----------·--..... ___ ., _____ ·---
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MINISTI!RIO DO TRABALHO, IND~ST-RI:A E COM I!R CIO 

CN/SF. 
RIO OE .JANEIRO, O. F . 

CNT/2. 010-39/1- ~ ~f4o Ir de abril de 1940 

Afim de que o Conselho Nacional do Trabalho possa 

e pronunciar sôbre a reclamação formulada por João Batista 

Ramos contra a São Paulo Tramway, Light and Power Com any Li-

mited, solicito vossas providências no sentido de ser envia-

do a esta Secretaria , com a possivel urgência, o processo 

D. N. T. 18. 500-39 relativo a um edido de certidão da Lei dos 

dois terços . 

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos 

Atenciosas saudações 

( Oswaldo Soares ) 

Diretor Geral da Secretaria-

Ilmo. Sr. Dr. Augusto de Rego ~ onteiro 

M. D. Diretor Geral do Departamento Nacional do Trabalho. 
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PROCESSO - I INICIADO 

- -

-- _ .. _ ..... --
04-30- i 
-9~56.J3q .\ 

~.de 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

SUB DIRETORIA DE FISC!UjSAÇÃ DO TRABALHO 

.S E C Ç Ã O dr ti . 
Reclamante: ................ ~ ... ..... . ... ..~ 

Reclamado:~ .Jà. U -~ .. k -~~ ... . 
ili~OICÇO: 4 ...... ~ .. : .. ............ ~· ........................ . 



riu 1 do 1'rabalbo 
TOCO LO 

• .1. Jd 



~J_, tf? 
ú ~ JJ.~. r: 

~ v . ..9>_? 
' 

domiciliado nestA CApi-

de instruir com nov~s provAs o processo em 

que é p3rte, como reclAm~nte, contrA THE SÃO PAULO TRAMWAY 

LIGHT & POWER CO.LTD., óra no Conselho N~cionql do TrAbRlhb, 

requer a V. Excia. se digne mAndAr certificar, após as neces

s ri a s verificações, quAl ~ categoria funcionAl com que figu

ra nRs RelAçÕes Nomina is dos 2/3, apresentadas pela empresa r~ 

cl13mada, referênte s aos anos de 1931 a 193-6. --

... .. 

Nestes termos, 

1-

P. Deferimento 

S~o Paulo, 3 de Abril de 1939 

c-;7 ~ C?,~;f-~ ~ r---

.... ------
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de o edo ._)ta a-

it 1, u o r uestão ouves e en iado 

,' este Departam õe;.) omi i• ue e pr -

mente 
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o de r to na n~ o 

1931 ) ' nos eriodo de 

939. 

ncarre r uivo a. o tuarios 

r ::>.PO tes. 

Mod. N.o 6 
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• 

·snr. Dr. Direto . \t (S{ . "! 

, ona o , . T . o , oa 

- "l d 1 Em adi. tamento aos e cil.: e~imentos prestados 

fla. , 6 e 6 verso ~ue 'satisfazem, a meu vêrt plenamente s inf.o~-

mações pedidas pelo. snr. Inepet~r Regionar, cumpre-me fazer re-

s~l~a ae· que, as~ Sub-D~etorda por intermedio do Snr. Ennio 

Lepage, Ch fe• da Seoção de Fiscalisação Comercial e dos Transpor• 

tee deste Départ~ento, em cpmiseão junto ao Gabinete do Snr. 

Ministro do TrabalhoJ solicitou dos orgãoe competentes do Minis-

' l tério do Trabalho~ esclarecimentos sobre providencias que jul-
' I 

gando indispensaveie para melhor eficiencia da fiaoaliaação não 

queria tomar sem prévia aprovação daquele Ministério. Entre eles 

transcrevo o que interessa a este processo e que vem evidenciar 

a maneira cuidadosa com que esta Sub-Diretoria procura da;r 'de

sempenho ás funções que lhe são atribuídas pelo Convenio• 

"Relação de empregados -

"Empreàas como a Light , Comp.Telefonica e 

Comp. de Gaz, em obediencia ao que dispõe o art. 32 do deo. 

20.o 291, apresentam ao Departamento Nacional do Trabalho a rela-

ção de todos os seus empregados no Brasil. Tal procedimento, 

embÓra a lei não o pro!ba 1 dificulta grandemente a fiscalieaçÃo 

dessas firmas por parte do D.E.T., porque a relação de emprega-

dos é um erande auxiliar da fiscalisação." 



Não eeri poeeivel se conseguir 

que as firm e apresentem ao n.E.T. a 

relaç~o dd seus empreg doe que trab -

lhem no Estado de·são Paulo?" 

Em d ta de lg de dezembro 1937' 

esta Sub-Diretori recobeu daqu le funcionário , entre iverea 

reapost a, a seguinte: 

"Relação de empregado 

O Diretor do D. N.T. é de opinião que 

o n.E.T. deve exieir doe emprega ores, aludidos na pergunt , a 

relação de ?/3 (art. 32) doe empregados que trab lh no.Eet~do. 

Nesse oaao, o D.E.T., no corrente ano, 

á ver' instruir os re~ rido empreg dores de tal obrigação, re-

cebendo õ a opmo s tive~ m e~tr do no praso legal,. 

i to p ra os q~ ntr~ r m relação no.D •• T. 

O.L.CW o A pro iden ia ooneelhad~ foi tomada, 

~ ao o v"' d de fls. 6 e 6 ver o "in fine". 

• ctv O 

ln' 

o 

AM/NVJ. 

·. 



o 
Ngl5 4B/39F . J . {ant . 9467 

Cl? Ltda 

evolva-se à 14~ I~spctoria Regional do 
Ministerio cJ o Trabalho , Industri ·• e Comercio . 

-oao Paulo , 

i queira 

r 
8CE O 

JUL 

BD 

JT/BJES. 



ob i o.t .[ , 

• l'> 
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J.V!~ _,/0 - J' · J"f . ..... 
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troo. I •• 3353/39 

M. T . 1. C . - JUNTA OE CONCIL.IACÃO E JUL.GAMENTO 

n petor 

1to v a r eto par oa devidos !i a, o 

i olu o prooee o I •• 3353/39, e que oão intere sado João 

B tista Ramos e The sãn 

de ta Capital. 

Departamento aoional do 

.... -

d Power Co.Ltda., 

Inspetor egio 1 



Proc . I . R. 3353/39 

MINISTI!RtO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO l 

l4a. INSPETORIA REGIONAL 

são Pauloj) de 

Sr . Il'lspétor 

Junto vos remeto para os devidos fin::~ , o 

incmuso processo I . R. 3353/39 , em que são interessados João 

Batista Ramos e Tho sãn Paulo Tranway Light And Power Co . Ltda ., 

desta Capital. 

Snr . ~ §PI:ltor do Departamento Nacional do Trabalho 
Rio de Janeiro 

Inspetor Regional 

• 
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D.N.T. 18.500-939. 

Arquivo Geral do sub-solo. 

M . T. I. C.- DEF'ARTAMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

( 

XXX 

Passo á Inspetoria. E . 4.10.39 

. hJ. 



E• vista da tnfor•ação do Encarre9ado do Arquivo Geral, submeto o pbocesso 

{consideração do Snr. Diretor. Em 20·10-39 

(Edison Cavalcanti) 

I nspetor..Chefe 

-.!' ' --, . 

para o Arquivo Ger 1.~ conslderaç·o do Snr.Diretor. Em 31 

(Edtson Cavalcanti) 
lnspe or 

Volte o processo ao Arquivo , para os 

Em 22 . 11 . 39 . 

D rator , Subst 0
• 

f 

devidos flns o 

;:-. 



D.N.T. 18 .500- 939 
Arquivo Geral do sub-solo 

MINISTÊRIO 00 TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DEPARTA M E NTO NAC IONAL 00 TRABAL HO 

Retardado por acumulo de serviço. 
Em cumprimento ao despacho retro, peço venia a v.s., para ex

__ pôr o seguinte: o funcionaria João Antonio Jacob recentemente 

transferido para este Arquivo foi incumbido pelo snr. Inspeto -

chefe, para separar, organisar e relacionar os processos que 

á Inspetoria deixou aqui guardados, sem ordem de"Arquive-se", 
, fY 

em grande numero; os processos dos anos de 1933 a 1937, estao 

sendo feitos em maços de 200 e remetid9s diariamente á Inspe

toria para a comissão encarregpda de rever O? ~es~os . 

Depois de grande e rigorosissimas buscas, constatei que as re 

laçÕes de . 2/9 solicitadas, referentes aos anos de 1931 á 1936 

inclusive, não se acham neste Arquivo. evendo minuciosqmente 

o re·ente ,processo, á fls. 6 e 6 verso, tenho a informar que 
das relaçÕes de 2/3 constantes neste Arquivo, nas de 1931, nã 

,., 
consta as da firma "THE .:5AO ULO TRANvrAY LIGHT & POVJE CO. 

LIMITADA"; nas de 1932, a da firma em apreço, de no 5.623.; n~ 

está no Arquivo, nas de 1933, sob o D.N.T. 5.048, é da firma 

José Nune de Souza, da Rua X ( 1ercado) Rio; nas de 1934 sob .. 

. o D.N.T. 10.743, é da firmaM. carvalho & Sousa, da Rua Caro

lina machado no 1.010, no Rio; nas relaçÕes de 1935 sob o. D.N 

T.30.928, no maço de 30.900 á. 30.999 constatei a !alta do N° 

_30o928, e finalmente nas de 1936, sob o D.N.T. 16.491, no ma-
. . 

ço de 16.401 á 16.600, a falta do de no 16.491; é o que posso 

informar a v • • , sobre o pedido do presente processo. O nume

ro das relaçÕes de 2/3 aqui Arquivadas é elevado, estando qua 

si organisada, apesar da redusidissima falta de funcionarias, 

que muito concorí{~~ que o serviço sob a minha guarda não 

esteja conchuido . ~ auxilio somente do servente Antonio 

.. Garcia de Mattos, me esforçando demasiadamente para conseguir 

organisar definitivamente as relaçÕes de 2/3. 
Como vê, Jnr . Diretor o sacrificio tem sido grande1 trabalho 

além das minhas forças , juntamente com o servente acima cita

_do, para manter a bôa rwrcha do serviço que me foi confiado • 

• Em 4/12/93\l. f'AQM.,a4f~cv ~L 
aux esc. 4a. cr. cont. enc. da 3eção. 

X X X 



t . 

c c c 

Tendo em vista as i nformações prestadas pelo en-

- carregado do Arquivo , converto o feito em di ligencia para 

que a 14a. I . R. proceda a uma verificação nos eecritorioa 

da empresa , no sentido de apurar os dados necessarios ao 

at~ndimento do pedido de fle . Recomendo urgencia . 

Em 19/12/1939 · ; 
·~----- • ' 

Diretor 

.... 
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MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚS TRIA E COM ~ RCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO OE .JANEIRO, O. F, 

Of . 2 .194-i - 39 30 de Dezem, ro de 1S39 

sr : Inspetor Re~ional d 14a . 
Inspetoria do Ministerio do 

Ao Sr .Pimenta de lbura.para Trabalho, Industria e Comercio. 
cumpr ir o despacho de fls . do sr . são Paulo 

~e t o r do Departa~nto Nacional 

do r?-·4~1~ 
Inspetor Regional . 

.. .. -_ .... .... ...-- -- -

KID ~ 
/ 

Protorl)l• ----·-

Jm1to vos remeto, de ordem do r. Diretor , pa
ra os devidos ins, o processo DNT 1P.500/39, em que é interes
sado Jo: O B '.l'ISrl'.. R: ~ms . 

Saudações 

l~~- y 
Victor do ~spirito Santo, 

Ins)ector Chefe , Interino 
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Fever o d 1940 

c • .: -o nt 1n o 

s .. 
o e 

_L __ ~-------
• ier 

Insp tor 
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ENTRADA;! / 3 / 193 

14,A INSPETORIA 

Snr . lJ rotor, 

Passo s vossas mãos,dev damente n1'or do 

o processo I .R. 3353/39 · 
... 

S ,, .a o s 

/cL_ . _0. _, 
---·---~-~ 

• ""oLr.i. .lho 
Ins etor Re onal 

S r . ir t;or do T)ep l' t; ento o.cional do Tr bal o 

Rio de Jan ro 
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Exmo. Sr. Presidente do C nselh Naoi nal 

d Trabalho. 

JOÃO BAPTISTA RAMOS, nos autos de reolamaçã ni 2.010-
39, vem, por seu advogad infra assinad , requerer a V. Exoia. na 
forma seguinte: , 

Em data de 4 de abril de 1939 o Suplicante requereu 
Inspetoria Regional de S.Paul (Prot. ni 2.049) lhe fosse passada 
p r certidão sua categoria constante das"Relações de Dois Terç s" 
referentes ao anos de 1931 a 1936, que THE S.PAULO TRAMWAY,LIGHT 
& POWER CO.LTD. deveria ter enviad a Ministéri d Trabalh • 

A Inspetoria Regi nal de S.Paulo, n impossibilidade de 
atender ao pedid , r meteu o processo ao Ministério do Trabalho, 
onde foi prot o lado sob ni 18.500/39 . Ap's, correu o mesmo dife
rentes secções, indo, finalmente, ter ao Arquivo Geral, em 27 d 
novembro de 1939. O tunoi~nário encarregado desta secção inform u, 
por escrit , que as "Relações de Dois Terços" em questão não se 
encontravam(como não se encontram) naquela dependência d Minis
tério, motiv por que a certidão requerida nã poude ser r rneci
da. 

Em 5 de dezembro de 1939 processo foi ter ao Gabine
te do Diret r do D.N.T., onde ainda deve se ncontra~, sem que ne
nhuma solução satisfatória tenha sid dada a caso. 

Diante desse fat o Suplicante resolveu pedir(oomo pe
diu) a junt da do processo ni 18.500/39 ao prooes o supra referi
d , de na 2.010/39, que ra se encontra no C.N.T. e que é bjet 
de uma reol mação contra a Suplicada THE S. PAULO TRAMWAY,LIGHT & 
POWER CO. LTD., que ha muit já devia ter sid julgada p r quem 
de direit • 

Em oficio n9 1 - 684, de 17 de abril p. passado o c. 
N. T. s lioit u ao D.N.T. a remessa do referido processo n2 18.500 
- 39 sem que, entretant , fosse atendido. 

Não devendo prolongar-se por mais tempo o atual estad 
de o isas, visto c mo a demora do julgament da reolamaçã na •• 
2.010/39 só poderá prejudicar o reclamante, vem, p r êste meio, 
requerer a V. Exoia. seja reiterado a D.N.T. o pedido d ofÍoi 
ni 1 - 684, de 17 de abril de corrente ano. 

Termos em que 

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1 9 4 O. 

~~~f~-'&J 
Adv. 2.725. 

Com procuração n s aut s. 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO I=>OWER COMPANY, LTO. 

5ÁO PAULO. BRAZIL 

I 

Processo n° 2010/39 

Reclamante - João Batista Ramos. 

Reclamada - 'l1he São Paulo Tramway, Light 
and Po e r Compa.ny; L td. 

grég1o Conselho Nacional do Trab lho 

Em cumprimento ao r.espeitave despacho de fls. do 

dign1ssimo Sr. Presidente a reclamada; no intuito de esclare

cer os tatos; vem oferecer estas alegações em face da vista 

do processo que agora lhe foi concedida. 

A reclamação alega e pede o seguinte; em sintese: 

a) seja reintegrado o reclamante no cargo 
de Encarregado-Chefe dos Serviços de 
c bos bterrâreos; para o qual teria 
sido designado em 30; JUtho; 1925; e 
confirmada essa desi~a.c;ao em 14~ Agos-

~ 1934~ pois que nao poderá fazer jÚs 
a promoçoes; tendo sido preterido no 
cargo d~ ewnheiro ass1astente de Chefe 
da Secçao e .uistrlbuiçao Aére"a e SUb
terrãnea que; rr direi to de antiguidade 
lhe competia; Pg. 7; item íVJ; 

b) que em a; MarçoÃ 1937; foi-1 designado 
seryiço na Secçao de Estudos Especiais; 
e nao mais lhe fo1 designado o cargo de 
Emarregado do Serviço de Cabos SUbter
r os; 

c) que~ pois; everá ser reintegrado no lu
d1do cargo atim de poder obter romoçoes; 

d) outros1m~ pleitea aumento de salários a 
partir da vigência do dec. n° 20.291; de 
17 · Agosto~ 1931; com fUnd nto no art. 
5°; por ent;ender que as tunçoes de Encar
regado dos Cabos Subterr eos, que ocupou 
d~sd 1925 e que tem gireito a ocupar~ 
sao idênticas s funçoes ocupadas por ou
tros empregados extraqgeiros, conforme o 
esquema que ele reclamante elaborou e 
juntou a fls. 11. 

l 



( 
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Isto posto; com a intenção de ser sucintos, ~assemos a 

apreciar as alegações do reclamante, afim de r ssa.ltar a sua 1m

procedência e absurd1dade, produto que são de mero capricho e 

ambiciosa fantasia. 

1 - o reclamante alega, de início que foi designado para o cargo de 

~ncarregado-Chefe dos Serviços de Cabos Subterrâneos, em 30; ju

lho; 1925, conforme se lê a fls. 7; item IV, e para comprovar tal 

afirmação ofereceu o documento n° 1; que se encontra a fls. 9. 

Entretanto, a fls. 9v. desse documento; que traz aquela 

data de 30, julho, 1925; se lê: 

"João Ramos - Ficará como InspetQr-Chefe e 
Operador d vaults e D1str1bu1çao SUbterrâ
n~a. Inspecionará igualmente todas as liga
çoes sybterr neas de luz e força para saber 
s1 estao em conformidade com o regulrurento 
da Companhia." 

Por esse documento oferecido pelo próprio reclamante 

se evidência a primeira contradição de suas alegações. Em 30~ 

julho, 1925, foi-lhe designado o serviço de Inspetor-Chefe e Ope

rador de Vaults Subterrâneos, e não chefe ou encarre o de Sec

ção. ·rrata-se de si les ordem de serviço para empre dos subo . 
dinados aos e nhe1ros chefes de serviços. E tanto é ass1 que 

ao reclamante, nesse documento, é atribu1do tambem o serviço de 

Operador, que é serviço de operar1o especializado. Com rova esta 

nossa asserção a c1rcunstânci de que; no mesno documento; além 

do nome do reclamante só aparecem outros nomes de feitores ou 

sub-feitores, o que evidencia que se trata de uma ordem de ser

viço para empregados subalternos, subordinados aos engenheiros 

chefes de serviço. 

2 - Deste modo,é bem de ver que a alegação do reclamante de que a 
"" sua designação para Encarre ado-Chefe dos Cabos Subterrâneos 
# 

feita em 30; julho; 1925, foi confirmada em 14, agosto; 1934; é 

absurda. Não poderia haver confirmação do que não existiu ante

riormente, pois; conforme demonstramos com o documento de fls. 9, 
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oferecido pelo próprto reclamante, em 1925 não foi ele designado 

para tal fUnção. 

t de observar, ainda, que o reclamante juntou a fls. 

82 uma carta por ele ender çada a "SUperintendencia da Distribui

ção Subterrânea"; em que oo li c i ta melhoria de situação e se assina 
I 

"João .t:Satista Hamos, Chefe Operador do Subterrâneo't. Esta carta 

tem a data de "12 de dezembro de 1928n. vê-se; ois; toorbem, or 

este outro documento oferecido pelo pr6 rio reclamante que ele 

não poderia ser o Encarre ado-Chefe dos Cabos Subterrâneos desde 

30, julho, 1925. Ele próprio, .que desejou fazer contusão para ti

rar proveito, acabou por se emaranhar na enleada que arquitetou. 

3 - ~ntretanto, nem mesmo desprezando-se a contradição das alegações 

do reclamante, poderá ele pretender que tenha sido lesado em seus 

retensos direitos; que poder! decorrer do documento que ele 

juntou a fls. 10 (doc. n° 2). 

~ssa cópia de fls. 10 seria uma designação tambem de 
N ' ~ serviços e nao investidura de car os. Nela se ve que em primeiro 

lugar estão designados os encar os de tres engenheiros, vindo em 

seguida o nome de tres outros empregados, entre os qua.ts o recla

mante, não engenheiros, e; portanto, subordinados queles. 

Bem de vêr a qualquer pessôa esclarecida que o serviço 

nas instalações de cabos subterrâneos está subordinado ao ~nge~ 

nhe1ro-Chefe da Secção dos serviços de Distribui ão e ·rransm1ssão 

de energia eletrica e não poderá constituir uma Secção. 

4 - Os encarregados da parte técnica dos serviços de empresas para os 

quais se exigem conheciuentos de en enh rta - como o é a reclama-
• 

da - unicamente poderãêS ser engenheiros diplomados e registra ... 

dos nos Conselhos Heg1ona1s de Engenharia e Arquitetura; ex-v1 do 

disposto no art. 1° e especialmente no art. 8° do decreto n° 

23.569, de 11, dezembro; 1933. Ora, o reclamante não é engenheiro. 

sendo portador, segundo alega, de um certificado da"Internatlonal 

Correspondence SchooP'; que não é reconhecido pelas nossas leis~ 
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e que, por isso; os Conselhos eg1onais de ~ngenharia e A uite

tura não admitem e registro. 

Desta forma, se evidencia que o documento de fls. 10 

não poderia ter o condão de elevar o reclamante condição de 

Chefe de Secção; equiparado a engenheiros devidamente re istrado ; 

max1mé quando já se achava em vigôr o citado decreto n° 23. 569; 

de 11-XII-1933. 

as; a verdade é que não se tratava de Secção; pois~ 

como se viu; o reclamante foi des1g do para desempenhar serviços 

subordinados e sob a responsabilidade técnica de engenheiro. 

5 - o que existe nas alegações do reclamante é a contusão que preten

deu estabelecer, valemo- se das palavras "Encarregado dos Cabos 

Subterrâneos" para se empavonar de chete de secção ou coisa que 

o valha. Mas, essa confUsão é facil de desfazer, como, aliás; já 

se viu. 

Além disso, desde 1931, aparece ele nas relações de empregados, 

enviados pela reclamad ao Dept. Nacional do ~rabalho como ocupan

do o car o de Inspetor de Iluminação e ~uipamento, conforme cons

tatou o mui to digno Inspetor f4'iscaJ. da le cia Hegional do 1-

nistério do 'trabalho em são Paulo , e consta da informação de fls. 

112. 

ue o reclamante tinha esse c~ de Inspetor de Ilu i

nação e Equipamento foi tambem confirmado pelo Sr. Sub-fiscal da 

Secção de lf'iscalização Industrial do Dent • .li:stadoal do 'l'rabalho. 

Nas informações desse funcionaria estadoal; a fls. 21 e se intes, 

se menciona minuciosamente que o cargo do reclamante roi sempre o 

de Inspetor de Iluminaç-o e .li:quipamento; consoant verificou das 

cópias das relações 2/.3 (lei de nacionalização do trabalho), da 

ficha de registro do reclamante, sob n° 6678, autenticado lo 

uept. Nacional do 'l'rabal.ho; e na caderneta de empregado; emitida 

por força do art. 76 do decreto n° 20.465, de 1-X-1931. 
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Assim, nas atribuições desse car o se compreende a 

inspeção das instalações de luz e do equi~amento elétrico. No 

exercicio do seu cargo foram atribuidos varios serviços ao recla

mante, entre os quais o de encarregado de inspecionar os cabos 

subterrâneos e varios outros. 

o reclamante; de má fé, pretende~ contra o bom senso e 

a realidade~ locu~letar-se com vantagens criadas com a confusão 

que quiz estabelecer; não obstante as verificações levadas a 

efeito ~elos Srs. funcionários que restaram as informações men

cionadas. 

E, assim, ficam diluidos os pretensos d re tos do re

clamante a um cargo de chefe de Secção ••• que nunca existiu. 

6 - Entretanto, convêm aqui mencionar-se, ainda que rapidamente que 

a remoção de empregados de funções é faculdade inerente a admi

nistração das empresas. Aliás~ sabiamente~ tem sido este o ponto 

de vista deste Egregio Conselho em resoluções que se constituiram 

em jurisprudência. 

Tambem; em decisÕes recentes o EXmo. Sr. Ministro do 

Trabalho tem reconhecido esse rincipio de ordem administrativa, 

sem o qual não será possivel a organização de trabalho e a manu

tenção de se nivel~ maximé o dos serviços p blicos. No processo 

MTIG-13846; de Sta. Catarin , reformando decisão de Junta de Con

ciliação e J amento, assim decidiu aquela elevada autoridade: 

"Não podem as conve iências pessoais do e -
pregado constitUir obstaculo ao direito que 
assiste s empresas de organizar o quadro 
de seus empregados e de distribui-los como 
lhes parecer mais efictente e mais util." 
(Diario Oficial da Uniao de 5-XI-1939; pa • 
26083). 

7 - Fica, pois, demonstrado evidência que o car o do reclamante; 

desde mais de uma dezena de anos é o de Inspetor de Il inação e 

Equipamento. No desempenho desse car têm lhe sido atrtbuidos 

serviços da Secção de Eletricidade a que pertenceo No entanto; 

seus vencimentos têm sido aumentados em conSideração ao tempo de 
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serviço, sendo que de mero trabalhador, vencenqo o salário horá

rio de Rs . $300 passou a perceber vencimentos mensais de Rs. -

1:500$000. A fls. 62 se encontra c6pia da folha de serviço do re

clamante. Por ela se vê que o reclamante não tem sido vítima de 

perseguiçÕes; como falsamente alega. Ao contrário ela é bem ex

pressiva em demonstrar que a reclamada incentivou constantemente 

o desejo do reclamante de progredir; compensando-o com aumentos 

frequentes de vencimentos. 

8 - outra alegação do reclamante de que foi preterido no cargo de ~

genheiro assistente do Chefe da Secção de Distribuição Aérea e 

Subterrânea ue~ por direito de antiguidade lhe competia~ confor

me ele alega no item IV; a fls. 7; é mais uma audaciosa e impossi

vel afirmação. Realmente, consoante deixamos explicado, o recla

mante não poderia desempenhar cargo de encarregado de parte técBi

ca dos serviços da reclamada por não ser profissional legalmente 

habilitado nem registrado. E; no caso em que estivess exercendo 

cargo para o qual se exigem conhecimentos de engenharia, ao ser 

promulgado o regularrento da prof ssão de engenheiro (dec. no 

23.569, citado); não poderia assumir outras funções técnicas~ 

conforme dispÕe o art. 2° do dito regulamento . 

Assim; se as expectativas de direito fogem ao campo do 

direito privado~ na esfera do direito social e trabalhista tambem 

são desconhecidas, pois estes ultimos direitos dizem respeito à 

ordem pÚblica; em que a fantasia mais ou menos fertil de cada um 

~ão poderá intervir. 

No caso concreto; entretanto; nem mesmo a expectativa 

de promoção ao cargo de engenheiro assistente poderia valer ao 

reclamante; que não tinha e continua não tendo habilitações le

gaes para o exercer. 

9 - Finalmente; quanto â pretensão do reclamante em receber diferen

ça de salários a partir da vigência do dec. no 20. 291 (lei dos 

2Í3)~com fUnda.rrento no seu art. 5° ; forramo-nos de analizar a 
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improcedência afim de não extender estas alegações que; máu grado 

o desejo de resumir, já vão longas pela necessidade de mostrar as 

contradições e incoerência das pretensões do reclamante. Neste 

passo, data vênia, pedimos a elevada atenção deste ~grégio Conse

lho para as informações de fls. 18Y. a 22v.; prestadas pelo Dr. 

Alcino Bueno de Assis; sub-fiscal do Dept. ~stadoal do frabalho 

de s. Paulo, e a de fls. 44 a 46; do Sr. Chefe da la. Secção des

te me smo Conselho. 

A primeira destas informações assim conclue: 

rrt de se notar que · ainda que o reclamante 
fosse de fato equiparado àaueles aos quais 
pretende ser equiparado, mesmo assim have
ria a d1yersidade de tunçoes, faltand~;po1s; 
a cond!çao essenctal para a equiparaçao~de 
vencimentos; que é a identidade de runçoes 
do mesmo cargo (art. 5° do dec. N° 0.291) 
- (fls. 2 .). 

A segunda informação nere1onada, do Dr. Chefe da la. 

Secção deste ~grég1o Conse ho, é minuciosa em apreciar este ponto 

das alegações do reclamante; e o faz com elevado discernimento, 

concluindo tambem pela improcedência de tal pretensão. 

Aliás; estas du s referidas informações opinam pela 1m

procedência de tOO.as as alegações do reclamante. E conclu1ram com 

o direito aplicavel e a 16 ica; pois o reclamante não sofreu ne

nhum constrangimento e não foi prejudicado em qualquer dos seus 

d1re1 tos; principalmente nos referentes à estabilidade e irredu

tibilidade de vencimentos. E, quanto a este ultimo; te ido 

favorecido com constantes aumentos de vencimentos. 

XXX 

Assim, a reclamada, por seu procurador infra-assinado 

(procuração anexa), a rda que este ré 1o conselho julgue 
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improcedente a reclamação que não se fUnda na le1; nem na jus

tiça. 

Ita speratur. 



BEL. A p R I G I o G u I M A R A E s 
a.o TABELIÃO • RUA DO CARMO N. 8 

TELEFONE 3-2513 

• 
CERTIFICA, a p dido de pe a int re. adn, u , rcv ndo 

m s u cart rio, o livr s p ciae d procura õe , no de num ro 
194 á folha 190 , oncontr u a procuração do teôr egu into: -o 

Procuracão bastante que .faz THE s . P. 
AND PO 

~r 
o 
~ 

i ctm qu ntos virem e t pu lic in trum nt d procuração ba -
tant qu no ano do N ciment d Nos o S nhor J ·u . ri to, 
d mil nov c nt s trinta e nove - ao cinco - - - dia 
d me de bril, - ne ta cidade de S. Paulo, Capital do Est do 
do m mo nom , da Republica d Estad s Unidos d Bra il , em 
o predio nQ 23 da ua Xavier de Toledo ,onde eu tabelião á 
cha ado vim,a.companhado do escrevente que esta escr ve,co
pareceu como outo1·gante THE • AULO T r Y ,LI GHr AND P íW 
C NY , LI IT~D ,aociedade a.nonima extrangeira ,com eéde em 

oronto, nta~io,Qa.nadá.,legalmente auto,rizada a funciol'l&.r no , 
aiz,neate ato repre&entada pe~o seu procurador e represen-
nte legal,o ,engenheiro EDGARD EGYDIO DE UZA , • • - - -

reconh cido p lo roprio d mim e das t temunhas adi· 
ante nom ada e abaixo assinadas, do que dou fé, p rante a quae 
por l me foi dito que, por ste public inotrum nt na m lh r 
f rma de ireito, nom ava e con t ituia seu bast nt Procurador ee 

Drs . UY D Z VED SOD ,AST H }r U T I I e J t • 
NHA de I CHEC , dvogados , raaileiro ,ca ados , do 'cilia-
dos nesta Capital,com escritÓrios à ua avier de Toledo ,nQ. 
23 ,inscri tos na rdem doa dvo adoa na eção de -o ulo,res
pe tivamente sob nos.843,153 e 2 . 30 , para jurtos ou cad um 

"' de per si ,com poderes amplos ,repreaenta-la erante o foro em 
geral ,independentemente da ordem em que estao enumerados, em 
qualq~er juizo,instancia ou tribunal ,podendo propSr e variar 
de aç oe s ,de fende-la nas que contra ela forem propostas e nas 
em que seja por qualquer forma interessada e interpÔr todos os 
recursos de direito ; ficando expressamente entendido que não 
poderão ser usados os impressos desta e nem substabelecidos os 

c 
c:,) 

resentes poderes. - • • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - • 



Ao qua disse ele outorgante confer s poder s que 
u 1 is lhe concedem para em seu nome como se pr ente fos , 
requ r r , alegar e d fender eus direito em ualqu r juizo 
ou tribunal, podendo propôr, a qu m direito tiver, as açõ s compe
t nte , civ i , crim s ou comercia , pro eguir em seus termos até 

nt nça e ua x cuções, assinar s respectivos articulad , 
of recer m juizo o que fôr necessario nos incidente que apar -
c r m, ir'tterpôr r ursos· de ap !ações u agravos e pre tar em 
sria alma q'ualquer licito jurament ; requerer inventario, partilha , 
embargos, arresto , s questros e carta precatorias; fazer justifica
ções, habi~itaçõ , louvaçõe , comp sições, reconv nçõ s, confissões, 
d sist ncia , tran açõ , arbitrações, arr cadações, prot stos, e contra
pi' te to ; outorgar, aceitar e assinar crituras de vendas, com-
pra , ces ão, penhor, hipotecas, obre hipotecas, d dação, -
IN LUTUM, utra quaisquer; faz r regi trar taes titulo ond 
onvier, assinu.r para is o o r p tivo xtrato ; ssim c m 

lh c ncede poder para tran ÍO'ir m Juizo ou f ra d 1 , 
dando uitação do que ,receber, ub ta b lec r esta, se convi r, o 
substab lecido m utros, r 1 va-los d encargo de ati fa ão, 
que dieeito ut rO'a. E de c mo. ssim dis e d qu d u fé, 
lnvrd te in trum nt , que s ndo-lh lido, ao it ou a in~ co m 
as testemunhas infra,perante mim, Tabelião. u, edro Armando 

i bille,ajudat te habilitado,& eacrevi ,de ao8rdo com a ~nuta 
apresentada . E eu, prigio Guimarães,tabelião,subeorevi.(a.a.) 
EDG EGYDIO DB OU2'A - JO GE G MES DE NDRADE - E . GUS , .. O. 
( Selada com 2 20 federais e 2 600 de Emole.-Capital ). --

... 

rocuração, da qual, b m e 
ta OERTID O, qu , conferida a ha a 

a ino, em meu cartori n ta cidad 
· m a r r; o ·- - - - - d 19 40 
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Proc . 2 . 010/39 

/EB . 

João Batista Ra mos reclama c ontra a The são 
Paul o Tr amway Light & Power Co . Ltd . s obre 
re baixamento de car go . 

P A .ó C _rj 

E. Câmara 

João Batista amos , com mais de trinta (30 ) 

anos de serviços prestados à "São Paulo Tramway Light and Power 

Co . Ltd" , onde , admitido com o salário-hora de ·300, alca nçou , 

após dez oito (18 ) pro moções , os ve ncimentos mens~is de 1 : 500 000, 

reclama contra o ato da citada empregadora que o rebaixou , sem 

motivo algum, siquer ~legado , para um c~ r o de cate goria inferior . 

neclara o reclamante qQe exercíao cargo de en

carregado dos cabos subterrâneos , qQe , segundo alega , raramente 

~ ocupado por um brasile ' ro, qua ndo foi reba i xado pa r a as funções 

de Inspetor de Iluminação . Esclarece , ainda , que eeus vencimentos 

não sofreram redução , mas qQe passou de chefe a SJbordinadp . 

Antes de examinarmos a questão de direito , isto 

é , si o referido rebaixamento c onstitQe lesão ao direit o de esta-

bilidade , vejamos s~ do s autos resultaram pr ovadas as alegações 

do suplica nt e . 

Não obstante a i nsi stênci da ewpregador em 

afirmar que não hOQVe rebaixament o, proclamando mesmo qQe o em

pregado em questão jamais exerceQ tal cargo ; muito embora tenha 

a empre gadora mudado , posteriorme te , o rÓtQlO do c rgo que ora 

se reivindica ; a - pezar-de nos t er s ldo por ela enviado Qm certi-

fic a do do t empo de s erviço do reclamante , no qual se não vê a de 

signação para as funções de chefe dos cabos SQbterrâneos , eu r es -
, 

pondo afirmativamente , isto e ,· :os a tos prova a veracidade do 
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alegado pelo suplicante . 

Com efeito , que importa a insistência de uma 

afirmativa , si ela vai de encontro à documentos que a cuntradi

zem? De que vale a troca do rótulo, si o conteudo é o mesmo ? 

Finalmente, que valor possue um certificado feito pela própria 

empregadora , si não espelha com fidelidade a vida funcional do 

empregado? 

De fato, o reclamante opõe às alega ões da 

empregadora e ao certificado enviado , documentos fornecidos pela 

própria empregadora , pr ovando que dêsde 1917 ó referido certifi

cado começou a divergir da verdadeira rota percorrida pelo recla -

mante . Assim , enquanto que o certif icado proclama que , em 1917, 

o suplicante era "experimentador de juntas " , (fls . 62 ) , o doeu-

mente de fls . 80 prova que o mesmo era , naquela data , Inspetor na 

Secção de experiências e investigações ~ pelo certificado remeti 

do pela empregadora , o suplica te era , em 1925 , inspetor de sub-

terrâne os (fls . 62 ), entretanto , pelo doc . de f s . 79 o reclaman-

te passou a exercer , naque l a data , o c~rgo de inspetor chefe e 

operador de Vaults e dis t ribuição subterrânea ; finalmente , em 

face do a l udido certifi cado, o suplicante , de 1934 à data da pre

sente reclê?mação , ext.; rce as funções de inspetor de iluminaçã o e 

equipamento , muito embora o documento de fls . 10 , cuja autentici-
. ~c~ 

dade não foi conte tada pela empregador~~~ o es o passou , em 

14 de agosto de 1934 , a encarregado dos cabos s~bterrâneos , f~n

ções que exer ceu até a data do rebaixa ento que motivou a presen

te reclamação . Ainda mais , junta o reclamante varias cartas e 

avisos que pr ovam seu ex8rc1cio no cargo supra citado . 

Nestas condições , pouco importa que o cargo 

reclamado na o seja exercido por encarregado de serviço , porem por 

assistentes técnicos , visto que a mudança de Litulo não altera a 

obrig ções r esultantes do c· rgo . Por outro lado , o s~plicanLe 
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não foi considerado incapaz para o exercÍcio das referidas fun

ções, nem cometeu falta grave , não hav~ do , tão pouco , impedi

mento de Órdem legal que pos a justificar o seu rebaixamento . 

Passemos, pois , às razões de dir eito . 

Deciciu o Conselho Nacio a o Tra balho , por 

muito tewpo , que o rebaixamento de c~tegoria sem redução de sal~

rios não const!tuia lesão ao direito de estabilidade . Entretanto, 

a aplicação viva do Direito do Trabalho e a gereralização cada vez 

mais acentuada da proteção ao trabalha or nacional subordinaram a 

modificação da jurisprudência , não s ó d&s t e Conselho, mas t a mbem 

do Sr , Ministro do Trabalho . Assim 6 que , enquanto essa aut ori

dade proclamava que 11 quando o rebaixame1 to de c tegoria humilha 

o empre do , deve- se ordenar sua volta ao 

cargo anterior , por lesão ao direito de es 

tabilidade 11 (Proc . D. G.E . 11 .031/38 ) e , pos-

teriormente , que 1' quando o empregado possue o direito à estabili

dade , não pÓde ser r~baixado de categoria , 

excéto si tal at o esteja ba uo em motivo 

plausÍvel 11 (Proc . M. T. I . C. 5. 957/37 in D. O. 

de 5- 7- 39 ), estatuü. ta mbem, êste Conselho , que 

11 o direito à estabilidade impede , não apenas 

a demissão sem justa causa , mas , ale da de

missão , o rebaixa mento de categoria e a re

dução de salários'' (Parecer da Procuradoria 

Geral no Proc . 10 .188/39 aprovado pela la . 

Cam . em sessão de 24/6/40) . 

Aliás , aprovando proposição por mi elaborada , decidiu a Comissão 

dos Procuradores dêste Conselho , em sessio de 11 de outubro do 

corrente ano , que " o rebai a er to de categor·a , s reduçio de 

sal~rios , importa em lesão ao direito de es

tabilldade 11. 
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Portanto, em face da jurisprudência sobre o 

Direito do Trabalho , a pretenção do reclamante é procedente , pos

to que foi rebaixado de categoria , passando de uma situação pri

vilegiada a um plano pouco mais inferior, porem bastante capaz de 

o humilhar perante seus colegas . 

Aliás , sendo a estabilidade um complexo de di-

reitos que se incorpora ao patrimÔnio subjétivo e objétivo do seu 

detentor, temos de concluir, quer se exa mine o caso 11 sub-;:judice" 

pelo prisma da moral, quer se o apre cie em 'ace do fator econ6mi-

co, que o rebaixamento de categoria afetou o direito do reclambnte . 

Realmente, alem de o colocar num plano inferior 

ao que já havia alca 1çado em virtude de reiteradas promoções , o 

rebaixamento de categoria importa, no futuro, numa redução de salá-
. , 

rios, por isto que o empregado rebaixado , ao s~r promovido , ~ra 

ocupar o cargo que já lhe pertencia, com os venc·mentos que jamais 

perdeu. · Ora, si não tivesse havido um rebaixamento de categoria , 

ao ser promovido , êle iria Ócupar um cargo mais elevado que corres-

penderia a maiores vencimentos . 

Aliás, ensina o Prof . Joaquim Pimenta que " o 

rebaixam nto de categoria impossibilita a pro-

moção , o aumento de salários, e , consequente-

mente, a melhoria na estabilidade do empregado 

a refletir-se "ad-futurum" na sua aposentadoria 

ou na pensão destinada ~ sua fam!lia" ( ev . do 

Trabalho , fev . de 1940, pg . 63) . 

Isto posto , e considerando que a evtabilidade, 

por intermédio dos seus indis ensaveis corolários , impede que se 

desfaça , sem justa causa , a situação adquirida por força de lei , 
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opino pela procedência da reclamação . 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1940 . 

CDU o 
r 1··-:J (/.'tt/t,,; C ltC~ 
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MINIS TI!RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E CO M I!RCIO 

CON SELHO N ACION AL 00 TRABALHO 

ACOROÂO 

(lC-785/40) 

ACT/EV 

Proc. 2. 010/39 

VISTOS E RELATADOS os autos deste processo em 

que João Batista Ramos reclama contra The São Paulo Tramway, 

Light Company, Limited por ter sido rebaixado de categoria: 

CONSIDERANDO que a Procurad ia deste Conselho, 

no parecer de fls. 131 e seguintes, depois de e studar a situa-

- ' ... çao do reclamante na empresa, conclui, a luz da jurisprudencia 

firmada sobre o assunto,pela procedência da reclamação; 

RESOLVE a Primeira Câmara do Conselho Nacional 

do Trabalho, por maioria é contra o voto do Relator, adotando 

o referido parecer, que fica fazend0 parte integrante da deci

são, julgar procedente a reclamação para que seja restabeleci

da a situação anterior do empreiado, com o ressarcimento dos 

danos causados. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1940 

iário Oficial de U " .t 11 f ti/ " 

ZC!-1-Jil 
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Parecer A gue ~ refere ~ decisão. 

João Batista Ramos, com mais de trinta (30) anos de ser

viços prestado s ~ "São Paulo Tramway Light and Power Co. Ltd", onde, 

admitido com o salário-hora de $300, alcançou, após dezoito (18) promo

ções, os vencimentos mensais de 1:500$000, reclama cont ra o ato da cita

da empregadora que o rebaixou, sem motivo algum, siquer alegado, para 

um cargo de categoria inferior. 

Declara o reclamante que exercia o cargo de encarregado 

dos cabos subterrâneos, que, segundo alega, raramente é ocupado por um 

brasileiro, quando foi rebaixado para as funções de Inspetor de Ilumi

nação. Esclare ce, ainda, que seus vencimentos não sofreram redução, 

mas que pa s sou de chefe a subordinado. 

Antes de examinarmos a questão de direito, isto é, si o 

refe rido rebaixamento constitue l e são ao direito de estabilidade, veja

mos si dos autos resultaram provadas as alegações do suplicante. 

Não obstante a insistência da empregadora em afirmar que 

não houve rebaixamento, proclamando mesmo que o empregado em questão ja

mais exerceu tal cargo; muito embora tenha a empregadora mudado, poste

riormente, o rótulo do cargo que ora se reivindica; a-pezar-de nos ter 

sido por ela enviado um certificado do tempo de serviço do reclamante, 

no qual se não vê a designação para as funções de chefe dos cabos sub

terrâneos, eu respondo afirma tivamente, isto é, os autos pr.J vam a vera

cidade do alegado pelo suplicante. 

Com efeito, que importa a insistência de uma afirmativa, 

si ela vai de encontro ~ documentos que a contradizem? De que vale a 

troca do rótulo, si o conteudo é o mesmo? Finalmente, que valor possue 

um certificado feito pela própria empregadora, si não espelhe com fide

lidade a vida funcional do empregador? 

De ~ato, o reclamante opõe ~s alegações da empregadora 

e ao certificado enviado, documentos fornecidos pela própria empregado-
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ra, provando que desde 1917 o referido certificado começou a da 

verdadeira rota percorrida pelo reclamante. Assim, enquanto que o cer

tificado proclama que, em 1917, o suplicante era "experimentador de jun

tas", (fls. 62), o documento de fls. 80 prova que o mesmo era, naquela 

data, Inspe tor na Secção de experiências e investigações; pelo certifica

do r emetido pela empregadora, o suplicante era, em 1925, inspetor de sub

terrâneos (fls. 62), entretanto, pelo doc. de fls. 79 o reclamante passou 

a exercer, naquela data, o c rgo de inspetor chefe e operador de Vaults 

e distribuição subterrânea; finalmente, em face do aludido certificado, 

o suplicante, de 1934 a data da presente reclamação, exerce as funções 

de inspetor de iluminação e equipamento, muito embora o documento de fls. 

10, cuja autenticidade não foi contestada pela empregadora, declara que 

o mesmo passou, em 14 de agosto de 1934, a encarr egado dos cabos subter

râneos, funções que exerceu até a data do rebaixamento que motivou a pre

sente reclamação. Ainda mais, junta o reclamante varias cartas e avisos 

que provam seu exercicio no cargo supra citado • . 

Nestas condições, pouco importa que o cargo r e clamado não 

seja exercido por encarregado de serviço, porem por assistentes técnicos, 

visto que a mudança de titulo não altera as obrigaç ões resultantes do 

cargo. Por outro lado, o suplicante não foi considerado incapaz para o 

exercicio das referidas funções, nem cometeu falta grave, havendo, tão 

pouco, impedimento de ordem legal que possa justificar o seu rebaixamen

to. 

Passemos, pois, às razões de direito. 

Decidiu o Conselho Nacional do Trabalho, por muito tempo, 

que o rebaixamento de categoria sem redução de salários não constituis 

lesão ao direito de estabilidade. Entretanto, a~licação viva do Direi

to do Trabalho e a generalização cada vez mais acentuada da proteção ao 

trabalhador nacional subordinaram a modificação da jurisprudência, não 

só deste Conselho, mas tambem do Sr. Ministro do Trabalho. Assim é que, 

enquanto essa autoridade proclamava que "quando o rebaix mento de cate-

goria humilha o empregado, deve-se ordenar sua 

volta ao cargo anterior, por lesão ao direito de 
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estabilidade" (Pro c. D. G,E. 11.031/38) e, pos 

riormente, que "quando o empregado possue o direó.to à estabilidade, não 

pode ser rebaixado de categoria, excéto si tal ato 

esteja baseado em motivo plausivel" (Pro c •••• 

M.T.I.C. 5.957/37 in D.O. de 5-7-39),estatu1a 

tambem, este Conselho, que "o direi to à e stabili

dade impede, não apenas e demissão sem justa cau

sa, mas, além da demissão, o rebaixamento de cate

goria e a redução de salários" ( Perecer da Procu

radoria Geral no Proc. 10.188/39 aprovado pela la. 

Câmara em sessão de 24-6-40). 

Aliás, aprovando proposição por mim elaborada, decidiu a Comissão dos 

Procuradores deste Conselho, em sessão de 11 de outubro do corrente ano, 

que " o rebaixamento de categoria, sem redução de salários, importa em 

lesão ao direito de estabilidade". 

Portanto, em face da jusrisprudência sobre o Direito do 

Trabalho, a pretensão do reclamante é procedente, posto que foi rebai

xado de categoria, passando de uma situação privilegiada a um plano pou

co mais inferior, porem bastante capaz de o ~umilhar perante seus cole-

gas. 

Aliás, sendo a estabilidade um complexo de direitos que 

se incorpora ao patrimônio subjetivo e ob jétivo do seu detentor, temos 

de concluir, quer se examine o caso "sub-judice" pelo prisma da moral , 

quer se o aprecie em face do fator econômico, que o rebaixamento de ca

tegoria afetou o direito do reclamante. 

Realmente, além de o colocar num plano inferior ao que 

já havia alcançado em virtude de reiteradas promoções, o rebaixamento 

de categoria importa, no futuro, numa reduç o de salários, por isso que 

o empre8ado rebaixado, ao s e r promovido, irá ocupar o cargo que já lhe 

pertencia, com os vencimentos que jamais perdeu. Ora, ai não tivesse 

havido um rebaixamento de categoria, ao ser promovido, ele iria ocupar 

um cargo elevado que corresponderia a maiores vencimentos. 
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Aliás, ens±na o Prof. Joaquim Pimenta 

baixamento de categoria impossibilita 

o aumento de salários, e, consequentemente, a me-

lhoria na estabilidade do empregado a refletir-se 

"ad-futurum" na sua aposentadoria ou na pensão des-

tinada à sua fami1ia" (Rev. do Trabalho, fev. de 

1940, pag. 63). 

Isto posto, e considerando que a estabilidade, por inter

media dos seus indispensaveie corolários, impede que se desfaça, sem jus

ta causa, a ituação adquirida por força de lei, opino pela proced@ncia 

da reclamação. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1940 

a) Arnaldo Suesekind 
Assis. Juridico da Proc. Geral 
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MINISTI!RIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMéRCIO 

CO SELHO NACIONAL DO TRABALH O 

1 • R I 0 O E .J A N E I R O 1 O. F , 

CN - P .2010/39-l/AtS/4~ v reiro d 1941 

Sr . Sup rint ent z 

Incluso vos remeto, de ordem do Sr . Presiden-

te, cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido 

sessão de 

em que 

reclama contra essa Emprêsa. 

Atenciosas Saudações. 

Secretaria. 

Sr . Superint n n d S ... o P ulo 

r y , Li t Po r Co . Lt • 

são p ulo. 



' .... 

MINIST!ê.RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉR~IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c R I O O E .J A N F. I R 0 1 O, F, 

• 201 /59-1/A !f lu /4 4 19 

. ~ 

Sr .. ... 
o 1 

Levo ao vosso conhecimento, de ordem do Se-

nal do Trabalho, apreciando o processo referente à reclama-

ção que formulastes contra a ____ ~S~~~~~uw~~~-------

------~~--~~- · pelos fundamentos do acórdão publicado 

no ~ Diário Oficial » de ______ 24~-----------------------------

Atenoio~ações. 

Direto'r ·aria. 
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MINISTitRIO DO TRABALHO, INDÚ STRI A E COM E: P'C IO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

INSPETORIA 

RIO DE .JANEIRO, O, ft', 

Em 23 de Julh 

• J0 -7-J.to 
Sr . Diretor 

1- -
"> • I 

de ~40. . -:. 
' \'- (. . 
~I -- --'F\ 17 (',, 

c 1. 

Com referencia ao vosso oficio n2 1 . 169-40 , 

de 11 de Junho pas sado , comunico-vos , de ordem do Sr . 

Diretorque , o processo em questão , foi encaminhado a 

esse Conselho em 12 do mesmo mês , apensado ao DNT. 

8 . 515-40, conforme informação prestada pelo Protocolo 

Geral deste Departamento . 

• 

SaudaçÕes 

~--~---

Edison Cavalcanti 
Inspetor-Chefe 

Ao Sr. Diretor Geral da Secretaria do Conselho Nacional 

do Trabalho 

! 
I I 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER 

SÃO PAULO, BRASIL 

~ ~~ 
COMPANY, LTD. ~ ·~ 

REQ.UERIMEN'ID N~ A-6 534 são Paulo , 20 de Feve:re m de 1941. 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional 

do Trabalho - Rio de Janetro. 

THE SÃo PAULO TRAMRAY, LIGHT AND PO ~R 

COMP ANY, LJ1ITTED re quer a V.Exc a . se digne de mRndar for-

necer- lh , com a po s!ve brevida de, pera atender eo prazo 

regulamentar, certidão "verbo ad verbu.rn" da petição constan

te a flR. 7 e ss ., do processo n~ 2 010-39, em andamento 
" 

nesse egrég o Conselho, em que é reclamante o Snr. João Ba-

tista Ramos e em que vem articulada a su 

Nestes têrmo s , 

P . E . D. 

J SM/RA.S/AR. 

olamação . 

ESTATISTICA 

S. E. R. o, 
S. Q. P. 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY. LIGHT ANO POWER COMPANY, 

SÃO PAULO, BRAZIL 

Rio de Janeiro, 14 de mrço de 1941 

SPL- 4. 
NOS AU!'OS DO ffiOCESOO CNT-2010/39 

Exmo. sr. Presidente do conselho Nacional d.O Trabalho 

ç;í;,- 11/1 
/' 

I 
r/3 

COMPANY, LIMI'IED", na contorm.1dade do 

par v.Exa. no pedido de certidão teit 

nhia, e que no protocolo, a 27 de :revere1ro Ultimo, to-

mou o n° c.N.T. 4.039/41,- esclarece ser destinada a 
- ~ -certidao pedida, para 1nstruçao de embargos a serem 

opostos a esse venerando conselho. 

Data venia, requer a v.EXa.. se digne d~ 

terminar urgencia na expedição da d1 ta certidão, em 

virtude de estar prox1mo o termino do prazo da lei pa

ra a oposição dos él1 tos embargos. 

Rio de Janeiro 

E.De!er1mento 

Altred Hutt 
Procurador 
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THE SÁO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMPANY, LT . 

SÁO PAULO, BRAZIL 

Rio de Janeiro, 24 de março de 1941. 

SPL- 5. 

Exmo. Sr. Dr. Presidente do 
conselho Nacional do Trabalho. 

C.N.T.-2010/39 

"THE SÃO PAULO T Y, LIGHT & PO 1m COMP , LIMITED" 

por seu procurador que esta assina, requer a V.EXa. se digne en-
,., 

caminhar os embargos opostos ao acordao proferido no processo 

2010/39 em que são partes a Reqúerente e JÇ)ã.o Baptista Ramos. 

Estando d1 tos embargos em t ennos, 

' P. e E. deferimento. 

Rio de Janeiro, 

GWH/FDC. 



Egrégio conselho Nacional do Trabalho. 

Embargos que oferece The são Paulo Iram
way,Light and Power Co.,Limited à resoluçao da 
egrégia la.Câmara,proferida no processo n°-
2010-39,em que é reclamante e ora embargado 
Joao Batista Ramos. 

Data vênia não pode a embargante conformar-se com .a resolução da egré

gia la.Câmara que julgou procedente a reclamação,com fundamento no pare

cer do sr.Assistente Jurídico da Procuradoria,para que "seja restabeleci

da a situação anterior do empregado,com o resarcimento dos danos causa-

dos". 

1-
Impõe-se,assim,de início analizar qual a situação anterior do embar-

gado. N 

~ual essa situaçao nem o próprio embargado explica. Sinão,vejamos. 

No item 4° da petição inicial do embargado,que se encontra a fls.? 

do processo,afirma ele: 

2-

"EmN30 de julho de 1925,foi o requerente,por desig
naçao do superintendente do DeptQ.de Eletricidade 
Sr.R.H.Bowles,investido nas funçoes de encarregado
chefe dos Seryiços de Cabos Subterrâneos (doc.n61), 
em CUJas funçoes fo1 coril'lrmado,oficialmente,pelo 
aviso circular daquela superinteridênc1a,de 14 de 
agosto de l934,conforme se verifica pelo documento 
anexo n°2." 

Confrontando-se os documentos ns.l e 2 - produzidos pelo embargado, 

e sobre os quais diremos adiante - verifica-se a incoerência das suas 

alegações,acima transcritas. 

De fato. O doc.n°l,a fls.9v.,diz: 

A "João Ramos - Ficará como t,nspetor Chefe e . Oper-a
'1 dor de vaults e distribuiçao subterrânea" . 

O doc.n°2,a fls.lO,consigna: 

"Sr.J.Ramos passou a Encarregado dos Cabos Subter
râneos". 

Assim,se verifica a infantilidade das alegações do empregado de que 

em 30-7-1925 foi designado para "encarregado-chefe do serviço de Cabqs 

SubterrãneQs" e que em 14-8-1934 foi "confirmado oficialmente" em ditas 
funções. 
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3- : 2: ~~~ 
0 dOClli!lGnto l1 °l,oferecido pelo próprio embargado, diZ quo 11Ficará C -

mo Inspetor chef e e Operador",isto é,oper ário especializado. O doc.n°2 

diz que "J.Ramos passou a encarre~ado de cabos subterrâneos". 

V~-se ,portanto, que qu~m era Inspetor-chefe e Oporador c passou a on

carregado dos cabos subtorrênGos,não f oi confinnado em cargo alewn, poi s , 

ao contrário, passou de wn serviço para outro. E, t aE1bcm,n5o foi designa 

do oficialmente par a o cargo de ' rncarrceado-chGfc dos Serviços de C8-

bos Subterr~neos ,como enfaticami.J nt -:; al ega o embargado no item 4° de sué 

r eclamação (a fls .7). 

Assim,demonstr ada f ica a incoerência o Dnprocedônci a das al 82açõcs 

do embarc;ado. 

4-
A (;;mbar.c;ant G,at ondondo d~.: t erminnção do ilustro sr.Pr~sidvnt e dost.; 

Conselho, onviou ccrtific3do dos r egistros do ombarc;ado, quo est 6 a fls . 

62 do processo. Por esse certificado se v~ quv,desdo l927,o ombar~nd o 

sempr e foi 
Inspe tor de Iluminação ~ -'T'quipaijlOnto. 

5-
AliáS , 8 comprovação i ncontcstavel da exatidão desso certificado 

oste 0gr6c;i o consvlho pod -3ria t er s~ se di gnasse pr ocodl,; r à dilig~ncL.~ 

junto ao Departamento Nacional do Trabalho quc , a partir de 1931, vom 

recebendo ~nualmonte da ombar gante ,a relação nominal do s~us cmpr2~a 

dos,discriminados por co. t oeorias,par a o of~ ito das l -v is do nacionaliza

ção do trabalho. Nossas r el açõos,consta o nome c r cspotiva dJsi~nação 

do embargado como Inspet or de Ilwninação e Equipami.Jnto. 

A embargant e r equer eu certidão de ditas r el ações ao Departamento N .... -

cional do Trabalho, que t em s i do apr oscntadas ,conf ormc se vô pel a cópi a 

anexa do r equeriment o n°A-6535 (doc.n°l). Entcndou- sJ ,por~nl ,no r cfJrido 

Departamento, que só f ôr a pedida certidão rol a ti va úl t 1L1a r el ação apr ~-

sentada no ano p. f indo, c ,assim foi certificado (doc.n°2 , anGxo). Pel a 

prcm~ncia do pr azo para cst ~ s embargos não f oi possi vol novo roqu~ri 

mento do cer tidão de t odas as declar ações ant eriores . 

6-
Mas,no próprio proccsso, l,;xist0m ol~m~ntos d~ comprovação dos dados 

constantos do aludido certificado de fls. 62 d8s afim ações da ombargan-:: 
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e. 

A fls . 21 consta o pa. ·~;cer de funcionário do Dept o .Estadoal do Tra ·

balho deste Estado, con1'irm2.oào Clue nas re lações dos dois t er ços ( le 

de nacionalização do trabalho ) assim como na fi cha de r egistro do eúl

bar gado, sempre constou ele na categoria de I nspet m· de I l uminação e 

Equipament o . 

Ainda, a fls. l l2 se c:ncont r a informaçuo de funcionári o da l 4a.Del e

gacia Regional do Minis tój, io do Trabalho,abrangendo o período de 1935 

até 19-2-: 940 , escJ.a r c,:end.o que da'"' relações dos do~ s t orços const ou o 

nome do 0ütLJ3:rga·1c na cate~ )/ia de :Lnspetor de Ilum) r1ação e Equipamen-

7-· 
Diam.c fie r> . :;~ f:li t t.:.::t ç:l ·-; ~ ~lara, insof ismavel, que de;, L: a de 1931, não ve -

mos como p0~~s r.1 :li'i):mar o p1:1recer do digno sr .Assistent e Jurídico, em 

que se fUúdou t • re::iolução embar·gada,que 

!.~.. ·. 

• 

"mui to embora t vl 112. a empn:;gadora - .udado~ poster ior
monte, o rótulo uo carg'J que ora .:>e r civi naica ; ape 
sar dA nos ter sj_do por e la (embargant e ) enviado w.: 
c8rtlfi "'G9:o de tc!J:po de s~ . viço do reclamante , no 
qu~~l se nw vê a dcsignaçao para as f unçoes de che·
:~.'e dos ca:x's s:lb-~errâneos, cu respondo afir mati va
ment '~ ~ 1:;to é, que os autos provam a ver acidade do 
ale;;~d.J pe l o :::; · p .icant e 11 

• 

P..:·~meiran!ente , tS de coe conside1·ar que o docnmento oferecido pelo em

bar gado parn pro~3T é o que se encontra a fls . lO do process o, que con-

signa: 113 .J .F1mos - p~~s~o~ a :encarregado dos Cabos Sub· 
ter:~f.:1e o c · ' . 

Este documento tem a data: 

113ão ?<"'dl~.o, l4 de agos to cl.e 193-(_!1 . 

Ora , nas ?:~elaçÕP-s cJ os clo~1.s tere,; ... s a partir de 1931 - segundo cons1.3-

nam os ... eprEsentantes •.io DE.pto.li.:staõ.o3 l d0 Traba lho e da l4a.Del ega · 

cia Rets~onal r].o M~.nist 6rio do 'l1r<:tbnlho ·- sempr8 con~t ou a classifica

ção ·do ertt.é\rga(l o .., omo :;-n;;,pe~ ·.o l."' de I J' ll11i.'18ção e Equj ... mment o. Não encon·· 

tra,pois ,.opoio 112 provt:J. rc !)"[OC. .~ :so o dito elo di gno s r Assist ente J u

rídico de que 
rrte nha a empr2L;ado~"a mllrl do QQ.~_c,rlorment e o r ót.ulo 
do c ar ::;o i 1 do eiilbargaé't o. 

Não poderia mudar post,eriorJ, ente a 1934 - dat a em que o embargado 

alega t er sjdo designado para o car go de chefe dos Cabos Subterrâneos 

- o que desde 1931 já vinha cons t ando na relação dos dois t erços, en-
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viada ao Departamento Nacional do Trabalho ! 

Fica,assim,evidenciado que jamais a embargante alterou qualquer- as-

serttamento referente ao embargado, e que a categoria dele era de In"spe

tor de Ilumínação e Equipamento. 

8-
Como,pois,incorreu o parecer do digno sr.Assistente Juridico em' 

tal equivoco,afirmando asserções que a prova do processo não autori--· 

za ?1 

certamente,s.senhoria foi levado a esse equivoco pela confusão es-

tabelecida no processo pelo embargado com rabulice habilidosa. 

Ofereceu o embargado como prova de sua nomeação para o cargo de 

chefe dos Serviços de Cabos Subterrâneos,segundo alega no item 4° da 

inicial,a fls.7,o documento n°2,a fls.lO. 

Esse documento,que já foi citado,diz exatamente: 

"Sr .J .Ramos - passou a Encarr2gado dos Cabos Sub
terrâneos". 

Portanto,não foi o embargado 

"investido nas funções de Encarregado Chefe dos Ser-· 
viços de Cabos Subterrâneos", 

como enfática e maliciosamente afirmou no item 4° da petição inicial 
• 

(fls.?). 

9-
Assim,do confronto do t exto do doc.n°2 (f ls.lO),com as alegações 

do embargado se verifica que jamais foi ele nomeado Chefe de qualquer 

seção. 

Por esse documento foi•lhe indicado um serviço,que lhe podia ser 

designado,por estar contido nas atribuições de Inspe tor de Iluminação 

e Equipamento. 

Na qualidade de Inspetor de Iluminação e Equiprunento,e,portanto, 

com as funções de inspecionar e fiscalizar todo e qualquer equipamen

to elétrico ,foi designado para esse serviço com r elação aos cabos sub

t errâneos. 

Mas,essa designação de serviço não foi e não poderia ser jamais llino 
N 

noen~çao para qualquer careo na embargante. 

Esse documento (n°2 a fls.lO) teria sido assinado pelo Engenhoir 

Chefe da Repartição de El~tricidade,que não tinha poderes para fazer 
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IV 

nomeaçoes de cargos na embargante . 

lO-
Como é curial,as nomeações para cargos na embargante é f eito ex-

olusivamente pela sua Administração,repres2ntada pela Superintendência 

da emprêsa, e todas as nomeações são escrituradas na ficha oficial do 

empregado,autênticada pelo Depart&~ento Nacional do Trabalho. Por essa 

f icha é que se organizam as r elações dos dois t erços enviadas anual

mente àquel e Departamento. 

11-
Como se viu antes,conf orme ficou comprovado pelos srs.Funcioná-

rios do Depto.Estadoal do Trabalho e da 14a.Delegac1a Regional do Mi

nistério do Trabalho,o embargado sempre constou em ditas r elações dos 

dois terços,a partir de 193l,como Inspetor de Iluminação e Equipamento. 

12-
Pelo que fica exposto,se compreende o equivoco em que incidiu o 

·parecer do digno c talentoso sr.Assistente Juridico. - E esse equivo

co decorreu da confusão criada pelo embargado, que não t em pelas nas 

suas alegações. 

Assim, é que no item 4° da inicial (fls.7) el e al egou que 

ilemN30 de julho de 1925 foi o requer ente ,por desig
naçao do Superintendente do Dept Q.de El etri cidade , 
sr.R .H .Bowl es,investido nas f un"' oes de Encarreoado 
dhefe dos Serviços de Cabos Subterr~neos (documento 
n°l), em cujas funções foi confirmado oficial rrentc; 
pelo aviso-circular d?qu3l a Superintendência de 14 
de agosto de 1934,conforme se ·verifica pelo docurnen
to anexo n°211

• 

Os documentos mencionados ofer ecidos pelo embargado se encontram a 

fls.9 e 10 do processo, pe l os quai s ,segundo al ega,foi nomeado e confir 

ilado no cargo de Encarregado Chefe do serviço de Cabos Subterrâneos . 

Pois bem,no espaço quo raede ou entre as datas dos r eferidos dois do

cwnentos, ist o é , ~.::m 18 de f evereiro de 1933,o embargado f ez sua i nscrl 

ção na Cai xa de Aposentadorias e Pensões dos Serviços de Tração , Luz , 

Fôrça e Gás de são Paulo , segundo const a da cert i dão anexa (doc. n°3), 

r equerida pela embargant e àquela Inst i tui ção. Nessa inscrição, f eita 

por ato espontâneo do ernbargado,declarou que ocupava na embargante o 

cargo de 
"Auxi l i ar Técnico". 

Assirn, sc verif ica que o embargado atribue-se arbitrariamente ncar -
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gos" e "funções" que a sua imaginação ou interesse lhe ditam • 

E dessa confusão por ela estabelecida nasceu,por certo,o equívoco 

apontado no parecer do sr.Assistente Juridico,em que se fundou a res

peitavel resolução embargada. 

13-
A embargante,na citada certidão requerida à Caixa de Aposentado-

ria e Pensões,formUlou no item 4°,pedido para se certificar sôbre to

dos os cargos ocupados pelo embargado e registrados,como é regulamen

tar,em sua Caderneta de Empregado. Sendo tal caderneta expedida em 

data muito anterior à qualquer reclamação do embargado,os seus dados 

não poderiam oferecer dúvidas,e assim,tambem,demonstra a embargante 

não ter qualquer receio em que se analizem os assentamento& do embar-

gado. •: 

• N N 

Entretanto,aquela Caixa nao pôde certificar a respe1to,po1s que nao 

registra esses dados. 

Mas,em face das relações dos dois terços,enviadas desde 1931 ao 

Depto.Nacional do Trabalho,parece q~e não fica a menor dúvida de que 

as funções do embargante eram e são as de Inspetor de Iluminação e 

Equipamento. 

14-
No exercício desse emprêgo,foram ao embargado atribuidos vários 

serviços. Haverá alguma lei trabalhista ou outra que o impedisse ? 

Positivamente,não. 

As emprêsas têm o direito ~,mesmo,o dever de organizar o quadro de 

seu pessoal e de o reorganizar conforme o exigirem as necessidades da 

produção ou do serviço,m~ime se são emprêsas de serviços publicos, 

como o é a embargante,em que o devido nivel tem de ser mantido inva

riavelmente • 

15-
0 Código Civil, em disposição que tem a mais ampla aplicação po~ 

que é tambem um principio universal de direito,dispõe: 

16-

Art.l224 - Não sendo o locador contratado para cer
to e determinado trabalho,entender-se-á que se 
obrigou a todo e qualqu~r serviço comp8tivel com 
as suas forças e condiçoes." 

A própria legislação trabalhista !aculta ao empregador manter 
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a organização que melhor convier à natUreza da emprêsa. Poderá o empre

gador manter ou não quadro do pessoal organizado em carreira. Se hou

ver quadro de carreira,o acesso por antiguidade será garantido,e deve

rá haver aprovação desse quadro pelo Mlhistério do Trabalho. 

Quando não houver quadro por carreira,a distribuição do pessoal es

tará a critério do empregador. 

~ o que dispõem o art.9 e alineas do decreto-lei n°l843,de 7-dezem

bro-l·J39 ,que regula a nacionalização do trabalho nas emprêsas de servi

ços publicas e na indústria e comércio. 

17-
Mesmo nos paises industrializados e com organização econômica es-

tavel,com especialistas em todas as tecnologias e profissionais de só

lida f ormação,as leis e a doutrina facultam a organização do pessoal 

a critério do empregador. E vão mais além,facultam até o "retrocesso" 
fV 

do empregado,isto é,quando o empregador verifica que o empregado nao 

possue a habilitação ou a aptidão r equerida para a função em que fôr 

adnJ. tido ( Conf. sanseverino - !lcontratto di Impiego Pri vato e Contrat

to di Lavoro Manuale", no "Tratatto di Diritto del Lavoro" de Borsi e 

Pergolesi, voL.l o, pag. 241 - e à inda Bara::3si - 11!1 contrato di Lavoro'1, 

c~ .l939 , pag .214 ) . 

18-
A jurisprudênc a trabalhista na Itália,na França e na Alemanha 

consagra este pr incipio,segundo noticia o "Recueil International de 

Jurisprudence du Travail",publicado pelo Bureau International du Tra

vail ,de l933, a pag.289,nestes t ermos: 

'f 
19-

"L' entreprise possêde un pouvoir discretionnaire 
en ce qui concerne l'affectation de son personnel 
aux divers services et fonctions,selon les néces
sités du travail et selon la formation et les apti
tudes de chacun,à cond1tion toutefois de conservcr 
- exception falte du cas de sanctions disciplinai
res - aux intéressés le grade et le traitement 
(salário) qui leur sont garantis par contrat." 

0 nosso Estatuto dos Funcionários públicos (Decreto-lei n°l713) 

no art .63,autoriza as transferOncias,e dispõe,no 

art. 64: . AS tp3.ns;f~r~nc.ias far-~~.-ã.o.: .. : . . . ..... . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • o • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

II- Ex-officio no interesse da Administração. 
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IV Essas transfer~ncias sao feitas arbitrari amente no int or~ ss~ do 

scrviço, e , apcnas,sofrem a svguintc r estrição do 

art.67: A transfcr 0ncia só poder á ser foita para 
cargo dQ me smo padrao do vencimGnto ou i gual r o
muner açao. 

Ai cstá ,pois,firmado o principio de que a única estabilidade: gar nn

tida ó a do emprêgo com o correspondent e corolário de irredutibilidad8 

de voncimentos. 

20-
Por t al r azão ~ que o notavcl tratadi s ta ital iano Bar assi ensi-

na quu o empr egado se liga à ompr t:sa não pe l a ocupação de um cargo ou 

desempenho de lli~a função, mas pel a admissão à ~mprôsa. o que qu~r dizGr 

pel a anu~ncia da ~mprêsa em que o empregado se torn8 um seu colabora

dor (Il Diritto del Lavoro,pag .204). 

21-
Mas,a jurisprudCncia mansa,diuturna e pacifica deste 0gró0 io Con-

selho firmou a r0gra de que a Gstabilidade no empr ôgo só gar ant e a ir

r edutibilidade de vGncimcntos. 

E,assim deve ser,pois não se podo ir cohtra a r ealidndo da vida ~ co

nômica c adnlinistrativa das empresas,quc é essencial mente movimento. 

Como se admitir um quadro do pessoal cstático,cada empregado chumbado v 

ao sou posto ••• quando os métodos o processos do trabalho se alter am 

pel a r acionalização e para at ender à evolução soc ial c ccon~nlica do 

Pais ! 

Nem mcsn1o na Administração Pública ó admissivel a inamovibilidad~ 

do funcionário,como se viu. 

22-
Aliás,os me smos principias vem sendo mantidos pe lo Minist~rio do 

Trabalho,Indústria c Comórcio,como instância sup r ior (Proc .MTIC - . 

17258, Diário Of icial d 20-10-939, pg . 25058- Proc. M~IC.l3846,D. Oficinl 
. . 

de 6-ll-939,pag .26083). 

23-
Apcnas destoou dessa jurisprud~ncia a rcspei t avel r esolução em-

bargada que,no cntanto,não foi unânimc ,pois o voto do sGu 1ns1gnv rc

l atôr foi para quo se obedecesse a jurisprudCncia fi rmada de louca da

ta 0 aceita pelo Exmo.Ministro do Trabalho. 
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Entrctanto,posteriormcntc à rospcitavcl resolução embargada, a 

egrégia 2a.Câmara no proc.n°l3229-40,dccidiu que a transfcr~ncia do 

empregado não atenta contra a ~stabilidade no emprêgo,dc voz que não 

haja diminuição de seus salários,e se 01e deixou de aceitar a trans

ferência e abandonou o serviço cometeu falta grave passivel de dis

pensa (D.Of1c1al de l4-3-194l,pag.lll). 

24-
N8o é licito,pois,ao empregado opor-se às transfcr~ncias de 

serviço que lhe determino o cmpragador. 

Evident>::mentc ,a transf.orência não poderá ser malici9sa. Sc ela t o.G1 

por fim desmoralizar o empregado de sorte a obrigá-lo a despedir-se · 

do emprêgo,então,não se trataria de uma transfor~ncia,mas do um abuso , 

de direito. 

O abuso do direito devo ser cumpridamontJ provado por quem o al e-

ga. 

Jean Vincent,ronomeado autor francOs na sua tão divulgada obra 

"La Dissolution du Contrat de Travail','a pag.480,dofine c i:;XCmplifica 

o abuso do direito, om tal hipótcsc,bas~ado na jurisprudência, desta 

fórma: 

25-

"Il y aurait donc abus de droit toutes l os fois que 
l e déplaccmcnt ou lo changement dos conditions de 
travail du salarió constituerait uno atteinte à sa 
si tuation morale dans 1' entrcprise ou à son honor2·· 
bilité. C'cst ainsi que l o ronvoi prononcé à la sui 
t e du r efus de la part d1 un directeur de succursalc 
d1 accc:pter d'~tre placó sous la surveillanc~;; de son 
sous-dlrccteur a été considóré coiilill) abusif." 

0 exemplo dado por Vincent é expressivo. o diretor de wna su-

cursal colocado sob a fiscalização do sub-diretor. Ai ha ,portanto, 

ato de má f é ,abuso de dircito,constrangimento para a despedida , acar

retando a suspeição e consequentc desmoralização do diretor. 

26- . 
No caso dest es embargos não ocorre sequer hipótese semel hant e . 

E o que se verifi ca não 0 o arbitrio do empregador,mas o capricho do 

empregado pretendendo impô-lo. 
N 

Assim, ó que o embargado alega no item no item 5° da potiçao de 

fls.7 qu~ fôra transferido para outro serviço e ,torminado este , não 

lhe foi mais dado o serviço anterior. 
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~ dG s0 notar quo quando foi da transforancia anterior nada r vcl::" :

mou o embargado • 

Pretondo,assi m,o ombar c;ado a inamovibilidado,no serviço quo lhe 

convem pcssoaUuento. 

27-
E,isso,contra a l~i, a jurisprud~ncia diuturna du st~ egr~gio con-

selho c do Wunistério do Trabalho. Não provou abuso de direito por 

parte da embargante o não o poderia provar. 

o cont r ário é o que r 2sulta da prova do processo. Admitido o om

bar gado ao serviço da embargante como trabalhador,com o salário ho

r ário do t re z ntos r ói s ($?:OO),tcve el e a m lhor protcção, e o sou os ·· 

fôrço foi sondo incent ivado com promoções . 

.Agora ,o onbargado so torna não um colaborador da cmpr5sa ,mas um 

villprogado cnprichoso,prct ondendo impôr suas convoni~ncias pessoais . 

28-
Ncsso i ntuito dcsarazoado chegou até a alegar no proccsso,qu ' 

sua prc t~nsã o de acesso ao car go de engenheiro auxiliar fôra frustr~ - · 

da. 

Ora ,a l~i que r egula o oxercicio da profissão de e ng~nhG iro - o 

dec.n°23569,du ll-XII-l933,não permite quo a exerçam sinão os diplo

mados por ~scolas superiores oficiais ou r cconhec1él.as pe lo Governo, e ' 

mediante o r egi stro nos Conselhos Regionais de Engenharia c Arquitv · 

tura. 

29-
Mas,como se viu,o quu pretende o embar gado com sua r eclamação 

é a inamovibili dade. 

MasJ se bem que sua prct vnsão não encontre apoio na lei e na ju

risprud~ncia ,o certo ó que el e só agora a pret ende ••• 

E,sc se acei tasse t al principio,o próprio cmbar~ado seria a pr i 

meira vít i ma . Aplicado a cl c ,nunca dcveria t er passado de trabalha

dor horário ..• serviço par a que foi admitido na cmbargantc . 

30-
Assi m, positivamo nte a lei c ,portanto, a jurisprud~ncia r epel em 

a pretensão do embargado. Não se podorá,pois,accitar a sua pretendi 

da inamovibilidad~. A sua prot cnsão não encontra amparo na l ei ou na 

natureza das coi sas. 



• 

: 11 : ~ .~ 
cv~ , 

' . . . ' 

Colhc,cxatament c ,no caso,a ·scnsat a opiniÊÍo de bjário dG La 

professor de Direito do Trabalho,na , UnivcrsidadG ~nclonal do México, 
. . . . 

o qual,al~ás, ó wn paladino das conquistas sociais dos trabalhadores, 

quando se expressa: 

.duda 

31-
A prct vnsão do embargado não uncontra apoio na l ci,na juris-

prudôncia,ncm na ordem natural que preside a todas as organizações 

de trabalho, c em que us convcmi ências de cada um não dGVGm pro vale-
' cor,sob pene do se cstubclccor a desordem c as competições pessoais 

tão n~fastas ao trabalho c aos próprios 0mprcoados . 

x-::JZJZJVVV-- -x 
-ooo-

Diantc do exposto ,quo t erá o douto suprimento dos cgróg.ios Consc-· 

lhciros, aguarda a cmbargunt c él. r ofórmu ela r cspoi t avol r esolução Oü1-

bar gada ,quc n3o ·pode prcvul ocor em facG da lei c da 

J . U . S T .r Ç A. 

são Paulo·, 22 ,março,l941. 

RPJr . ·· 

' 
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RIO OE .JANEIRO, O. F. 

TIDÃO 

.E.m cumprimento ao despacho exarado no requerim. to d 

vinte sete de Fevereiro de mil novecentos e uarenta e mn , 

protocolado sob o nwnero cinco mil cento e vinte e quatro , no 

qual a Tiill .l:. L Y, LIGHT o C 1IP IT , LD I 

pede seja certificado qual o cargo ue l atribuido ao seu 

pre do enhor João Batista amos , nas relações pela mesma . 
apresentadas este Departamento : C TIFIC que da relaçüo de 

empr gados apresentada pel firma firma supracitada , em vinte 

e oito de Junho d mil noveo mies quarenta , pro tocolada sob 

o nu ero dezes"'eis mil duzentos e quatro, consta o no ne do 

nhor João Batista Ramos erc endo a fUnção d Inspetor G ral 

de Iluminação quipam nto , para cons ta r , lavrei a 

present'o certidão que vai por mim assinad e visada pelo mhor 

Victor do spiri to an to , no i pedirn nt o doinsp tor hefe .1 I I I 

VI 

no imp di Insp ter- Chefe 



Form. 5 -2ód00-I0/39 

CAIXA DB APOSBNT ADORIA B PBNSOBS DOS 

SERVIÇOS DE TRAÇÃO, LUZ, FORÇA B OAS DE SÃO PAUL.O 

Prolong ente da .Jugust , 91 

c ~ R T I F I c o, de or em do Sr. reside te, a ped1üo 

do r .Su r1ntendente da he s. ulo rramway, L1ght & Po1er Co . 

td., por c rt o L-1856 , de 2 ao c 1re te , ue os r 1str s 

d st Secretariei , corn refere 1c1a dOS c11co queslt s m elo dos 

a c rt supra clt· d , coust o s uinte, sobr empregc o 

.1.he • ulo r t o Q., o p e t J..!,le-

tr1c1d· de J s s uss cl o .;) lr . J J tr1cu o 

.... ob n. 7:-

l 0
) - dut· 

8 f ver~1 o 3 

u 1 o 
JS 

1 d 
r st C...> 

"'o, Jo"'o pt1st 

~~~~~~~c 1co J. 

- l:lú 
l:o..~uú 

- 1: ~(., 
- l:o..~ 

or le, con tes e dit c -

p el s ... oc i o, 
• c; s1 1c 

N 

ti o , " c v r . 41 

~u~~~&f_n~~~ 
ic.~~~~ v ~o • J 

Gerente 
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CARLOS RAMOS 
ADVOGADO 

A DO ft0S4RIO, 116- 4o ANO. 
t~L. 23 5088 - ~ 10 DE J NEIRO 

Exmo . r . Pr ai te do Co elho r cio 
do Tr be l ho . 

Proc . na 2.0 0/ 3 . 
R ela~ nt - Jo o B pt t R moa . 

c d - Th u o Tr mw y , 

:.iclht &. Pow r Co .Ltd . 

J ÁO BAPTI .r "O o proc s o em que co tend com 

' h S o .- u l o Tr mw y , L 7 t &. • m er C • Ltd.' , t do ti-

o ci"' c e u refer d m r s mu rgou dec são da 

EGr ' gia Prim r c"'n r o Co e ho N cio1a do Tr ho , v m, 

por u dvog do 1 fr 1 do , r qu rer V. Exc d i-

g • conceder-lhe vist do processo r o evidos r 11 d 

d r i to . 

te termos 

E. R. D. 

o d J 1 iro, 3 de bril d 4 

JNSCftJI"Ç~O NS 2.725 
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LHO 

IST ~oi.) ' 

"THE S o 
CO. LTD. 

D~ DI 

CONT 

ULO R Y ,LI H'r 
tt OR 
' 

•'ITO. 

1 - Os resentes e bar os devem ser reJel

ta.dos pelo • é io Conselho N cional do rabalho, de vez 

que a embargante não pàde apresentar - corno de fato não 

presentou - 1 atéria nova di na de ser apreciada, li ·tan-

do-se, tão sónente, a e fatos pretéritos , sobejru ente 

estudados, discutido~ e julgados pelas di as autori dades 

do .inistério do rabalho . 

2 - noviss~ documentação ue tão retum

bantemente se exibe às fls . 169, 170 e 171 do processo,conª 

ti tue um caso t í pico do "~:.;:o;. ..,.,.,.....=..........,.= 

que o Re mlamento do C. N. rr . te por norma rejeitar recu.r. 

humano , tratou de três documentos que nada provam 

no sentido de denolir os fundamentos do córdão e bar o, 

a fls . 137. enão vejamos : 

O pri r eiro documento, a fls . 169, é UL1 §im

~--- pedido õ.e certidão, e, como tal, ·não pode ser levado 

em conta. 

O se undo doe 1ento, a fls . 170, é a certi-

traída das relações de 2/ de 1940, i sto é, mui posterior-



mente á reclamação do embar do . 

O terceiro documento, a fls . 171, é uma 

certidão da "Caixa de posentadoria e ensões dos ervl

ços de Tração , Luz e z de ão Paulo", que traz a assi

natura do seu Presidente, r . Durval Aguiar de Souz--~. ,in

t eressalo direto na causa, na qualidade de alto funcio

nário da Administ r ção da embar mnte e que assina o do

cwnento de fls . 87 . 

Releva notar que foi ês e tne;:)mo cavalhei-
' 

ro que provocou, em face de certa atitude , o documento 

de fls . 57, pelo qual o e bar do reclamava que o Chefe 

da Seção es oal quer i a obri~-lo a assinar uma ficha 

...__......,........_. O então Chefe da eção essoal, outro não era 

senão o próprio r . Durval de ouza . 

Além disso , no referido documento se lê 

o se ninte ~ue é assaz si ificativo : 

; 

"Deixamos de ...notar os =C:.&.:.::::.=.;. 

ocu1ados pelo associado , visto inte

ressar a esta Caixa .-..=.=...::.= 

Vem a pêlo citar o ·córdão do~ 
, . 
er 10 

Conselho lacional do 1rabalho, essão Jlena , roce 

so nQ 13. 299/40 , in " avista do · rabalno" de novembro de 

1940, pá' ina nQ 12 : 

10u 1 !13... GQ..;, DJCI 0 1 D 

LEN IO DO CO. Ll O 

J eiONAL DO TRl\B 

BIDOS UA! DO CO. 

SO S Rt"tO REC ~ 
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r-:1NTO ' s I p OlJUNCI 

I T RI D~ DI ~ITO 

1 mmc coM 
S" . 

~os presentes embar us a matéria de direito 

não apresenta aspéto novo, ao passo que a reclamação que 

mereceu acolhimento por parte da ' ec1a imeira Câmara 

do C. l. T. ", já foi fartamente apreciada, em todos os 

seus pormenores, em face das leis e da jurisprudência tra

baLlista • 

Pelo que acima ficou dito, conclue-se que 

os enbarcos em apreço são lHeramente protelatórios, por i 

so que a embar&Ulte , no seu lon ·o arrazoado , linitou-se a 

-...x..~~=- matéria debatida e vencida , o que facilmente se 

verifica nos autos . Outra conclusão absoluLamente não ca

be diante de um exame sereno , imparcial , dos documentos de 

fls . 169, 170 e 171 . 

- - - - - - - ~ - -

3 - embargante pretende definir qual a 

situação anterior do en1bar~do . Para is so, revelando pro

fundo menosprêzo pelo brilhante e bem fundamenta o parecer 

da di a rocuradoria do C. • T. , e, ainda, pela acerta

da decisão da EgréGia Primeira Câmara, volta a analisar a 

. etição inicial (pasmem ! ) do e1 bar do , a fls . 7 dos au

tos . 



Note-se que tal petição é de 20 de maio de 
' 

1938 ! Seu conteúdo já foi por demais estudado nos seus 

m~ínimos detalhes e, por isso mesmo, mereceu justo acolhi 

mento por parte da digna ocuradoria do ~égio Consell1o 

lJacional do rrabalho . 

E não é só isso: ela sma já hayia,embo

ra á sua feição, DYlYerisado o assunto no seu arrazoado 

de fls. 119 usqu~ 126, devidamente firmado pelq Advo~do 

stolpho I~uro Teixeira que, por coincidência, é irmão 

daquele que-P dOU A OCUP o cargo do qual o embargado · 

foi inexplicavelmente destituído . 

4 - falta de novos e convincentes ar

gumentos a embargante, obstinadamente, volta a NEGAR a va

lidade dos documentos de fls. 9 e 10, procurando - isso 

Skrn - estabelecer verdadeira confusão na interpretação dos 

ditos documentos, para, afinal, continuar afirmando que o 

embargado senmre f.Q.i ~ ~ "Inspetor Geral de Iluminação e 

Equipamento'', como atestam as relações de 2/3 que a embar-

:te adredemente prepara nos seus laboratórios desde o ano 

da aça de 1 9 3 7 ! 

Sim, porque. é de presumir-se que as se

gundas vias das relações de 2/3, relativas aos ~ ~ 

.J,.lli !!!& l.2.QQ, K O EXISTEM NEM NUNCA EXIS1riHAM, quer em 

São Paulo , quer no "Arquivo Geral do 1Iinistério do Traba.-
, 

lho, conforme prova exuberante e irrefutavel a fls.l09 

dos autos . 
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De fáto, o honrado funcionário encarre5ado 

do Arquivo, após escrupulosa investigação. che ou à des

concertante conclusão de que os números atribuídos às re

lações de 2/3 que a embargante deveria ter apresentado,~ 

referem a processos completamente diferente , ou então NAQ 

' ? . . 
~ de causar estupefação o fato de o Bnr . 

Diretor ubstituto do D. • T., em 19 de dezembro de 1939, 

opinar, a fls . 109 v., por que se convertesse o feito em 

dili~ncia, para que a 14a. I . R. pudesse apurar nos escri-

t6rio ~ ~ (!) os dados necessários ao atendimento 

do pedido de certidão, feito pelo embar~do. 

~sses apurados pelo Sr . Inspe-

tor Fiscal da 14a. Inspetoria Recional, em 19 de fevereiro 

de 1940, conforme fls . 112. 

este documento o nr . Inspetor Fiscal de

clara que se transportou à séde da empresa embargante afim 

de verificar nas relações de 2/3, relativas aos anos de 

1931 a 1936, os da Compam1ia. Vale a pena 

atentar para o documento de fls . 112 . O Snr . Inspetor Fis

cal, não dispondo de elementos oficiais com que satisfa

zer o pedido de certidão, a f.ls . 98, foi abeberar-se nas 

fontes·suspeitis imas da embargante, conforme êle próprio 

declara a fls . 112: 

"Ein curapr 'mento ao despacho de fls . 15, 

transportei-me á aéde da rrHE O P ULO 

TRJ 1 Y, LIGH':-~ & PO' 'E CO. L L'D., afim de 



.,verificar nas relações de 2/3 relati 

vas aos anos de 1931 a 1936, os dados 
' requeridos por João Baptista Ramos, 

tendo constatado, etc . " . 

5 - Diz o Sr. Inspetor que, nos anos de 

1933 , 1934 e 1935, não consta o nome de JO!O B TISTA 

MOS nas sypostas relações, em "virtude de o mesmo não 

.®.i~r sujeito a assinatura do nonto nem à fiscalização" . 

Esaa afirmação da embar~te é DMramente 

QªDCio§a, de vez que o reclamante - óra embargado - dado 

o fato de ser o seu serviço de natureza externa , sem ho

rár1o qe gualquer esp6cie, quer de dia, quer de noite , 

NU ~ C A fôra sujeito a ponto, como qualquer funcionário 

burocrata. Isso no interesse·da própria embar~te , pois 

que os Encarregados ou Chefes de serviços , via de recTa, 
' 

1rabalhavam e ainda trabal ham muitas horas rnais do que 

realmente deveria trabalhar , percebendo tão sómente o 

salário fixo . A prova desta asserção é o fato de JOÃO 

BAPriSTA R OS ha muito ter em sua casa - como de fato ain 

da tem- um telefone de numero 8 - 1437, alí colocado por 

ordem da embargante e por ela estiDendiado, com o fim 

exclusivo de poder usar os serviços do embargado ás ho -

ras mortas da noite , ~uer chova quer não chova , para aten 

der ás necessidades emer ·entes do serviço . 

O embargado d e s a f i a a embaré._P.Ilte a 

contestar esta afirmação, a enos que a mesma enverede 

por subterfúcios com o intuito de alcançar os seus fins , 
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o que não ser1a de esperar de pessôa juridica aue tem o 

dever de ser honesta . 

Diz, ainda , o r . Inspetor de Fiscaliz~ção 

que nas "relações" da embargante o embargado ficura "ÇQ!]Q 

de secunda classe ~ Ora, examinando-se a 'folha de servi-. 
ço de J. B. R. " (embar ado) fornecida pe~a embarE:,rante e 

que se encontra a fls . 62, verifica-se que o embargado aó 

em·l937 aparece como sendo de "2a . classe", apezar de ha-

ver sido enfaticamente elevado a ,"Ins:petor G A L de · 

inação e ~qui;pa ento" Inspetor G L de 2a. cla.§. 

se ? ~ incompreensível ! 

6 - falta de novo s argumentos cou que py 

desse destruir os motivos da r eclamação do embargado, co

mo, por exemplo, inca:pacidade profissional ou físiQ.ã, í.sl:. 

ta de idoneidade mora,l ou qualr uer outro Ploti v o de rele

vância , volta a embargante, mai s uma vez, a insistir no 

~smissimo assunto já tão debatido e estudado pel as dignas 

utoridades do Hinistério do T'rabalho , especialmente pelo 

"Conselho Nacional do Trabalho" . 

Afirma a embargante que existe incoerência 

entre os dois documentos apresentados pelo embargad o (do

cwnentos l e 2), e que "assim se verifica, a infantilida,de 

das aler.:ações do empregado" . 

Si, infa,ntilidade·existe, sô pode ser por 

parte da embar ~te, conforme passan1os a examinar: 

) - o mesmo terpo em que a embargante prQ. 

cura destruir o valôr probante dos documentos 1 e 2, (fls . 



• 

9 e 10), não nega que tais documentos são de sua lavra, 

o que é Imito si ificativo . . . . . ' 
h) - ambos os documentos deixam bem cla

ro que o embar ado, a partir de 30 de julho de 1925, e

xerce car ~o eminentemente técnico, na qualidade de CHE-

FE ou de serviços que se relacionam com a 

distribuição subterrânes; 

~) - até 1934 o e bar~do permanecera no 

cargo de "Inspetor CHEFJ: e Operador da Vaults", como re

za o documento nQ 1 (fls . 9) . IDm 1934, quando a embar

~te se dispoz a CWI~rir o decreto 23 .569, de 11 de de

zembro de 1933, que regula o exercício da profissão de 

e eru1eiro, não querendo , inexplicave~lente, que a cate

~oria do embar~o continuasse co a esma deno nação , rft 

solveu baixar o " viso" de 14 de a osto de 1934 (doc. de 

fls . lO) , por força do qual JO O BAPri T O , 

a 1 H CARREGADO .OOS C.li.BOu SUBT 1 

a~é 1937. Neste mesmo ano foi 

O~) , car'so que exerceu 

não transferido - em caráter tran itório, para orL~izar 

um serv1ço inerente ao seu car o, na Seção pomposamente 

chamada de Estudos Enpeciais , mas que não passa de uma 

1 orada ·seção de cervo de vateriais da enbargante . 

O embargado entende que fôra gon ·'irmado 

no posto de C ' ' da distr ibuição subterrânea, pois que, 

=====0, nenhur.aa solução de continuidade sofre

ram os serviços que eram de sua atribuição . 
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Com respeito ao citado decreto 23 .569, o 

emba.r . do não satisfez a exigência do arti ·o 2Q, no sen

tido de adquirir a carteira de autorizado, .tJorque a pró

pria embar te a isso se opoz sistematicruente, recusan

do-se a fornecer-lhe o necessário , con que pudeã 

se pleitear os favores da lei, perante o Conselho Re io

nal de • ·enharia; 

d) - em 1925 percebia o embargaao o salá-

rio de 700 000 mensais . Em 1934, quando a exercer 

o car u de~ O, seu salário elevara-se a s ••• 

1 :400' 000 !!! Não é crivel que o embar ado houvesse so

frido retrocesso na sua carreira, o que só posteriormen

te se verificou e por cujo motivo fez a reclamação que o

rl 1nou o presente processo; 

~) - ha mistér que se note que a expressão 

ficou perfeitamente contida na 

aclo ada pelo docurrmento nQ 2, a fls . lO -- tNC GADO. 

outra e pressão , IBUIQ1Q 

está incontestavelmente contida na de " 
....-...~--

Senão vej .os:- 'c.uem diz distribuição sub-

- terrânea, em se tratando de Companhia .t'ornecedora de ener

·a elétrica, só poderá subentender distribuição de cabºª 

condutores de for ça elétrica. 

palavra mn , conforme nos ensina o 

"Collins ' s Dictionary", á pá ,.ina 661, si nifica "e. sub -

terranean place", isto é, câmara subterrA e , onde se 

encontram inJtalados os aparelhos elétricos de precisão , 



• 

com que se faz a distribuição por me1o de cabos tambem 

subterrâneos , de energia elétrica , para os diferentes 

setores da ci dade . 

Afirma a embarg;mte que o seu empregado, 

óra embarcado , "NIO FOI CONFIRl!ADO i C GO ALGUH, POIS, 

AO CONT IO, P SuOU DE . SJ VIÇO OUTRO" . 

Não é verdade, diante do que acima ficou 

"to e pode ser facilmente apreendido , até nesmo pelos 

espí ritos menos avisados . Si , como arirma a embar te , 

JOÃO BAPI'IST R .10S "--==:::..:o'--=-:........x.~=o&..I...:I~~~:.:.....:~~O" , 

então é claro , é evidente , é insofi roavel que êle , em

bar ado , foi promovido ao car o que lhe atribue o docu-

mento de fls . 10 , isto é, G DO DOu CABO R-

7 - Alega a erabargp.nte que "enviou certi-

ficado dos 

rocesso . Por êsse certificado se vê que . desde l927 , o 

embare;ado sem..re foi Inspetor de I l wninação ". 

folha de serviço do embargado , forneci 

não prima pela verdade . Si , no dizer 

da embar~te , o embargado desde 1927 foi Inspetor de I 

luminação, porque é que o certificado em questão não con

signa, no ano de 1925, o cargo qu~ exercia o embar~do , 

em conformidade com o documento de fls . 9 ? 

orque é que o re!erido certifi cado; em 

1934, não diz : "Passou a encarregado dos CabOs subterrâ-
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Por que é que o embargado fi ra no t ceL 

t i f icado como , quando a carta de 

Mr . R. M. Pyles ( uper . Heter Depa.rt . ) , datada de 1 de 

n~io de 1917, cuja cópia fotográfica foi junta ao processo, 

diz: "Certifico que o Sr . JOÃO lOS trabalha nesta Compa

nhi~ , na Secção de Experiências e Investigações , na quali 

dade de INSPErO ? 

.. 

Aliás , é preciso que se diua que tudo isto 

já foi 11 inuciosrunente estudado pela di na PROCUR. illOHI do 

C. N. T. , a qual não hesitou em concluir pela procedência 

da r eclamação . 

8 - Insi nua a embar~te que o E é ·o Con

selho poderia comprovar a exatidão do certificado ou folha 

d do embargado , si se dignasse proceder diligên

Cla junto ao Departamento Nacional do Trabalho , que, a 

partir de 1931, rem r ecebendo anua~nente a relação nominal 

de seus empregados , discriminados por catecoria, ~ara. o efei

to das leis de nacionalização do trabalho , JUe nessas rela

çoes consta o embargaria como Inspetor de Iluminação e .1qui-

Falece razão à embar ante para avançar tal a-

.. firma ti va . rimeirar1ente, porque não ficou provado que a 

mesma tivesse apresentado as relações de 2/3 correspondentes 

aos anos de 1931 a 1936 , conforme atesta o documento de fls . 

109 , que merece ser exruninado. Em se undo l ar , porque si 

~ relações nominais existissem, se destinariam ao f~ es

pecial de rovar si 2/3 dos empregados da Conpanhia são com-



postos de brasi leiros . Trata- se , evidentemente , de uma 

lei de proteção ao trabalhador nac i onal. Não cogi ta ,na

turalmente , desta ou dar~uela cate_ o ria dos empregados , r~ 

zão por que não pode ser invocada como rova de que tal 

ou qual empr egado é detentor deste ou daquele cargo . 

prova mais evidente desta afirmativa é 

o fato de a emba.rt_,rante qu~ os documentos "l2i::. 
.Y..Q..!&" da pr esente questão são da sua autoria , e , entre- , 

tanto , estão em f l ar ante contradi ção com os car, os atr i-

buidos ao embar[rado nas r el ações de 2/~ , bem como no cer

tifi cado fornecido pela embar§allte 

9- !ostra- se a embargante chocada com o 

diGno Assistente Jurí dico do Conselho {acional do Traba

lho , Dr . Arnaldo uussekind , por ter êste zeloso e culto 

funci onár i o concluido que "Os autos )rova.rn a veracidade 

do alegado pelo SJ.Wlicante". Os ar :urnentos que al ega a 

embargante :para rebater a decisão embar~da , s e resumem 

no mesmo "estribilhQ" em torno dos documentos de fls . 9 

e 10, e das rel ações de 2/3 que anualmente a erbar§an

te manda preparar a seu bel prazer , sem nenhum rece i o de 

fiscalização . 

Insur e- se , ainda , a embargante contra o 

parecer da rocuradoria , que ficou fazendo parte inte

. rante do córdão , nestes termos : 

"Não encontra , pois , apolo na prova do 

processo o DllQ do digno Sr . ssisten

te Juridico , de que t nh a empre§ado-
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ra mudado posterionnente o rótulo do car

go do embargp.do" • 

Já se disse, linhas acima, qual a natureza 

de serviço do embar§ado . Este, desde 1917, exercer cargos 

técnicos. De 1925 em diante sempre trabalhou como ...,C~-= 

ou 1NC· GADO (cor. o queira a embargante ) dos serviços 

subterrâneos, isto é, serviços de distribuição de enercia 

elétrica por meio de cabos (cables) subter1âneos , cujo com 

plexo a arelhamento se acha instalado no interior de "Gâ

maras subterrâneas", denominadas nvAULr:J 11
• 

Os serviços atribuídos ao embar do no do 

cumento de fls . 9, em 1925 , são efetivamente os mesmos que 

se subentendem quando , em 1934 (documento de fls. 10), o 

embargado P ) isto é, DO CABOS 

uUBTE - ómente que mais ampliado, com maiores res-

ponsabilidades, em face da competência técnica e do loflbO 

tirocínio do embar :aa.o , 'a!U\TI l!..LA 1!1M-

Com mito acerto e precisão disse o dieno 

s, istente Jurídico do Conselho l1acional do 'rrabalho que a 

empregadora, óra embargante , mudára posteriormen~§ o rótu

lo do car ·o do embargado. 

A embargante teve o ~escôco de afirmar que 
. 

o digno ssistente Jurídico, autor do parecer foi leyado 

a êsse eQuívoco ~ela confysão estabelecida no processo ha~ 

Tal asserção é sobremodo GTave , de vez que 



11 orta em admi tir que a rocuradoria mantem em seu se

lO pessôa inexPerta, desavisada, inca . etente . com a 

alta r esponsabilidade de emitir pareceres sôbre as que 

tões que lhe são afetas . 

10 - e a embargante que, "do con -

fronto do texto do documehto n. 2 (fls . 10) . com as a

leeações do embargado. se verifica QY§_~is f oi êl~ 

nomeado CH]jF'i' de uualyuer seção" . ue, pelo contrário, 
11 A d por esseocumento FOI- LHE INDIC!.JO wn servino, Q,.Ue lhe 

podia ser des icm o, DOr estar contido nas atribuições 

de Inspetor de Iluminação" . 

Com esta afirmação a embar~te BECO -

validade do documento que rocura destruir , is-
, ' to e, r ue o doem ento de fls. 10, bem como o de fls . -

9 (pivot§ da questão ), são de sua autoria. Pão queren 

do , 

ção anterior do ernbargtdo, para nela o reinte ar, co

mo lhe cwupre fazer, vem agora , astuciosemente, ale ·ar 

cue o doe entoem questão indic avenas um serviço 

::J.l6.:.G....;~~~~~~....:.:a.~~~~or.-" (o er bar do é que pode

rla ser de'Si@la.dO ,, ,), serviço êsse que "est á COnti

go nas atribuições de Inspetor de Iluminação" . 

O embar ado não disse que fôra nome-

deria desempenhar com brilho e competência não menores 

do que os que atualr ente o desempenl • Disse, apenas, 
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que exerceu o ca~go de 1 C G D de uma sub-seção do ~~~-

partamento El étrico", que se denomina "DI lfr IBUIQXO SUB -

==~~" (Cabos subterrâneos) . 

as~ é, que , o sucessor do embargado, r . 

1 URO V. n•·'IXEI , hoje ocupa o cargo reclamado, com a 

ca tegória de "~~::::.m..::::..&.~:;;:l.II:.J.&..:::.......=-=::~~--=·~~=-*"::....t:~~~-..::.~" , 

que, outra coisa não , senão a mesma de "Enoarrec;ado dos 

Cabos Subterrâneos". 

A fls . 47/8, dos autos , encontra-se um ofí

cio do Sr . Inspetor de Previdência, em b. aulo , Sr . José 

Bandeira de Mel lo , em que i nforma : 

" ••• INCLIN -SE, OOHTUDO, INFO IAI VUE 

O CAHGO DE"ENC.ARREGADO D? C OS SUBT 

JEOu" TERI ~IDO SUPRII .DO, POR r O CORRE 

FONDER A DENOlliNAÇÃO A ESPJnCIE DE FUNÇltO 

DESEI :PENHAD PELO SEU Dl!JT.!LNTOR. P.. 50U EN

TÃO O RECORREN'rE EXE CE O C. GO D "INS

PE'rOR GERAL Dl!J ILUHINAÇÃO E E UIP.\MENTO , CO 

OS .E~ ..... O VENCIJ NTOS". ( 13 de mai o de 1939 ) • 

Entretant o, nenhum mortal co1ihece até hoje -

nem mesmo a embar§arit~ - qua i s as atribuições dos ~ In~ 

petores de Iluminação e .tiiquipamento , vi sto como foi a pró

pria embargante , conforme se depreende do documento de fls . 

53 , quem disse : 

"I lmo. Sr . Dr . José Bandei ra de ello. 

Com refer ênci a ao pedido do ofici o dessa 

.. 



" 

"Inspetoria, sob nQ 2.916-39, datado de 

20 do andante, e, de acôrdo com os es

clarecimentos verbais prestados post~ 

riormente, de que 8e trata dos re~a

mentos que re~m o pessoal desta Com

panhia, venho informar que ELA N O P02 

SUE PROP lAMENTE UM REGULAMENrO INTER

NO, etc. etc . ". · 

preciso notar que o cargo de Inspetor de 

Iluminação e Equipamento, de la., 2a., 3a. e mais elas

ses, na embargada, é coisa nruito va.g,a, apenas para J.UtQ_ 

~externo, pois que o seus detentores, , exe~ 

cem ftmções que nenhuma relação tem com ILITJ:l~ Ç O. 

Verificando-se as relações de 2/3 que a 

embar~nte apresentou no ano de 1939, encontra-se esta 

coisa curiosa: 

"João Ramos - Inspetor GE de Ilu-

lmnação de 2a . classe (sem equipamen

to •.• ) - 1:500 000." 

"AuGusto tiel - Chefe Inspetor de 

Iluminação e Equipamento - 1:800 000". 

Então o G~ L percebe salário in-

ferior ao do Chefe Ins etor de Iluminação ? Onde a logi-

ca dos fatos? 

Na "Lista de 
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nos, João Baptista - 1 letricidade -

Div . de Distribuição' . (pa . 21) . 

"~tiel, j . - CO P OI - ec. Ins eções" . 

(p • 24) . 

Releva observar que o cart..>o de I i ErraR D.t1 

ITO, na embargante, é uma espécie de 

"Despezas Gerais ' , expressão de que usam al s firmas 

comerciais, nos seuc. livros de contabilidade, afim de evi

tar pormenores e encobrir ou disfarçar certas irre ulari

dades ou iniquidades ! •• • 

11 - Diz a embargante que, 'como é curial, 

as para car os na e bar te ~ ~ITO (sic) ex-

clusivamente pela sua iniatração, representada pela u-

perintendência da. empresa, etc ." 

O docwnento de fls . 9, tão asper ente re-

udiado, poré , não contestado pela ernbar te, traz a as 

sinatura de .H. Bo dea , encimando os dizeres " ;&.u~~:....-..::::::::a 

Sec . de lectricid~". Lão o uperintend.ente da eção 

de Eletricidade, acaso não faz parte da UI •riNTE~D NCI 

da embargante ? 

verdade que o doe 

qual o embar o P O NO 

ento de fls . 10, Jelo 

O (ou Chefe) DOS C 

BT• •OS, é assinado pelo esro Sr . R. H. Bowles, aci-



cidade ". 

Entretanto, - pasmem ! - o Sr . R. H. Bow

les, bem como o r . Pedro G. Arrizabalaga (En enheiro-Ch 

fe da Distribuição e Transmissão ) ficuram na relação do 

"Conselho Regional de Engenharia e quitetura" - 6a. Re-

. ião - B. Paulo e Uatto Grosso (conforme "Relatorio dos 

Trabalhos Realizados durante o ano de 1936) - Publ ica

ção do Ministério do Trabalho e Co ercio), como simples 

-.x.~~::.a.s::~r..:.=' , na forma do arti . ·o 2Q, do De c . Fea.eral nQ 

23 .569, de 11 de dezembro de 1933 . 

Como que .r;;c.=:~~~~.x.::...~=~s, na forma. 

do art . 2º do citado decreto, tê o de usar 

o titulo de o, de =~~ com gra-

ve menosprezo das nossas leis ? ~ um caso sensacional 
' 

que está a reclamar a atenção das autoridades co atentes 

do STADO NOVO . 

- - - - - - - -

12 - Vejw.os a ora a argwmentação que opõe 

a embar te aos fundamentos jurídicos em que se apo1ou o 

córdão da la . Câmara . 

"No exercício desse e.prego (Inspetor de 

Iluminação e uipru ento) , afirma a embar§ante, for ao 

enbar do atribuídos vários serviços . Haverá alguma lei 

trabalhista ou outra que o impedisse . Positivamente não" . 



- 10 

A resposta não ha dúvida que só pode ser 

pela ne :ativa. Si , "as emprêsas tê o direito e mesmo o 

dever de or ) isar o quadro çlé seu pessoal e o de o reor

~isar conforme o exi irem as necessidades da :._Jrodução ou 

do serviço, ma.xi.tné se são ernprêsas de serviços públicos, 

como o é a embar te, em que o devido nível tem de ser man

t ido invariavelr ente . " 

Nem o córoão embar~do, nem o brilhante e 

judicioso parecer do Dr. Procurador naldo uussekind , nem 

tão pouco ~u~lr uer das peças de defesa do reclamante João Ba

ptista Ramos, jámais fizeram, direta ou indiretamente , qual

quer restrição ao "direi t o e mesmo ao dever " que assistem á 

embare;ante "de orga.nisa.r ou de reorge..nisar o quadro do seu 

pessoal , pqr serem atribuições intrínsecas á admi nistração 

de c1ualquer emprêsa. lhs ni n uem dirá que o rebaixamento 

de categôria de um único e pr egado , sem qualquer 1notivo de 

ordem ad.L1inistn. .. t iva , de ordem técnica , de ordem moral ou 

disciplinar possa , coro jus tiça , atribuir-se a uma lecessida

de, de certo mai s ampla e rai s pr~mente, de ort.;anisa.r ou re

orga.nisar o quadro da t otalidade , ou, 11esr o, de urna seção de 

empregados . 

De fato, não ha em todo o processo wna pro

va siquer , nem me>.)mo um arE,:wnento razoavel, .!?elos quais se 

conclua r ue a transferência do e bart..,raC'"o para car '""O de ca

te~oria inferior ti vesse sido porque assim o exiGisse o ser

viço, ou porque se t ratasse de uma. que.Jtão de conduta ou de 
' . 

redução de sua capacidade técnica-profissional . 

O fat.o, a L1Ue , aliás , se refere a ernbarcante , 



' 

de que "ao emba.rga.do,fora atribuídos vários serviços", 

vem demonstrar exatomente quanto essa variedade de ser

viços , não só atesta a idoneidq,de profissional que o 

recomendava no desempe~o dos mêsmos, como faz realçar 

essa mesma idoneidade por suce sivas :uromocões, em nú

llero de DE. O O, lJ.Ue alcançara, desde o simples e hur. il 

de mistér de $300 de salário-hora, até a cateeoria de 

=:;.:.===.:=:o'--"";.::.......=.:.==.::;.....:::;:..;,<,.;;====-:z· =·tD-=-O=S" , da qual f o i r e bai 

xado, passando, então, a servir sob as ordens de outro 

empregado, de categoria abaixo da que exerc1a . (Vide do

curnentos de fls . 23, 24 e 25 , aliáu deturpados pela em

bar L,rant e ) • 

13 - Para justificar o abuso de direito 

que praticou, faze~do, sem qualquer motivo justificavel , 

recuar no curso norraal de sua carreira, um empregado com 

mais de trinta anos de eerviço, invoca· .a embargante o 

artigo 1.224 do nosso Código Civil, por força do qual -

"nã:o sendo o locador contratado para certa e determinad 

trabalho , entender- se-á r ue. se o brL ou a todo e qualquer 

serviço em 
O patrono da embar~te parece que 

i~~1ora ou icnorar que tal dispositivo , como os 

demais do Código Civil, terulando .o contrato de locação 

de serviÇ.Q. , cada vez nenos se aplica ás relações entre 

empr egtdores e emprer;ados , o que não custa comprovar por 

um rápido cotejo entre tais qispositivos e os novos inJti · 

tutos jurídicos de prqteç~o e G~rantia das classes tra-
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balhadoras . 

!.iesmo, "não sendo contratado para um deter

minadq traba].b.o", a faculdade que assiste ao empregador de 

destinar ao empregado "todo e qualquer serviço", além de 

sempre o considerar "comp_tivel com as .suas forças e condi

ções", esbarra com um sem número de exi ~ências impostas por 

lei , diante das quais se inclina, por nais discric.ionaria 

que se presunn, a autoridade das empresas . ~uer diz~r que 

esta cede a razões de ord~ ~bl~ca que prevalecem contra ra

zões de ordem privada, mesno com raizes na ética jurídica 

dos contratos . 

Tratando-se de empregado sob o regime de es

tabilidade, seria curioso , para não dizer iníquo, que o 

transformassem em uma espécie de jydeu errante, sempre a 

mudar de posto, de função, ao bel prazer dos seus superiores 

hierárquicos, sómente porque trinta anQs atraz entrar a para 

uma emprêsa, como entram milhares , sem ter sido "contratado 

:pªra certo e determinado trªbalhQ." . Contra semelhante modo 

de vêr ocorrem duas objeções :-

la . - Pela legislação trabalhista , o em~re

-~ado que tiver atingido á estabilidade no emprego deixa de 

· ser un1 simples locadQr de. serviço , para ser um COOPERADOR 

na emprêsa; a sua situação, nesta, deixa de ser contratual 

ara ser legal, nela se mantendo, menos por mero acôrdo 

de vontades ou enquanto ass im o entender o empregador , do que 

por força de disposiGivos de lei ou de regulamento , og quais , 

ao meamo tempo que condicionan e previnem o recime disci~li-



nar do trabalho , localizam e . ra tem o traballmdor no 

ca.r o ou funç:ão, para efeito de salário , de a osenta

doria , de reinte a;ão, aí demitido sem justa causa,en

fim, para a aquisição de direitos decorrentes do exer

ClClO da profissão . 

2a. - .d.indc.v que ale&ue a embar te, 

o que ã 1 entavel em uma e de serv·-

~~~~~"'s , que nenhum re@ll ento adota na oruaniza ão 

e d'stribuição do seu essoal, me~ o assim, por motivo de 

ordem e racional defesa dos seus interesses, ou antes ,pe

la propria na~ureza e comple idade de t~is serviços, não 

pode deixar de ter ura sistetua qual1uer de nortnas, um certo 

critério, invariavelr1ente see.,uido, para a escolha e fixa

ção e caros e funções dos seus inúmeros e1pregados. Ou, 

por outra, todos êles , embora sem re,rule,mento e têm, 

cada qual de per si, uma situ ão regulruentar definida, 

em que ernanecen ou da qual se trans ero~, )ermanênci a ou 

transferência que , embora dependente do arbítrio da dire

to ria ou de seu>:) represen ta.ntes imediatos, ;áo se dirá que 

nossa ou deva ser arbitrária no sentido em que venha, si 

üão lesa direi tos ad ui ridos, inverter ou trenstor r a 

carreira )rofissional de empre dos que 1a a fizeram por 

merece-lo, mas, ao contrário, só de dedicações e e 1penhos 

de bem servir deram rovas, ~ ra serem impeli os a um~ 

~na profissão, consequente~nte , a da· suas 

le í tima.s aspir·tções de 1.1elhorar de sorte , de proporcionar 

á sua velhice e ao seu lar um pouco 1nais de se urança e 
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de conforto . 

Ta.mbem a alecação da eu1barcante, de que nnão 

}lossue QJJ.adro por carreira" de rodo cue "a distribuição dQ. 

pessoal" ficará a seu critério, coro apoio , acrescenta ela, 

no arti o 9 e alíneas do Decreto-lei nº 1 . 84~ , de 7 de de

zembro de 1939 , ' e1ro, porque, com 

ou sem qua.dro de carreira, não se exime o empregador a res-

ponder por atos em cuja se oculta o intuito 

de lesar os seus em r e[p.coc , sem qualquer motivo que se re

lacione com as neces idades de serviço da ~ prêsa, sem arti 

cular contra eles, como no caso er, apreço , 

bone )rofissional Set.>undo, porque hasta U!.l 

li ·ei ro exame 'o artiGO e alinea2 acima citados, para con-

cluir-se pela sua , quer ~ defesa da em-

bar ante, quer á reclamação do e1 bar a o; o que ali se pre~ -

creve são s modos de agir a que devem obedecer a.J enprê-

do seu pessoal , no tocru1te á 

fixação de salários para trabalhadores nacionais e estraru~ei-

r os . 

14 i11da insistindo sôbre a faculdade , 

.~ue, aliás, nino em contesta , que tem o empregador de orgpni

zar o p9 ssoal da sua e 1prêsa. , de acôrd.o com as leis e a doy 

trina, adianta a em' rsante que estas "vão além, facultam 

,té o re t.ro cesso é, uuando o emnre ªdor 

~=---..=.:::=--~.:;......;;'-o-::::.~~~~=~~-~:::..-!1 habi litaeão ou a t i=. 

®o req,u§r i di-. rare, , t:unr;:ão em 'ue fôr:.a a.c mi tido 11
• 



Ora, o rebaixamento de cateeoria do empre-

[ FidO JO!O B IST ,ros (embargado) não se verificou por-

que se tivesse êle revel~do inabil ou inapto ~ara o servi

ço ; não ha, em todo o processo, uma prova, siquer , mna va

~ alusão por parte da embar~te a que se tivesse êle tu~ 

nado sem a mesrna e fi ci ência no trabalho que vinha executan 

do, N!\0 Wl\ 

res 'citados pela embargante, Sanseverino , Barassi, co o o~ 

tros tantos que têm tratado do assunto , só admitem o retro

cesso ou rebaixamento de categoria em três hi póteses: por 

ium !2rici.a. , por 11edida de qrdem. disci:glinar ou por la!lifes 

·ta exir ência da em_Jrêsa , -sendo que , neste ultimo caso, o 

retrocesso ou rebaixrunento de categoria terá de ser em ca

rater temporário (Vêr na "Revi sta do rrrabal ho " de março do 
' 

corrente ano , REB IX 1lJTO D C. T.ili rORIA, pelo .~.rof . Joaqui1 

Pimenta) . 

15 - Ta.mbêm não aprovei ta .á embar :ante a 

jurisprudência c .... ue, na I t alia , na Fran a e na Alemanha, "co 

sa-ra êste princi.,Jio (de liberdade de ação da e . rêsa em or. 

canizar e distribuir o seu ) ess oal?, seLundo o "Recueil In 

ternatio.nal de Jurisprudence du 'l'ravail", porquanto si 

"1' en t.reprise possêde un pouvo ir di scricionaire en c e qui 

concerne 1 ' affecta tion de son uersoru1el aux di verrJ ser-.... 

' vices et fonctions , aelon les 11ecessités du travail e~ se ... 

lon la for, ttion et les ap t.i tudes de chacuu " , êsse poder 

discricionário , além de ter sempre em conta as necessidª-
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des do trabalho , as reais exi ências do serv1ço e as apti

dões dos e prel.'!:ados , deverá a ·r "a condition toutefois de 

conserver - exception'faite du cas de sanctions di sciplinaires 

- aux' interessés e e t le trai l;ement (salário) qu1 

l eur sont g,ar a11Lis par contrat" . 

Certamente, si o de classificação ou 

.IW=~~= profis sional do empregado admite-se ou presume- se 

'estipul ada ou pr evi sta no contrato , êste , por sua vês não pQ 

de , na hipótese de ser ~=--.;=~:......===::r..:::.::~~~ 

quente ou re a comwn nas emprêsas, subsi stir em toda a sua 

integral estrutura, após sucessivas promocões, ás quais cor

respondem outras tantas situações jurídicas do empregado a 

que o re · e de estabilidade , no nos~o. direito, por e emplo, 

atribue urn carater c ' n 1, s i não de direito público ••• 

Assim, si no cargo ou função , a que foi promovido, não pode 

o emprecado i nvocar um direito a&tuirido, pode , entretanto, 

reclamar perante a Justiça do Trabalho contra atos de emprê

sas , que importem em uma redução de sua catecoria profissio

nal, a refl~tir-se na sua carreira , no seu futur o, no proprio 

destino de ~ua f ilia , á qual o E u T D O N O V O dis-

pensa excepcional proteção; pode induzir os tri bm1ais traba

lhistas a um exame de fatos concretos, donde ressalte ou em que 

se positiva o intuito de causar dano, de ferir interesses tão 
' 

lerit· os, quantos , J eSI o com a ausência de tertos le11a i s , po

deria o empregador invocar em circunstâncias análoGas ou i

dênticas . 

16 - ~ inda não esa o ar umento de que o .í!:stª 

tuto dos Funcionários Públicos autoriza a transferência ex- o,! 



ficio, direito que r econhec os e respeitamos corno 1neren 

te ás emprêsas, entre estas, a embar te; embora, porém, 

não tenha esta urn - que aliás deveria ter - do 

seu numeroso corpo de empre§ados , para melhàr compará-lo 

com os dos servidores do E~tado , êste, bem que armado de 

um poder soberano , êle mesmo su.remo artífice da Lei, Cl 

oso de manter rigorosa hierarquia dos car~os e funções, 

não autoriza nem permite transferências a não ser "no in-

teresse da inistração", como deveriam ser as'tran fe-

A nas emprêsas particulares ou de servi ço público . · 

Nenhurn dispos itivo poderia sancionar transferênci a de fun-

o-

tivos explíci ta ou impl icitamente previstos em lei, isto 

mesmo mediante processo re u.lar ou no nnas que as autorida

des administra.t i vas não deveriam arbitrariamente infrincir. 

liás, o artirro 67, do decreto 1. 713, citado pel a embar an

te , prescreve o princípio ou doutrina que el a mesma desres

peitou : 

"A transferêpcia só poderá ser feita 

para cargo do mesmo padrãQ de vencl

mentos ou igual remuneração 11
, 

is to é, cargos de cateGorias idênticas ou do mesmo nível, 

J?Or iSSO ,Jesmo iQJalr ente rermmeradQS ,' 

17 Não cabe aqui examinar,. mesmo de pa 

sagem, as decisões do Conselho Nacional do Trabalho sôbre 

os casos de transferência de empre§ados de uma· para outra 

função ou car o, cada qual com o seu asp to especial ou 
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inconfun ·vel , im ortando , uns , em transferência pura e slm

outros em rebaixAmento de cate oria , sendo que para 

êstes últimos , o fáto de contra êles roonifestar- se mai s de 

um acór ião daquela ébi a Côrte de Justiça Trabalhista, a-

penas 'vem patentear uma nova diretriz no senti do de er~uer o 

di rei to de defêsa do trabalhador brasileiro até onde pos ... a 

al cançar o senso de equid~de ue o domina e enobrece . 

relação , porém, á transferê cia do em-

bar ado , que conta atua ente de ser-

viço , sem uma falta de ordan profi ssional ou disci plinar , 

c;.o;:;o.== ::......o.-.::r.;:..;;.;:;.:..:::;.c.-.=.:.........w-;o::.;.s t.Q.1., sem justificar a embar te por 

que o fizera , ão ha dúvida d que a la . C&nara, sobejamen

te orientada pela farta documei1to.ção que oferecem os autos , 

só poderia decidi r pel a rocedênci a da reclamação , podendo 

tal deci são nllito bem fund entar- se no se~inte e eloquen

te trecho que , por impul o subcons iente , espontâneo , deixou 

a embar ante r pela pena pouco =:..:;;;...;=-:::;= 

vogado: 

. ' 

'Evi entemente , 
, 

Se ela tem por fim de -

-==-=:.::.::::.:a.;:o. o e preoado, de sorte a o br i 

lo a despedi r - se do empre~o , então não se 

trataria de uma t , r as de um 

,buso de direi to". 

Co. efeito , a transfe 'ência de JO O B I T ~ 

O não pode deixar de ter sido , de obedecer ao 

intuito de atender a interesses que não eram de serviço , co-



locando-o em uma situação de evidente constrancimento ,des

~~~~~ para quem preza e manteve sempre intan~ivel 

a sua honorabilidade ~ofissional . 

citação que em se uida faz a ~bar ante 

do jurista Jean Vincent, ainda tais realce imprime á tése 

que acima fornulou e que é exatamente a1 uela em que se ba

seia·o judicioso córdão da la. Crunara. 1, como afirma 

Jean Vincent, "il y aurait abus de droit toutes les fois 

que le déplac~ ent ou le chan~ement des conditions de 

travail du salarié 

tion morale dans l ' entreprise ou a son hon rabilité", co

mo qualificar a trru1sferência de um e prega,o com a cate-

oria de chefe de serviQO para o exercício de função ou 

car o subordinado a essa mee;ma catec;oria ? !lão se equipa

ra ou se identifica êste caso com o que refere o próprio 

Jean Vincent, tambem reproduzido e pela ellbar-

ante, de que fôra considerado judicialmente =.:::r.=~=--=--

=~0, "1' envoi prononcé a la sui te du refus de la pa.rt 

d ' accenpter d ' être plac 

§ OUB 1 surveillaqce de E)on sous- irecteur''. 

Concorda a embar te em que foi abusiva 

a dispensa do diretor de wna sucursal 1orque se recusára 

a aceitar um car o ou função sob vigilância de seu subdi-

retor, 11as , 

bar~ o da direção de um serv1ço ara outro em que fica

ra á ordens de um empre~do de posto inferior ao seu ! 

(Vide docwnentos de fls . 3, 24 e 2b) . 
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18 - i JOltO B TISrr RM·OS reclamou contra 

tal iniquidade, e obteve ~1o de causa , quem o fez assim 

proceder e a la. Câr.nara a ~ir com justiça, for os seus lon

gos anos de trabal ho honrado, de capacidade profissional ina

tacavel, enfim, a sua carreira, bruscamente, malévolamente 

suspensa , não obstante o seguinte atestado que de sua condu

ta, de sua competência, da confiança e apreço que conquistou, 

lhe passa a rrópria embargante , quando diz nas suas razões : 

"Admitido o embargado ao serv i ço da ernbar

(Pnte como , com o salário-hora 

de $300 (trezentos reis), teve êle a me-
' lhor proteção (o termo deveria ser outro ••• ), 

e o seu esforço foi sendo I TC~NTIVAPO por 

promoções . " 

Tais promoções, obtidas não por "'Jroteção, mas , 

por merecimentQ, porventura, nenhrun valor ou sentido podem 

ter na situação jurí di ca do empregado ? Hão represent elas, 

na própria estrubura do contrato de trabalho , algwna coisa a 

mais a fortal ecer os vínculos,de recí proca responsabilidade en

tre empregador e empresado ? Não intecram, ainda mais , o em

ôar ado no or~ismo da emprêsa, por força do di rei to de es-

tabi lidade , que a lei lhe garante ? Consequentemente , o re

bai xanlento de cate oria de JO!O BAPTISTA R OS , suf i ci ente

mente comprovado por dpcurnentação autêntica, de autoria da 

própria embar~nte , não consti tue , além de UU! atentadG á sua 

honorabi lidade profissi onal , um colpe brusco, arbitrári o,a-



bu.ivo na sua longa carreira de trabalhador, cuja dedica-

ção ao serviço, cujo esforço, conforme a embar-

ante, vinha ? 

" ealmente", assim conclue o douto procu

r ador, Dr. naldo uussekind, no seu brilhante e bem un-

da.mentado çarecer, que a la. Câmara tornou "narte inte -

~~.x.::!-~~~:..~~·;.:;;:s::.o ... tlll'.", - ''além de o colocar (o embaref:1do) 

num plano inferior ao que já l1avia alcançado, em virtude 

de reiteradas Dromoções, o rebaix ento de cate oria 1m-

or isso ue 
. , aco, , 1ra ocupar o 

car ertencia, co os vencimentos que já per-

deu. Ora, si não tivesae havido urr1 rebaix ento de cate

, oria, ao ser nrOJlov i do, êle iria ocupar wn car o elevado 

ue corres ondia a maiores vencimentos" . 

vão ar~ ntos irres)ond·veis, aos qua·s se 

juntam outros tantos, de i :ual vi ôr, sôbre o mes1 o teme., 

desenvolvidos em lonco e recentissino artigo do Prof . Joa

quim Pimenta, publicar1o na "Revista do Trabalho" (narço 
' 

de 1941), ar ti o que )Oderá ser lido na pá ·inas ané· as . 

Por todos os motivos oue acaba de ex-... 

pôr , o e bargado, na qualidade de ~br::....:~,;;;.a::=::...:.....:.::.;:;:~ 

país 
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Justiça do •' rÓJo Conse o l acional do Trabalho , no senti

do de serem desprezados os ernbar os e , por seus jurídicos e 

judiciosos fundmnentos , mantido o AC RDiW embarefl.do , na cer. 

teza de que , assim procedendo , terá feito a costuraada 
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u.c.N• 40 São Paulo, January 14th, 1928. 

Snr ..João amos 
" ffonso Curoio, 
" Clodomiro Abreu, 

Dr. R. • Barrozo. 

Tha o r 3298 will oome daily to Agua & Luz and 

will be at the disposal of Snr. Clodomiro breu and Dr. R. F. 

Barrozo to aaeiet them in the 4000 volts atudiee; when the o r 

ia not in servioe it oan be usad by Snr.João Ramos d Snr.Af-

fonao Curoio; in oaee of a brealcdown in the underground system 

Snr. João Ramos haa priority olaim on the oar. 

THE CAR ru'ST ON Y BE USED IN THE SERVIOE OF THE 

CO~ANY. 

Supt.of Undarground Diatrib. 

Co o. file. 



RljjlY@iiTO DE CATUW:A 
Pelo Pro f • J o~q uim Pimenta 

(Da "Revista do Trabalho• 
- de Fevereiro de 1940). 

Maia · sol!cito e mais rápido do que outros paisea de vanguarda na 
história do direito social, andou o nosso gpverno an fixar um conceito 
jurídico do trabalho com f1sionomia diversa da que lhe impriqliam os có
digos de direi to pri vedo, O trabalho era al! mera prestação de serviço 
mediante salário, regulando-se ~ate e as demais relações entre emprega
dor e empre~o pelas nonna.s comuns aos con;t,ratos bilaterais, 

Já pela ·~stabilidade na empr~sa, já pela politica de colaboração 
entre esta e o sindicato e entre o sindicato e o Estado, o que resta de 
contrato de trabalho individual reduz-se a. um mínimo. comparado com o 
que resalta sob o ponto de vista. institucional. 

Por outras ~ãlavro.a, o trabalho ~arde eada vez maia o seu feitio 
juridicamente individualista., paro. tornar-se no mecanismo da emprOsa, 
econOmica e socialmente. uma das suas fundamentais razões de ex1stir. 
:Em oonsequ~ntia disso. o <mpregad.o vai deixando de ser empregado do am
pregad.or para ser emprege4..o d.ã Gmpr~sa: de parte contratanta, pa.asa,em 
bora continue sob o ~ontrOlo e autoridade do ampregado~. · a sor olamen
to de cooperação, incorporado, pois, ê. emprêsa ou sob um regimen insti
tucional extonai vo a. toao o quaJ.quor ramo do o.ti vida.de humano., do bo.ao 
oconOmica.· ou. profissional. Tal rogimón tendo o. dominar todo o nosso dl. 
r aito tra.bolh1sta, quer ao estando., como jd vimos, à omprOso., pola ost~ 
bilida.d.e, quor a.lconco o sindicato, polo.e garantias quo corcom ou runpo.· · 
ram êsto o os aous associados, o, óinda, polo. loi 62, com uma indonizo.
çã.o o.o omprogado dispenaa.do, com mo.ia do um ono o menos elo doz do sor
viço, san justo. oo.usa, ou por mudança. do diretoria, de proprietários,ou 
por alteração ou dissolução do. ampr&ea. 

Entretanto, ho. um deto.lho no toeanto o.o eontm1do o limitas da os
tabilidodo, que nos s~oro uma eórie do considor~õos. E' si a oesa o~ 
tabilidndo! o.l&n dos d1reitos ~revistos na le~slação de seguro social, 
não se ref ete na si tuaçã.o jlll'!dica do e:gJ.pregãdo, quanto à permanencia 
no ~a.rgo ou f~~:O que &le desempenha. 81 . essa situação está de tal 
sorte subordin ~ arbitrio do empregador, que este possa.. sem restrj 
ções, altera-la; si, embora mantendo o mesmo salário, p6de aesignar o 
emprel2:ad9 para outro serviço de eategoria inferior, ã.! ficendo em co.r6.
t er eretl vo. 

A jurisprud~neia do Conselho Nacional do frabalho tem-se finncdo 
.;xatamente n~sse sentido, por entender que o. reduçoo de eategorio. em n~ .. 
da prejudica o empr~o.do desde que a suo. reiiluneroçõ.o continue into.cto. . 

A' primeira vista, a téee po.rece ino.tocavel, porque, do f6.to, si 
o salário ~ o. base de toda a economia do empregado, desde quo nõ.o tenho 
sido reduzid9 ,. nÕOl M motivo de reçlamar contra. o. reduçõ.o do c atogor~o.. 

llilo.s, s~ o ompref$ado transfor1do de um poro. outro cargo ou funçoo 
f ~co., por isso. imped1do ou reta.rdo.do no. possibilidade de umo. promoçõ.o? 
81, em se tratando do csrgo ~onquisto.do por merooimonto ou por outros 
r oquisitos do ordem esto.tutaria ou ra~omonto.r sentir-se ~le tolhido 
do prosseguir na sua eo.rreiro., protar1do por outros, sam razões, do quç· 
quer natureza., que o justifique? 

Não ho.ver1o., no co.so, umo. o~acto.ti va do direito, a ter-se em con 
t a, tonto mo.is die:pa de protaçõo loga.l quo.nto mais zeloso, mais compet~ 
te , mo.is probo roois ont1go, o cmprogo.d.o o.tingido por umo. radução do c~. 
t ogorio., quo p~do sor puromonto arbitraria, som o.tondor o. roo.i. s nooes-
. s1do.des do serviço? 



Um dos print!pios essenc1a1s do direito trabalhista 1 si não o ma
is eminente, sobretudo, no campo da jurisprudencia, é o principio de e
quidade. Sempre humano, e, por isso, tão intrinseco à irresistivel ex
pansividad.e da justiça soo1al .nos nossos dias. 

Póde dizer-se • san roeoio de exagerar que a ~la se deve. an gron 
do dóse,. o abrandamento do volhoe hábitos, elo velhas nonnoe jurídicas 
que tanuo concorreram, por sistemático apego ao po,ssa.do. para Dg!"avor 
o conflito do interesses entre patrões e operários. No Brasil, ~sse 
aonflito vem sendo previdentemente evitado po~ umn legislação quo colo-
00. capital e trabalho no mesmo ni vel- como aue.s forças que 1 longo de se 
choçorem, têm de buscur o seu ponto a.o harmonia e equil1br1o om um in
teresse mais alto e int~vel -o interesso comum, de ordom do pnz, 
do pro~osso - com os sous nlioor~os profundos nos dom!nios do. econo
mia. nacional. 

E' ainda. êsse principio que, quando o. loi silonc!o., sorvo do o· 
diador pldsti~o entre a tro.diçao e a nocessidndo do o. renovar; entro 
texto, na suo. áspero. rigidez, o a homon6utico. jurídica.., no. sua l6gico. 
olo.st1cidadõ; que s~re surge e prevalece quando se defrontam o coli
dem situações que o legisladOr nõo previu nem claramente fixo~. 

Justamente o que ocorro com a redução de ca.tegoria. do em:r,>rego.do; 
a. loi ê, a respeito, omissa; o. jurisprudOncin do Conselho tam Julgado 
tal redução proeeclente doada que não importe om rotluçõo de so.ldrio. 
Mo.s o ampregãdo qunndo atingiu o tampo ae·suo. esta.bilidado na. omprOso. 
ocupava um eorgo, dos empenhava uma fun9io· sa11 nenhum motivo de ordem 
moral, de ordem t&ni a, de ordem ~nistrativa, ~ surpreendido com 
uma designa.çlo para. servir em outro cargo de eategor'ia. 1nferior. Sen~ 
te-se bruscamente com a sua carreira suspensa, si não inutilizada pa
ra o resto da sua. vida; ale que, antes, porque o merecera, galgára a· 
quêl,e posto, era n~tur 1 que continuasse perseverante em 'procurar cor· 
responder á confiança dn emprêsa, visando • com isso. melhorar sempre a 
sua sit~!o. Reduzem-no de categoria., pormn, lhe conservem o mesmo sa-
16.rio. E' çerto que já o Ministro do ·.1:rc.bàlho . baseando -se em parecer 
do Consultor Jur!dico, o eminente professor Oliveira Viono., considerou 
ile~l a tro.nsferencia de um cargo pe.ra outro. de'sde que importasse em 
uma humilho.gã.o para o empregado. Me.s, ainda g,ue essa liumilha.çao não se 
verifique. ·a possibilidade de uma promoção na.o implico, uma possibilida · 
de de aumento de salário, cons~uentemente, uma. uossibilido.a.e de no .. hr;
rio. na estabilidade do empregado, a reflet1r se 'ad futurum" no. sun a
posentadoria ou na pensão destinádo. à suo. femili•? 

Nas grandes amPrêsa.s seria aconselhavel um te~amento interne, 
um esto.tuto do seu pessoal, obrigat6rio 1 por loit_, nos empreso.s concor: ·· 
sionarias da serviços p'dblicoa1 em quo fosse ost~bolecido um certo c:r ,_ 
te rio q ua, sa:n preJui zo dos inyeressoa do ampree;ador, sem q uebrn. do sun 
o.utoridad.e a livre di:reçã.o dos : neg6eios • ge.rant1sae o empregado cor1tra 
corto.a a.rbitro.riedodea, contra 't.certos vexames! verdadeiro "abuso de di· 
rei to" • como diria. J osaerand. sem nenhuma uti idade para. a empr~sa, t . 
mui tas vezes, ae conaequ&ncia.s funestas e irremediaveis para. quem narlil. 
fez por merece-lo. · 

São considerações que ~ui faço, sem outro intuito a.l&n de servil 
á causa daJuatiça social, tão ce<io a distender o seu manto }U"otetor 
sObre um p e novoA com hórizontes que se dilat6m som as sombrias ameo.
ça.a de uma subversoo catas1;r6fioo. de sua. estruture. econ~micti o.indo. om 
formaçlo ,~_mas dentro d.e moldes ju.r!dicca 4o.~a.zoa de asse~ ar a confr~ 
ternizaçao, pelo tro.balho, -do quarent milhoes de brasileiros. 
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lO 
AUTORIZADA PELO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E PROPAGANDA 

Rebaixament~ de Categoria 
Exclusividade do 
REVISTA DO TRABALHO 

Sem quebro de recente e cordial camaradagem, 
peço permissão ao eminente colega, prof. Cesorino 
Jl.lnlor, ,poro destacar e comentar alguns topicos d? 
seu longo e erudito artigo, sob o titulo - TRANS
FERENCIA DE FUNÇóES - com que abriu e ilus
trou o ultimo numero desta revisto. 

Começo pelo que alude o UrT' artigo que es
crevi poro o numero de Fevereiro de 1940, desta 
mesmo revisto, o proposito do rebaixamento de ca
tegoria do empregado, em regimen de estabilida
de legal, topico que se segue, transcrito no in tegro: 

"Ainda, sendo o direito de promoção, solvo 
estipulação em contrário (aliás, raramente veri
ficado no prático), elemento do poder discricioná
rio da empresa, do Dircktiansrec:ht, de que nos 
falam os autores alemães, é evidentemente ino
perante o arguição feito pela nosso ilustre colega, 
Prof. JOAQUIM PIMENTA, contra o redução de 
categoria, pelo simples motivo de que "o rebai
xamento de categoria irnpossibilita o promoção, o 
aumento de salários, e consequentemente, o me
lhoria no estabi lidade do empregado o refletir-se 
"od futurum" na sua aposentadoria- ou no pensão 
destinada 6 suo família", orgulção esta repetido 
pelo cu lto procurador Dr. ARNALDO SUSSEK IND 
e aprovado pelo Conselho Nacional elo Trabalho. 
Com efeito, dependendo, no sistema do direito so
cial brasi leiro, tanto •O prom.o~ão, como o aumen
to de salário, do artibrium bani viri do chefe do 
empresa, é evidente que o empregado nenhum di 
reito poderá a legar, quer a uma, quer o outro". 

Sou Inclinado o crer que o i lustre cotedrotlcc 
do Faculdade de Direito do Universidade de S. Pau
lo, embora citando o numero de Revisto, ou não leu 
o que escrevi, limitando-se o reproduzir do parecer 
do Dr. Arnaldo Sussekind aquele pequenino trecho 
ospeodo, ou si o leu, o fez distraída ou precipita
damente, não atendendo bem no sentido, si não no 
proprio construção gramatical de cada período. 

Com efeito, não ho o ll uma fráse, uma palavra 
siquer, que induzo á conclusão de que eu reconhe
ço ou reivindique o direita de promoção poro em
pregados; ou que possam estes invocd-lo com apoio 
no nosso legislação trabalhista. 

A tése que defendi e continúo o defender, re
sume-se em poucos Unhas: 

I .0 - So o regimen de estabilidade, "além dos 
direitos previstos no legislação de seguro social, não 
se reflete na situação jurídico do empregado, quan
to 6 permonencio no cargo ou função que desem
penho"? 

2. 0 - "Si essa situação está de tal sorte su
bordinado oó arbítrio do empregador, que posso 
este, sem restrições, altero-lo; si, embora mantendo 
o mesmo salário, pode designar o empregado poro 
outro serviço de categoria infe rior, ali ficando em 
coroter efetivo ?" 

PROF . JOAQUIM Po iMENTA 
Catedrotic:o da Facufdade Naci.onal de Direito! 

3." - '1Si transferido de um poro outro cargo 
ou função, não foco, par isso, impedido ou retardo
do no possibilidade de uma promoção ? SI, em se 
trotando de cargo conquistada por merecimento ou 
por outros requisitos de ordem estotutorio ou regu
lamentar, não se sente tolhido de prosseguir no suo 
carreira, preterido por outros, sem razões, de qual
quer natureza, que o justifiquem ? 

4. 0 - "Si, ainda que o rebaixamento de ca
tegoria não importe em humilhação, - o possibi
lidade de uma promoção não implico o possibili
dade de um aumento de solaria, consequentemente, 
o possibilidOde de melhoria no estabi lidade do em
pregado, o refletir-se ad futurum no suo aposentado
no ou no pensão destinado 6 suo família?" 

Coma se vê, não ho o mais vogo jdéio de que, 
com apoio no lei, tenho o empregado o direito de 
reclamar promoção e o empregador o dever de o 
conceder. Ao contrario, semelhante idéio está evi
dentemente afastado com os considerações que fiz 
sobre o papel que represento, no formação cu ltu
ral óo direito, o principio de 0quidode, "principio 
qut•, quando a lei silencio, serve de mediador pios
toco entre o tradição e o necessidade de o renovar; 
entre o texto, no suo espero rigidez, e o hermeneu
tico jurídico, no suo loglco elasticidade; qa:Je sem
pre surge e prevalece quando se defrontam e co
lidem situações que o legislador nãp previu nem 
claramente fixou". 

O meu pensamento o respeito ainda mais se 
esc larece com o sugestão de que grandes em
presos dever~om ter um regimento interno, um es
tatuto do seu pessoal, obrigatorio nos empresas con
cessiono rios de serviço pub lico, em que fosse esto
belecidq um corto critcrio que, sem prejuízo dOs in
teresses do empregador, sem quebrai de sua auto
ricl.ade e livre direção dos negocias, garantisse o 
empregado contra certas arbitra'riedocles, contra cer
llos vexames, verdadeiro "abLOSO de direito", como di
rio Josserond, sem nenhu·mo utilidade poro o em
presa e, muitos vezes, de consequencios funestos e 
irremedioveis para. quem nada fez por merece-lo" . 

Comparado, pois, o que rea lmente escrevi, com 
o topico acima tronscroto, do meu ilustre colega, 
conclue-se em meu favor: ' 

1." - Que jamais me referi ao direito que 
pudesse alegar o empregado, o ser premQvido; sim, 
6 possibilidade de promoção ou á conquisto de 
cargo, "por merecimento ou por outros requísotos 
de ordem estatuto rio ou regulamentar", sempre, na
turalmente, o criterio do empregador, "sem quebro 
de suo autoridade e livre direção dos negocias", ou 
como diria o prof. Cesorino, "do poder discríciono
rlo do empresa, do Dircktionrecht de que nos falam 
os autores alemães". 

2. 0 - Que, mesmo sem lei, sem regulamento, 
som estatuto, sem normas, sem textos, os quais não 
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cristalizam todo o direito, a este, entretanto, não re
pugnaria "ue se considerasse 6 luz dos seus prin
cipias, ela suo loglca Intrínseca, da sua profund9 e 
arn&> l ~t f1na lldade - si é humana, si é justo, e, por 
isso mesmo, juridiOJJ, rebaixar q categoria profisslo
nar ou funciona l de um empregado, com mais de 
dez anos de serviço, "sem nenhum motivo de ordem 
mora f, de ordem tecnico, de ordem administrativo", 
par simples arbitrariedade, por mero capricho, par 
institwtos ~xtronhos ao proprlo interesse da empresa. 

Colocada o questão nos seus devidos termos, 
vejamos si a artigo da meu ilustrado colega, j6 com 
as citações que traz, j6 com a argumentação que 
desenvolve, destroe ou confirmo a minha tése : 

- O rebaixamento de categoria do empre
gado (sob o reglmen de estabilidade) ou a sua 
tronsferencio de uma função poro outro de nível 
inferior, desde que não seja. par motivo de ordem 
disciplinar ou par exigencio do proprio serviço ela 
empresa, poderó constituir-se ato anti.,juridico, urn 
"abuso de direito", sobre o qual tem competencia 
decisoria os orgãos de justiça trabalhista. 

De inicio, definindo o contrato individual de 
trabalho, considera o prof. Cesarino seu "elemento 
essencial - o fixo.çõo dos servi905 qw devem ser 

, presto elos . E' o que os autores Ita lianos denominam 
o quoliftcoçõo profissiona l (qualifica profissionale) 
do empregado"; qualificação que abrange (citando 
Riva Sonseverino) "um complexo de direitos e de
veres relativos á posição do trabalhador em rela
ção á empresa, em visto do disciplino jurídico do 
relação individual do traba lho em que cada traba
lhador é parte contratante". E logo adeonte: "oiP.
mento do contrato individual ae trabalho, é evi
dente que q qualificação profissional nôo pode ser 
mudado unilateralmente pelo empregador"; entre
tanto, não impede sempre a transferencia de fun
ções", ou, antes, o transferencia do empregado de 
uma função poro outro, podendo esta "revestir tres 
formos: ret rocesso, quando o empregador verifica 
que o qualificação contratado não corresponde 6 
qualificação efetivo do empregado"; a pro~n~oçõo 
e "a t ransferenc:io puro e sfmples, - pela passa
gem, seja a um outra serviço dentro da mesmo 
quolific:oçõo p rofissional, seja a uma outra qualifi
cação do mesmo grá u e ma is ou menos afim, 

tOe parte o promoção, que aqui j6 não inte
resso, ninguem dlró que o rebaixamento de c:ote
!IIOrio possa ser incluído em qualquer dos casas aci
ma discriminadas - de transferencia pura e sim
ples . Esta ha de sempre pressupor situações pro
fissionais ou functonais egualltorlas ou mais ou me 
nos do mesmo nível, só restando o retroc:euo, o qual 
o professar Cesarino Junior apenas admite e justi
fico em 'duas hipoteses: por motivo de ordem dis
ciplinar e "quando o empregador verifica que a 
qualificação contratadct não corresponde 6 quali
ficação do empregado", e, em vez de rescindir a 
contrato, prefere "transferir o empregado para uma 
categoria inferior.". F6ra dessas duas hipoteses, que 
tombem aqui não interessam, como justificar o re
baixamento de categoria de um empregado que ne
nhuma falta cometeu, que sempre se impoz 6 con
fiança do empresa, que mantem intacta a sua co
paeídade de trabalho, emfim, sem um deslustre si· 
quer na sua conduta moral e na sua idoneidade pro
fi~sional ? 

Mos, vejamos a que pensam a respeito os au
tores citados de preferencio pelo i lustrado mestre 
da Faculdade de São Paulo : 

Depois de sustentar "o validade do clausula 
dos contratos individuais, que autorizo o cmprc-

godor a determinar, por livre vontade, a mudança 
de uma qualificação a outra" (Cesorino Junior) • 
conclue o prof. Poolo Greco: 

"O pacto vigoro, portanto, so lvo o coso ~ 
uma oplic:açõo obwivo, par escopo. vexotorioa ou 
de represa lia"; e é preciso acrescentar que pede 
corresponder equitativomente ao mteresse do e m
pregador Ef do empregado: do primeiro, enquanto 
lhe consente uma certa elasticidade na distribuição 
do seu pessoal, tombem em razão dos atitudes e 
c:o.,._petenc:ios Elxperimentados na diuturna pratico 
que possa ele ter tido a seu respeito, a lém do bre 
ve e mesmo Insuficiente período de prova; do se
gundo, enquanto lhe assegura com a mudança do 
qua lificação, se1o embora in pejus, a permanencia 
no empresa, e lhe evito assim o prejuiso ·da despe
dida ... 11 

"Salvo oplicoçõo obustvo do contrato, temos 
ali, visando harmonizar equitotivornente o mteres
se do empregador com o interesse do empregado -
o tronsferencia pura e simples, o possibilidade de 
promoção, segundo o grau de aptidão ou compe
tencia do empregado e, par ultimo, o retrocesso por 
se ter de ajustar ao serviço do empresa a real qua
lificação ou capacidade profissional do empregado. 

Duas paginas além escreve o Prof. Cesorir.o 
Junior: 

"O proprio rebaixamento de funções é permi
tido em c:o roter t empororlo e qua ndo c:i rc: unstonc:ios 
especiais o exigem". E prosegue: "Assim, quanto 
ac direito italiano, diz Greco": 

"Si podem ser consentidos ao empregador va
r i o~ões fóra ela qua lificação profissiona l, é questão 
que o doutrina predominante tende a reso lver em 
sentido afirmativo, quan do o vorioçõo c:orresponcfe 
o umo exiSPenc:io efetiva e ser;o da empresa c te
nha oo mesmo te.,._,o corater exc:epc:ionol e tton
sitorio sinão pela causo que imP,anha o variação. 
pelo menos pelo temp~ ou período do afastamento 
que se faça sofrer ao trabalhador, seja emfim com 
pctive l com -as aptidões deste". 

O rebaixamento de categoria do empregado só 
se justifico por uma exlgenc:io efetiva e sério do 
empresa e tenho ao mesmo tempo c:arater exClO
pciona l e ainda t ronsitorio . Exatamente, o que, em 
sentido diametralmente oposto, tive e mvisto: o 
rebaixamento de categoria - em carater efetivo, 
"sem nenhum motivo de ordem moral, de ordem 
tc«~ic:o, de crcf.em odministrlll t wa; sem quaisquer 
razões que o justifiquem; sem estar em jogo uma 
causo de serviço, de força maior, nem tão pouco 
uma questão de incapacidade ou impericlo, do em
pregado. Agora, a opinião de Riva Sanseverlno : 

"Mesmo na ausência de estipu lações espe
ciais o respeito, o jus varioncll é antes de tudo 
plena mente admissivel nos limit es do quolifico
~õo profisisonol de c:odo trobothoclor. !Dentro des
tes limites uma mudança do serviço ao qual o 
trabalhador tinha sido inicialmente designado, re
sulta p lenamente justíficavel, sinão por outro mo
tivo, com base no principio de interpretação equi
totivo do art. 1 . 224, do Código Civil e nos fins 
da elasticidade, no ordenamento do trabalho, que 
é indispensovel a uma empresa racionalmente or
ganizada". 

E logo em seguida, no mesma pagino (233) 
do CORSO DI DIRITTO DEL LAVORO: 

"Quando invede si trotti di spostonmcnti que 
superano l'ombito dela qualifica propria ai singelo 
lavorotore (ombito, si noti, non sempre facilmente 
determinobilel lo jÚS vo;riondi é 500ggeto e dei li
miti: ossio, deve trottorsi de uno spontomento oc:
c:o:~rionole, sio per le pe~ di tempo dello auo du-
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roto . .. Quando poi si obbono voriozioni dello pres
tozione di lovoro o titulo def~nitivo, le quoli o im
plic:'hino il possogglo od uno qualifico sostonzio l 
mente differente do quello tenuto presente oll'otto 
dello stipulozione dei contrato, oppure portino od 
uno voriozione quantitativo dello prestozione sti 
puloto, si ritiene giustomente necessorio t'odcsicme 
del lavaratore interessata". 

O jii'S varicmdi ou, antes, o direito que assiste 
ao empregador de transferir o empregado poro fun 
ção dentro ou 'além do ombito de suo qualificação 
profissional, est6, não obstante o legitimidade do 
poder' discrlcionorio do empregador, subordinado o 
certos limites, tonto mçis poncleroveis quanto mais 
pesarem os razões que dcteminorem essa tronsfe
rencio, sobretudo, importando elo em rebaixamento 
de categoria ,este, em carater definitivo e sem os-
entlmento ou o necessoria aclesõo doe trabalhador 

interessado . Jean Vicent: 
"O patrão ser6 muitos vezes levado o mudar 

um empregado, seja por motivos de reorganização 
do empresa, seja poro destin6-lo o um serviço no 
qual ele lhe ser6 mais util. Esta medido é per
feitamente licita em todos os hip•otescs em que 
- situação mais ou menos equivalente á antiga 
é oferecida ao trabalhador . Entretanto, quando 
o mudança de situação é importante, o patrão 
deverá fas.or oo interessado uma praposhr, porque 
se e le procedesse diretamente 6 modificação que 
Se intenciono, determinaria uma brusco ruturo elo 
acordo primitivo" . 

A tronsferencio se justifico "por motivos de re
orgonizoção do empresa" ou porque se torno mais 
util ao seu serviço; é perfeitamente licita em to
dos os · hlpoteses em que uma situação mais ou 
monos equivalente 6 antigo é oferecido ao trabalho
dor. "Entretanto, quando o mudança de situoção é 
i.,.,artonte, o patrão deverá foser uma prorposto, 
porque si ele procedesse diretamente 6 modificação 
que intenciono, determinaria uma brusco Nturo do. 
acorda prinritivo" . Conclue-se facilmente que essa 
m-udança importante de situação, e por prctp•nt., 
do empregador, pondo ele porte o recuso e canse
quente dispenso do empregado, outra causo não 
é além do rebaixamento de categoria por interesses 
legítimos do empresa ... 

Q mesmo autor, ci tado pelo Prof . Cesorino 
Junior, acrescento: 

"Haveria abus odeo direito todos os vezes que 
o tronsferencio ou o mudança dos condições de 
trabalho do so loriodo constituísse um atentado á 
suo situação moral no empresa, ou 6 suo honora
bilidode" . Este trecho e o mais que se segue refe 
re-.f>C o uma decisão do Côrte ele Paris, reconhecen
do que o chefe de umo coso comercia l pode proctider 
o "modificações que julgue necessorios no organi
zação dos seus serviços", mos estas só podem ser 
no medida em que o exigir o interesse de tais ser
viços, et nem quond elles n'ont été cf.écidées qu'en 
vuc d'óvinQOr un employé qui n'a pas dé mé rité" . 
Ainda se refere o outro decisão considerando abu
lliva o dispenso ele um diretor de sucursal por se 
ter recusado o aceitar o tronsferencio para um 
corgo em que ficaria sob a viS'llancia de seu sub
diretor" . E conclue : 

"On Yi dane de I employeur qu'il poursuive 
de buts tecbpiqucs et prdfessionels, et, d'outre 
port, qu'i l ne propose pos o un solorié, souf en cas 
tle fallt~ do sa part, un poste inférieur a celui qu'il 
ccct~PC~it aupara.vant . (La dissolution du Contrat 
de 1"rovail,p. 480- 481 ) . 

Conhecida, como é, o apego dos tribunais 
froncezes ao civilismo clossico, sobretudo em mo-

• 

' 

~,,,1 :: ""'""'· '"''"'".~~.: individual de trabalho, não deixo de ser altamente 
significativo o alcance jurídico daquelas decisões, 
circunscrevendo o poder discricio orlo ou o Direk
tionrecht elo empregador dentro elos limites ineren 
tes aos fins tecnicos e profissionais do empresa, o 
re~ois interesses do serviço, ressalvado, porém, o si
tu~ção do empregado no desempenho de suo fun
ção ou mister, desde que, sem os razões ou qbjeti
vos acima previstos, direta ou indiretamente, não te
nho dado motivo poro ser transferida e rebaixado de 
categoria . 

Encaremos agora o assunto em face do legis
lação e do JUrisprudencio do direi to social brasi
leiro. -lo meu artigo, fiz logo sentir que o lei era 
omisso no tocante 6 permonenclo, sob o regimen 
de estabilidade, do empregado no mesmo cargo ou 
função . Por isso mesmo, é que insisti em focalizar 
e discutir o jurisprudencio que o Conselho Nacional 
do Trabalho vinho seguindo - de que somente o 
"estabilidade economlco" do empregado teria apoio 
legal, por entender que o redução de categoria em 
noclo o prejudicava, desde que o suo remuneração 
continuasse intacto. E', verdade que uma brecha se 
abria no rígido uniformidade dessa j~,JriSprudencio, 
(o que tombem aludi) quando, por despacho mi
nlstt:riol, se considerou otentotorio do direito ele 
estabilidade o rebaixamento de categoria com hu
milhação poro o empregado, rebaixamento em que 
0 Prof . Cesorino Junior, acertadamente, enxergo 
uma "ofensa 6 dignidade do trabalhador", não ad
mitindo, f6ro dessa humilhação, outro motivo que 
posso o empregado invocar em suo defeso . 

Resto, porém, saber qual o criterio o segurr 
poro distinguir claramente quando o rebaixamento 
de categoria ofende ou não o dignidade do traba
lhador; si esta dignidade é ct de suo pessoa, como 
homem, ou a de suo pessoa, como profissional . Pa
rece-me que, no coso em apreço, desde que o re
baixamento de categoria não se impõe por medido 
de ordem disciplinar ou por exigencio do empresa, 
não deixo de ser uma ofensa, oo mesmo tempo, 6 
dtgnidode moral e 6 dignidade profissional do tra
balhador. Digo mais, o suo dignidade moral est6 
aqui intimamente subordinado 6 suo digniaode no 
profissão, porquanto, no empresa, perante o empre
gador, perante os companheirOs de trabalho, oquelo 
e esta formam uma só unidade de valores eticos, 
pedra angular do personalidade do empregado -
humano e profissional. Por ventura, o rebaixamen
to de ca tegoria do empregado que conquistou um 
posto por suo competencio tecnico, por suo conduto 
lrrepreensivel, por suo pertinocio. no serviço, nado 
represento no seu prest igio profissional, no suo ho. 
norobilidode de ~robolhodor? Então, só se deve 
impedir o rebaixamento de categoria do empregado 
quando "o sua tronsferencio, de funções. seja tal 
que impossibilite o suo contlnuoção no emprego, 
forçando-o o demitir-se ou o abandonar o logor ?" 
Neste coso, unico em que o Prof . Cesario Junior 
enxergo uma transferencio humilhante, possa o hu
milhação, e com elo o rebaixamento de categoria, 
a plano secúndorio, para se ter em conto "uma 
despedido Indireto", por coação, e lemento este de 
subjetividade que por si mesmo se caracterizo c 
se define perante a lei, podendo dispensar o patro
cínio do moral .. . 

Felizmente, muito menos radical ou mais hu
mano tende o tornar-se o nosso direito trobolhts
to. A .proposito do lei 62, observo o Prof . Ceso
rino Junior que elo "não somente deixo de auto· 
rizor o retrcoesso (por exemplo, no coso de impe
rícia do locador do serviço para o qual fôro con-
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trotado) como expressamente o proíbe no art. 11, 
1 vedando o redução ele vencimentos (consequencio 
obrigotorio do rebaixamento de çategaria profissio
nal ), si não como medido de ordem gero( nos ca 
sos de forço maior e de reais serviços do empresa". 
De porte o pon to de visto, em Que se coloco o emi
nente colega, va le o peno reg isto r que 0 o'rt . 9 e 
seus porogrofos garantem oo empregado qU[e se 
afastar do empresa "em virtude de exigencios de 
serviço militar ou de outro munus publico, "o di
reito de voltar ao seu lagar", "o assumir os suas 
funções" e ao seu substituto, si tombem empregado, 
o voltar "6 função e solaria primitivos". Eguois 
garantias assistem, com mais razão, ao empregado 
em regimen de estobilldode. Não ser6 este um pon
to de partido poro outros tontos garantias o con
tropôr o abusos ou excessos do poder disc:rici-onario 
do Empresa, o exemplo dos garantias constitucionais 
contra. excessos ou abusos do poder sobero;no do 
Estado? 

Decisões de nosso justiça traba lhista, pacien
te e cuidadosamente reunidos em noto, pe lo Prof . 
Cosorlno Junior, vêm demonstrar que )6 se avan
ço neste sentido; o direi to pretoriano, como quosi 
sempre acontece, j6 vai precedendc;> e preparando 
o direi to legal : 

1.0 
- Coso de tronsferencio do empregado 

de uma poro outro seção: "não houve no especie 
propriamente rebaixamento de categoria, mos sim
ples providencio de ordem Interno ... " ( tronsferen
clo puro e simples) ; 

2.0 
- "Não impeclç o lei 6s empresas o trons

ferencio dos seus empr!lgodos, o que é moterlo de 
conveniencio interno do administração (jamais dis
SP o contrario).; o que impede é que com e lo co
loquem os empresas os seus empregados em situa
ção cfe desva ntagem em face do situação que t i
nham ontes do t ranaferencio". Essa situação de 
desvantagem tonto pode ser redução de solaria, co
mo pode ser rebaixamento de categoria, esta, por 
suo vez, interessando o situação economico do em
pregado, porquan to o foz recuar no categoria pro
fisisono l, Impossibilitando-lhe ou retordondo-lhe no
vo melhoria, que, mesmo remoto, não deixo de ser 
uma aspiração tão legitimo quanto os que viu reo
liodos no desempenho do suo profissão . 

3 .0 - Considerando que, no hipótese, não 
houve rebaixamento da categoria nem diminuição de 
salário; considerando que o lei só garante o esta
bilidade econômica do empregado, não sendo ve
dado ao empregador transferir o seu local de tra
balho". Embora ainda se insista em só admitir-se 
garantio poro o "estabilidade economico", j6 ali se 
alude o reba ixamento cfe categoria, expressão, aliás, 
aparentemente desnecessoria em face dos termos fi 
nais do decisão. Mas, não é o tôo que certos expres
sões se insinuem e se instalem no potrimonio co
mum do llnguo, mesmo quando este se torno, em 
certos domínios do cultura humano, inacessível á 
investido dos inovações . Assim, logo adiante vem: 
"Tronsferenclo de função do empregado não é ve
dado pelo lei. O empregador não pode, é reduzir 
solarias ou rebaixar a categoria". Mos, deixemos 
que o Prof. Cesarino Junior re late, ele mesmo. o 
mudança de cenorio; e mostre como o rebaixamento 
de categoria acabou por Incrustar-se definitivamente 
no tecni co do direito social brasileiro, por via ju
risprudencial, (paro depois fixar-se em lei), tal e qual 
o que ocorreu com a estobilldocfe econromico, inter
pretotivamente desentranhada do texto legal, que 
o elo taxativo ou explicitamente nõo se referia. 

"Ultimamente., porém, se falo em mudança 

do jurisprudência administra t ivo, com base em re
centíssimos decisões. Um ju lgado do Conselho Na
ciona l do Traba lho chegou o fa lar em "principia 
de estabilidade funcional, como est6 firmado nos 
prece itos legais e no jurisprudência, decorrente dos 
ju lgados deste Conselho e dos despachos mi niste
riais" (Legislação do Trabalho, feverei ro de 1940, 
pg. 75) , e afirmando ai nda que; "o remoção de 
funcionários plei teado pelo empresa sem prejuizo de 
vencimentos, s6 se pode verificar por motivos de con
veniência de serviço público, desde que não sejo 
ato de represália contra o empregado, cumprm
do á empresa o obrigação de fazer provo dessa 
conveniência, mediante Inquérito odminls<trJ;Itivo, 
que será submetido o julgamento deste Conselho" 
e, posteriormente, que "o rebaixamento da cate
goria ofende o direi to o estabilidade" (Revista du 
Trabalho, janeiro de 1941, pg. 33). Por suo vez, 
o Ministro do Trabalho decidiu que o recuso de 
execução de serviços inferiores ó categoria do em
pregado não justifico o dispenso ( Ibidem, dezembro 
de 1940, pg.. 3 1 ) e que: "A tronsferencio dos 
funções de caixeiro paro os de viajantes em coroter 
permanente e contra o vontade do empregado, tom
bem ofende o estabilidade". !Ibidem, fevereiro de 
1940, pg. 24). 

Não tenho conhecimento, mesmo superficial, 
dos cosas concretos que suscitaram os decisõ s ul
timamente proferidos no Conselho; apenas tenho 
presente, através do parecer do dr. Arnaldo Sus
sekind, criticado pelo Prof. Cesorino J unior, um coso 
de rebaixamento de categoria, JUlgado pelo 1. 8 Co
moro do S. N. T., favoravelmente ao empregado de 
uma grande empresa. Começara o traba lha r com o so
laria-hora de $300, a lcançando, após dezoito pro· 
moções, a direção de um de terminado serviço. Du
rante trinta anos. doze ou trez:e dos quais se man
teve naquele posto, nunca se lhe imputou qualquer 
falto, de disciplino ou no desempenho dos suas fun
ções. Um belo dia viu-se inexplrcavelmente transfe
riao daquele cargo poro outro de categoria inferior. 
Não presidiu o tão brusco medido qualquer interesse 
de ordem tecnico ou de ordem odminrstrotivo que 
pude~se o empresa alegar; nem tão pouco qualquer 
foto ou circunstoncro, dos quais se concluísse que o 
empregado, embora continuasse com o mesmo con
duto irrepreenslvel, tivesse reduzido o suo capacida
de tecnico ou profissional. ~'fado, pois, por onde jus
tificar que ta l transferencia se procedesse dentro da
queles limites, aliás, bem elosticos, em que os auto
res citados pelo Prof. Cesorino Junior, procuraram fi
xar e reter todo o expressão e ~ntangibilidode jurí
dico do poder drscrimronono dos Empresas . Abuso 
de poder, abuso de direito, os dois confundindo-se e 
chocando-se com o sabia e profetico aforismo de 
Gorus : mole enim nostro jure uti non debemus. 

Outro objeção cio Prof. Cesorino é que "a estabi
lidade prescrito em lei se refere apenas á conserva
ção do emprego e não 6 do cargo. 

Nem a lei n. 62 nem o decreto n. 20. 465, de 
1931, nem nenhuma das outros leis re lativos ao 
assun to ofi riTlOm que o empregado com mais de 
dez anos de serviço (o bancaria, com mais de dois) 
não poderá ser t ronsf rido, removido ou afastado 
do seu cargo; não; todos elos falam em que não 
poderá ser despedido ou demitido ou dispensado . 
Oro, ninguem é despedido tão somente do cargo, 
mos igualmente de emprego". 

Nem por uma prodigioso ou sobrehumano esfor
ça de raciocínio ou de imaginação seria possíve l abs
trair o emprego do carga, ou função ou simples mrs-
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ter que o empregado desempenha. Usado, embora, 
em sentido generico, só se pode compreender o empre
go objetivado por qua lquer daquelas tres moda lida
des de t raba lho ou modos de ser do ati vidade eco
nomico ou profissional. Pelo cargo, pe la função que 
exerce, pelo \miste r que executo, é que o individuo 
adquire uma situação socia l e ,jurídico na empresa : 
situação de diretor, de tecnico, de escrituraria, de 
trabalhador bro~al . Quando é contratado, o é po ro 
uma de terminado ordem de serviço: de engenheiro 
ou de carregador de pedras ; o seu so laria correspon
de 6 natureza ou 6 especificação do serviço o pres
tar, especificação que pode ser ou não tecnicamente 
profissional, de qua lquer maneiro, sempre c lassifico
do ou inscrito em uma determinada eotegoria de 
trabalho ou de serviço no organização da empresa. 
Si promovido, sê-lo-á de um cargo ou de uma fun
ção poro outro; si aposentado, a suo aposen tadoria 
tombem terá de ser no mesmo cargo ou função ou 
mister, que ocupava . Si demi tido e reintegrado, a suo 
re integração não é só no emprego, mos ainda, no 
cargo . De modo que, si é certo, como afi rmo o emi
nente colega, que "ninguem é despedido tão somente 
do cargo, mos igualmente do emprego", não menos 
certo é tombem acrescentar que - ningut:"m é des
pedido tão somente do emprego, mas igualmente do 
cargo. O art. 53 do Det 20.465, acima citado, pres
creve que "após dez anos de serviço prestado 6 mes
mo empresa . . . os empregados só poderão ser de
mit idos em coso de falto grave", etc 

Ins titue, assim, o regime de estabi lidade, sem 
mais deta lhes ou discr>minoções . Si nenhuma alusão 
foz o transferencio, remoção, afastamento do empre
gado de uma poro outro função ou cargo, tombem 
não se retere á ir redutibilidade de solarias, 6 estab i
lidade economico, o que surgiu e f irmou-se por via 
jurisprudencia l, como uma figuro in teg rado ou ineren
te ó es truturo e fins da estab.Udad no emprego. Esta 
é que, antes de tudo, o lei garan te, não sendo a es
tabilidade economico outra coisa si não uma conse
quencla imediata daquela. E' em função do estabi
lidade no emprego que a es tabi lidade economica existe 
e .sub~ i s te, não sendo mais do que uma projec;ão da 
pnme1ro, dada, por exemplo, a hipotese de não rein
tegração do empregado ilegalmente despedido. E' 
ainda por força do pri1ocipio. de estabilidade no empre
go, que tombem se voe firmando a estabilidade no 
cargo ou .função contra a rebaixamento de cotego
no, com humilhação para a eftiiJ)regada E' invocando 
este mesmo principio, que pleiteio a pell!T1anencio 
do empreg.ado no cargo ou função, contra esse mes
mo rebaixa mento de categoria, desde que não o 
dete rmine qualquer motivo de ordem moral, de or
dem tecnico, de ordem administrativa; mos que re
sulte de um ato meramente arbitraria, ostensivatnen
te vexotorio, sem outro intuito o não ser o satisfação 
de um capricho, ou uma exagerada e falso compr -
ensão do pode patronal, posto, 6s vezes, a servi 
ço. de conveniencias ou de interesses extranhos 6 pro
pna empresa . 

Uma lei ou uma jurisprudencio que se orientas
se em ta l sentido, receia o ilustrado co lega fizesse 
desabar "a autoridade dos empresas" e com elo o 
seu progresso e o do pois", a lém do "ruino dos pro
prlos empregados, que se quer multo justamente pro
teger, ,mos que não se deve, no seu praprio interesse, 
proteger demais". E conclue : 

"J á que o empregado deve ser considerado 
a tualmente como um colaborador da empresa, que 
o suo colaboração comece pe lo interesse em con-

servor- lhe o existencia , tão 
para o empregador" . 

Nos dois períodos aci ma, ha como que dois es
píritas, si não radica lmente opostas, ref leti ndo a 
mentalidade de dois seculas que cada vez ~11ais se 
distanciam . 

No primeiro período, temos o jurista, o moralista , 
o professor do seculo XIX, cauteloso com os inova
ções, ai nda amarrada á e t ico individualista do Co
digo Civi l Napoleanico; o mesmo espí rito que via no 
.t raba lho de oi to horas o desorganização ~ o ruína 
dos lndust rios e no liberdade sindical uma seria 
ameaço 6 ordem economica e ó estabilidade dos ins
ti tuições. Poro ele, o direito é o que est6 no texto, 
e o justiça, o que se dis t ribue coando-se pelo tela 
pouco flexível de uma norma preestabelecido. 

No segundo, temos o jurista, o moralista, o ( 
professor do seculo XX, já sem os temores vãos 
de uma subve ção social profunda, de uma sangrento 
luto de classe, que concessões ou direitos atribuídos 
do prole tariado estimu lassem e fizessem explodir . 
Tem diante de si, não mais a fabrica, como retorto 
onde fermentam rebeliões que se precipitam em dis
turblos; mos o empresa, onde empregador e empre
gado, longe de se host il iza rem, se harmonizam e 
cooperam, presos entre si por interesses que se tor
nam comuns e por obrigações reciprocas, que os lo
ca lizam no mesmo nivel de responsabilidade soc1ol . 

Do remoto locador do serviço e do já antigo 
cont ratante de traba lho, quosi que só resto uma 
sombra, ao passo no colaborador, de hoje, cada vez 
menos se disting e o empregado do empregador e 
vice-verso. 

Por ventura, não poderia o professor do seculo 
XX, descobrir, nessa colaboração entre empregado
res e empregados . um recanto onde acolher a minha 
tése? Mesmo que se tenho por invulnerove l o outon
dode do empresa, mesmo que se lhe reconheço de 
pleno di reito o faculdade de contratar, de conservar, 
de promover empregados, uma vez promovidos, não 
haverá no ato de promoção um compromisso a res
peitar, o que corresponderio naturalmente um sen
timento de dever, o assegurar, no cargo ou função, 
quatn tudo fez por merecê-lo? S1 a proma,.ão não 
intégro o promov1do, com o seu cargo ou função, no 
estruturo jurídica do contrato de trabalho, não o in
tegror6, por ocaso, graças ao regime salutar da co
laboração, no estruturo social e economica do em
preso? Não terá esta uma etlca profiss ional, si não 
um direito insti tucional, que lhe deva servir de razão 
de equilíbrio e, ao mesmo tempo, de garantio a quan
tos ali indistmtamen te traba lham e cooperam poro 
um mesmo fim? Entre es te d irei to Institucional e o 
direi to socia l que se elabora pe la lei e nos tribunais 
traba lhistas não existe como que um vinculo que cada 
vez mais aproxima e identifico a Empresa e o Es
tado no oil ro comum de preven ir ou neutralizar 
an tagonismos e conplitos? de consolidar o paz 
socia l dentro de limo discip lino em que o direito 
se tem monifestodo multo mais fecundo, muito mais 
eficiente <lo c.ue os decisões do arbítrio e do forço? 

São in terrogações que conduzem a mu itos ou
tros, talvez ao infinito, os quais deixo de responder 
poro contê-los todos em uma só resposta, tão ma
gistra lmente resumido por Gustav Rodbruch: 

"O curso infollvc l e irresist ivel dessa evolu
ção deve terminar no profundo satisfação daque
les que, com o coração arden te, vêem, ao longe, 
o fi m já vlsivel : uma constitu ição socia l mais jus
ta, que não conhecer6 mo1s senhores e sudltos no 
trabalho, mos somente os cidadãos do trobnll," 
colaboradores do obro comum". - More;~ 
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Reclamante João Batista Ramos 

Reclamada The são Paulo Tramway , Light & Power C2 Ltd. 

P A R E C E R 

João Batista Ramos reclamou contra a "São Pau -

lo Tramway, Light and Power C2 . Ltd. 11 pelo fato de ter sido 

transferido , do cargo que exercia , Encarregado de cabos sub -

terraneos, para o de Inspetor de Iluminação . Não foi redu -

zido em seus vencimentos. Todavia, tal transferencia deter-

minou , segundo alegava na inic al, rebaixamento de categor a, 

o ~1e representava, por arte da empreza empregadora , viola -

ção do dire to de estabilidade, do qual era possuidor, vis 

to contar mais de 30 anos de serviço efet vo - e bons servi -

ços , por sso que lográra obter, no seu transcurso , dezoito -
.. 

promoçoes. 

Emit u parecer, no processo, (fls. 131), o Pro

curador Arnaldo Sussekind, que, numa explanação sucinta, po -

rém r gorosamente jur dica, deu ao caso a sua verdadeira , e 

unica , solução . Tanto isso é verdade que a Colenda Primeira 

Camara do Conselho Nacional do Trabalho, adotou o referido p~ 

recer , como razão de julgar , e mandou que o mesmo f zesse pa~ 

te integrante do aéordam, o que é sobremodo lisongeiro para o 

seu autor, atestando, ainda mais, a justeza dos conceitos al 

emitidos. (Vide acórdam fls . 137) . 

De tal decisão , fôram opostos, pela empregado -

ra, os embargos de fls. 158, contestados , pelo reclamante, na 

pet ção de fl~. 177 1 junto á qual se encontra o substancioso . 
artigo do Professor Joaquim Pimenta, sobre o assunto, publ 

cada na Revista do Traba~ho . (fls . 209 ). 
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Parece-me desnecessar o tns stir, depo s dos ex-

aust vos estudos, ac ma menc onados, de Joaquim Pimenta e Ar -

naldo ussek nd, na af rmativa de que o d reito de estabil da

de não s gn fica a enas garant a de ordem econorn ca, senão um 

complexo, que se pode resumir, de acôrdo com a expressao fe -

liz da Const tuição da Re ublica : "a garant a no emprego". 

ocioso af rmar que a estabil dade econom ca é apenas uma dasmo 

dalidades do d re to de estab 1 dade e que a identif cação des 

te com aquela representar a, em certos casos, uma injustiça de 

terminante da ineficacia do estatuto, visto não mped r, como 

é mister, outra forma de coação, tão importuna e ncomoda, co

mo a da pressão economica: a coação moral. Não é prec so re -

pet r o conce to la idar de 01 ve ra Viana, quando af rmou que 

"quando o reba. xamento de categor a hum lha o empregado, deve

se ordenar a sua volta ao careo anter1or, por esão ao d re to 

de estab lidade 11 • Tudo isso tem base nos pr ncip os gera s 

de direito, e sobretudo naquele que manda que toda le 1 para 

ser prove tosa e real zar a f n 1 dade para a qua fo e abora 

da, deve ser apl cada e entend da de modo a sat afazer essa 

mesma final dade. 

Prefer mos, aqui, tornar ma s lacta a questão, 

deixar de arte o estatuto da estab J dade e afirmar, com e 

-tr ta apl caçao ao caso concreto, que: o em re3ador que trans-

fere o em reeado para outro cargo, de cond ções diversas, v o-

la clffU.sula essenc al do contrato, dando, destarte, ao em r ga 

do, o direito de considerar resc1nd do o contrato e ple tear 1 

em consequenc e, a nden zaçã.o egal, ou e tear o re tabele-

c mento da s1tuação anter or, s a lei o erm t r, como 

caso em fÓco. 

Inicialmente, devemos salientar qu e m roc 

" e o 

era " 

o argumento de que o cargo de Encarregado de cabos ubterraneos 
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- -e o de Inspetor de ilurn naçao seo 

que exigem, de seus ocupantes, os técn -

cos . Não são, embora, na verdade, o exijam, arque a s tua-

çao de ambos não é igual . E não é gual arque a transferen 

cia de um para outro c ereo determ nou , corno está. sobejamente 

provado nos autos, um rebaixamento de categor!a. 

-Quanto ao poder de d reçao do empregador , na o 

ode ser invocado em casos como este . -E nao pode porque ta 

oder não va1 ao ponto de derrogar garant as lega s ou mesmo 

meramente contratua s. o que af rma, com rara fel c1dade, 

Rogar Fourdrinler (La crise économique et les dro ts du tra

va1 lleur .salariÓ. 1935. Pgs . 42): "Naus retrouvons ici 1 e 

droit qu est reconnu à 1 1 em loyeur de rester le maitre abso

lu de son entre r se, d 1 aménaeer comme il l'entend 1 1 organ1 -

sation de sa roduction . Il reste 1 bre de prendre tou te s 

meaures ntérieures el de rocéder à toutes mod f cations que 

n 1 atte1gnent pas les éléments eosentiels du contrat, celu -c 

ne pouvant être consideré comme rompu par une s m~le modifi -

cation dans es cond tions de trava 1 1 même importante, du mo 

ment que restent ntacts: le salaire, condition essentiell e 

du contrat et l'importance de l 1 emplo (ma s non ses modali-

tés) 11 • 

Ora, a s tuação do empregado, a sua qualif ca -

ção, o seu posto, a "qualifica", do direito taliano, é, no 

d z r de Barass (Ludov co Barass1 . Il Dir tto del Lavoro . -

1935· Vol. 12. Pgs . 216) de natureza eminentemente contra -

tual e , ortanto , 11 d regols 11 passaggio defin tivo a qual -

fica d versa deve essere contrattuale 11
• Em regra : portanto 

1 citas são as xceçoes. Tais exceções, todavia, não -vao ao 

ponto de autor zar o empregador ao retrocesso ou ao reba xa -

menta do em regado, eis que, ainda no dizer de Barassi, 12 
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, 
o retrocesso so ser a legal , med ante forma co 

a .nda ass m, só "nel caso che 11 datore trovi la qualifica

z one concordata non corr s ondere alla real tá delle cose 11 , 

fatos que não ocorreram na espec e; 22 - 11 il mutamento di qu~ 

lifica e definitivo v ha la mod ficaz one di un elemento ea 

senziale del contratto, cioe n realtà la st pulazione d un 

nuovo contra to" . (Pgs. 217). 

Ora, ver "ficou-se, no caso em a reço, transfe-

rencia defin t va; modificação de elemento essenc al do con -

trato, tal como a natureza do cargo , que desceu na escala hi-

erarqu ca do pessoal da em reza, visto o rebaixamento rova -

do. Portanto, só um novo contrato pode a tornar legal a a-

titude do em regador - e assim mesmo com reservas, desnecessa 

-rias de mençao dada a nex stencia do pac o reformador . 

Mais categorico a nda que arassi, é o seu com-

atriota, Augusto Venturi (Il d ritto fase sta del lavoro . 

1938. Pgs . 230): "A passagem defin t va de um cargo para ou-

tro, que m orte em mudança de situação, acarretando a var a

ção de um elemento es nc al do contrato, não pode ocorrer s 

não por acôrdo das partes ". Ma s ajnda : 11 ••• a passagem a 

qualquer cargo de grau inferior deveria ser subordinada ao a

côrdo das artes " - no que d acordo, em termos, dado o rin -

c pio da irrenunciab 1 dade de dire tos do em regado, quan

do erdurar a s tuação de de endente . 

De qualquer modo, contudo, está provado - e se

ria necessario provar ? - que o empregador não tem o d reito , 
.. 

nao ocorrendo espec al ssimo mot vo, de reba xar o em regado, 

sem violar o contrato respect vo . E ' o que ates a, tamb o m , 

Gaston Préau, depo s de exam nar a jurisprudenc a dos trib 

ne. s bre. leiros, quando conclue: "Na pra.t ca. , acontece que 

o patrão, não sat afeito com os serviços de seu empregado , pro 
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pÕe- lhe s tuação d ferente da que ocupa , na sua casa comere al . 

S ta empregado rectsar est& no seu dire to". 

corr do . 

Pelo exposto , op no pela man tençaõ do acÓrdam re 

• Rio , 24 de Julho de 1941 

de Lacerda 

Procurador 

-
/l~ JL/ -~ pL rz:~ 
r ~..4~ / -· ,.,~,~ 
L~ 

r . .2-/- P/// - ' Y/.· 
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M INIST I!RIO DO TRABA L HO, INDÚSTR IA E COMI! R C IO 

JUST~A DO TRABAL HO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

PR 'Jil880 I '1' ... o o 

CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

on lheir 
m ;- I 194~. Recebido em [_f _ _ f 194_ 

pelo r lator m - /-194_ : 
Re i or: onselheiro _____________________ _ 

Dj tribuid em 1- -1 194__ Rc bido m _ _ l __ f 194 __ 

e. titui o pelo revi or 'ID - -/--1 194 __ : - ---------
Incluido em pauta m_J __ f 194 _ _ : _____ _ 
Ju.l ado en se ão e 22 j_!l_J 194_1_ : _____ _ 

Re ultado do julgam nt : _ Re ol veu- se • 
orla de c i nco votos , conbecer~L~~~~~ 

.. p_cU. mpre z a , v i s t.o_ -D..õ:J...WAIU..:J~-

_novos êonforme exi~ =a=r~t~~- ~~~~==-=~~~ 
~4; de meri t1s~pela maioria d~ qy•tro voto _ nc~o--

CLnl t eber s :~ p ra ,_r..eLo.r.m ndo a eci..são 

"" ,..........,...gad ~ julgar• r c ......... 'l4li~U~'--"-......... .-o poio leg 1, 
de vez que não . flcou p~ovado ter havido redução de catego~ 

rla . Des1gn do Relator ~c o 

' 
l llll) . 11. - I(). Cl 

Mo ta . 
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de 1.934; de merl tis ,.P~~.~. ~ª·~.9.:r~ .~ ... ~.e .. q~-~t.r.9 ... Y.q~. 9~.a ..... t.~l?..~.~ .. Y~pcldo 

... 9 ... r~ ;t. .~~.qr. .. ..... r. .~.~ .~.l?..~ r. ... 9.~ .... ~~º·~r.s.9.. ~ ...... P~r..~.~ ..... r..~.f..9.~~.~.~º .... ~ .... 9-.~ .~-~ .~~.9. .. ~~~ . 

... bar.g .. .... julg.a.r. .... a r .e.cl-.m..,çi o .. ç.~r.~ .c.e.dor.~ ... A~ .... .f..'lmQ..~Jm .. n.t.o. .... l.~g~l... .!l.,!!' 

vez qlÁe não !.icou pro..v..a.õ.o .... qv..~ ..... t.i.v.~.~.:;J.~ .... o..c.o.r..r.~ .9.P .... r~9.~Jx.~rn~nto .. 9.~ 

categori.a~ . .. 

DESIONAD.O ... RELATOR ... ;.w.;.......,.iooiiõ.C .. O SR, ..... OZ~A$ ..... 9.TA ....................................... .. 

~Rl.F.l.Q~ .. A~ .. N.9.7'~~ ... '+.'.~~V.J9.ªA.:f. .:;f;.9.A.~ ... 'f.ARA, .. A .. ~INUTA ... DO AÇORJ;:>Ã_O~ ........... .. 

Tomaram parte no jul ·ament s eguinl sr . ConselheiroSJ.z.e.a.s. ... M.o.ta., 

Jo..~iP .... Y.1l.t. slJ.o a. a,. ... G.~ ;r a:). ~19 . ª·~.t. .~. ~ .1:i.~ ...... A.:J..'P .~. r..tP .... ª.~.r.~~ .... ~ .... M.~r..çJ.!~ ... ~~-~ .~ .. 

Pequeno,. ... que .pr..e.li.m1na.r.m~.nt.~ ..... to n.r~ .C .9.nb~.c. .1 ............... 9.9. .~ .... ~rn9~r.~ ...... . 

gos, e ... Q;:s .. ~rs. Cup~_rt1.P9 ... P.e . C!.U3Dl~Q.1 . r.~.+ .. ª~q_r.,.~J.9.!.9. I?.ua.r.~.~ F~lh.o,, 
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bargos os sra. Oze s Mota Hoão Vilasboas Geraldo Ba tis t a e .. ..... ..... ..... ..... . ........... "' ................. '. ................................................. 1. .......................................................... _ ....... .. 
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A C OROÂO 

L 69-4J. 
u/ • 

m que 11The 
... 
ao 

1b~reo 

eze111bro de 194 

1941 

O regador po o transferir os 
neus e pre dos de c r os, fun
çoe~ e de locais, desde que não 
lhes reduza o g nh e ~ o os co 
lo ue e 11 s· tu çcl. i! erior 
ue tirJ1a n n ·es d t1 an feren-

ci • 

TOS Ou os ut J decte proce~z 
Paulo Tra~~a I Li t n ower cg Ltd.' pre-
decis""o a antiga rimeir c· •ara , de 16 d 

João t st 
, ue, jul ndo procedente recl aç · o de _ -
mo , d t r inou fosse rest belec d a su s -

tu .ão nterior co 1 re~s ~ci ento dos danos c u ados: 

<.- • ... r E m 
interpostos nt .. o do pr 

dol.....unent 1 o o 1 cot orme 

n° 24.784, e 14-7-1934; 

ue o prewentes e bargos f ra 
1 e se fizeram co 1p nh r e 

e i 

ue o e preg dor, e cordo 
zprudenc do Con e ho r c o o r ba h 

1 
pode , tr 

"" o e s seus e preg dos de c r os, fu e ... , desde ue 

"" hes fira a esta iJ~d de economic , e no os colo~1e e 

inf rior 
, 

t nh antes d tr nzferenc d ue . 
~ 

r .. ... IDE . r 
J: e do os enci do I ... 

n ter hav do r a x~mento e categori do e 1bs.rga o, m s 
s p es trans erencia de c r e de f 

... 
u 1 uer redu-o "'"~S se 

... 
ç o e venc entos; 

ONu I s :1, ue c rcce de ftmd e:nto 

legal reclamação do embar ad ; 



roc. 2 . 10/39 2 

RE OLVE a câu) ra de Justi a do Trabalho~ do Con-

sell":o cion o Tralalho, por ma oria ., receber os presentes embar 

~os para., reformando doe "' e 16 e deze bro 194 , jul ar im-sa.o e 

procedente a reclamação de João oaptista Ramo concernente ao seu 

ule ado rebaixamento de categoria . 

Rio de Jane ro , 22 de seroembro de 1941. 

res dente 

el tor 

rocurador 

[i nad e ~/ ~u / a.A--1, 

blic do no 11Diár o f c al" 
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2 010/39 - S D l 096/41 3~ do outu ro de 1941 

fin ' que a c"" 

cion 1 o Tr 

22 d 

dão pu llc <lo 

r ro o 

Sr. Jo"'o B ti t 

a/c do Dr . sto1fo 

o 

uro T 1x ir 

u vier d T ledo• 23 

u1o 

Cumpre-m c municar-vo , p ra o 

r Ju t1 do ab o do Con 
... 

11z·1 em o r 

-

d vido 

1 o N_ 

no ~H. 

" de 19 J l r z ost no cor-

no Di rio Ofic ld 17 nt 
,.. 

mo • 
c1 o nti r meir 

' 
u r 

- -proce n r c çao q pr nt "' a co tr .... o 

Paulo Tr y, Light Po r Co. Ltd. 

tencio 
... 

u ço • 

JR . 
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2 010/39 - outubro d 1941 

• 

tr na to cÓpia ut nt c -

auto o proce o n ero •• 

2-010/~9 . Ju tiç do Tr lho do onae-

lho aci n 1 do 'J.1r ... 
liz d dia a o r no 

22 d t de 1 1, e pub 1c do no Di 1 O.t'1c1 1 

t nc1oa -oe a . Bud 

Ih 

• • L1ght 
... o P ulo r 

and o r C pany Li 1t 4 . 
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THE SÃO PAULO TRAMWAY, LIGHT ANO POWER COMPANY, LT~ ~ 
SÃO PAULO, BRASIL 

N~ 65 735 são Paulo, 11 de Novembro de 1941. 

Ilmo. Snr. d. B. de Martins Castilho, 

M. D. Chefe do Serviço dministrativo do 

Conselho Nacional do Trabalho - Rio de ~aneiro -

Tenho a honra de acusar o recebi-

mento do ofÍcio nf 2 010/39-STD 1 095/41 dessa Chefia, 

de 30 de Outubro pr6ximo findo, e de agradecer a V. S. a 

remessa de o6pia do ac6rdão proferido nos autos do pro

cesso n~ 2 010/39, julgando improcedente a reclamação a

presentada pelo Snr. João Batista Ramos. 

de elevado aprêço e 

•JSM/SSQ.. 

Reitero a V. s. os meus protestos 

distinta cona~aQão~ 

J. Silva Monteiro Filho 
pelo Superintendent~ 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALrlO 

_PR0TOCOLO GfRAI 

I .IP.TT 2172 
1h I g4/ 

CJT PC~JT CPS 

DP 
DCJ 

P J T O P 8 
r ) c 
8 ~ 
8 c 

DA 
DC 
DF 

M O I 
• I J c R 
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Exmo . Sr . Presidente da CAmera de J ustiça do Tr balho . 

• 

' Com apoio no artigo 9 do 

Regul mente aprov d pelo decreto de dezemorq de 
1940 , venho , pela presente procur , interpôr , par o CONSELHO 
PL~NO, recurso extraordinÓri a decisão pro er d e l a CA ora de 

Justiça do Trab lho , no processo n2 2 . 010 - 39 , em q e forem e bar
gente "The São Paulo Tramwoy , Light &. Power Co . Lt " e recl m nte 
o empregado J o ã o B a p t i s t a R a m o 

A decisão, Óra recorrida , publicada no Diário O ioi 1 

de 17 de outubro do corrente ano, foi tornAdo apenas por ~u tro voto 
contr três , não reunindo , pois , e m ioria que o artigo 68 , ctm 

cit do , estabelece -- nunca inferior a cinco votos - - par que se 
considerasse plena e intangível . . 

Com efeito , n~o é preciso valer-se de 
he r meneutica jurÍdica , para apreender em toda su 

rti Ício de 
limpidez o in-

tuito que teve o legisl dor quando dispoz, n quele artigo , que c -
beri recurso extr ordinário dos decisões das câmaras -- em Únic 
ou Última instância • Trata-se de uma exieênci d lei, que deve 
prev lecer como condição fund mental do julg nento definitivo dos 
dissÍdios entre ernp~e~ador e empreg do , exigênci que, por se não 
ter verificado, privou a decisão recorrid do grau de plenitude e 
de inapel bilidade de uma sentença passada em julgado . 

Objet r-se-á que , ao receber e julgar os embargos , 
funcionára a Câm ra como Conselho Pleno , isto é , nos termos d lÍ

n o c do arti o 1~ do Dec~e .o-lei n2 3 . 229, de 30 de e ril de 1941, 

pe l o que seri inadMtssivel e interposição de recurso extr ordiná
rio . 

Conforme prescreve o artigo lg desse decreto-lei ," os 
processos de reclarnaçüo , de inquérito administrativo e de outro 
dissÍdios pendentes de decisão ou em que houver decisão recorrível , 
á data da instalação da J ustiça do Trabnlho , serão julgados: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c ) pela câm ra de Justiça do Trabalho do Con

selho N oional do Tr balho os processos em , 
que seri competente o Conselho Pleno do 

atual Conselho" . 
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De parte a feiçÃo de transitoriedade desse decreto
lei , isto é , com vigência até a date da instalação da Justiça do 
Trabalho; sem se ter igualmente em conta que ~ apresentação e jul
gamento dos embargos ocorrerem já em pleno funcionamento da mesma , 
á objeção, que se formulasse de que a Câmara teria julgado como 

Conselho Pleno , opõe-se o prÓprio texto da alínea ~ ' cujo sentido 
não autoriza interpret~ção tão ampla . O que dêle se depreende é 
uma delegação de competência que éra ant es privativa do Conselho 
Pleno e que fôra atribuida á Câmara de Justiça do Trab lho . Não 
se conclue daÍ que esta funcionaria como Conselho Pleno , sim que 
julgaria, em Última instância (art. 68) os processos em que , á da
ta da instalação da Justiça do Trabalho , fosse o Conselho compe
tente para decidir . 

A transferência , mesmo transitÓria, de uma determi
nada prerrogativa ou função, de um orgão para outro , não pressu
põe, necessoriamente , que entre os dois se estabeleça uma relaoão 
integral de identidade , ou , antes, que se confundam ou se absorvam 
em uma entidade Única . 

A câmara de Justiça do Tr balho não julgou os embAr
gos como Conselho Pleno, mas em Última instância, exatamente a hi
pótese prevista pelo art . li do decreto-lei que lhe atribuiu com
petência pare julgá-los , sem excluir do principio de subordinação , 
por hierarquia jurisdicional , as sues decisões, mesmo em Últ i m 
instância , consequenternente, a que f'oi proferida por maioria i n
ferior a cinco votos , ou por quatro contra três - - decisão a que 
se aplica o art . 68 do Regulamento aprovado pelo dec .eto 6 . 597 , de . 13 de dezembro de 1 9 4 o, e que serve de fundamento as seguintes 
razões em que se apoia e se justifica e nterposição do presente 
recurso . 

+ + + + 

PRELIMINARMENTE , decidiu a Câmara 
"que o empregodor , de acôrdo com a 

jurisprudência do Conselho Naoionà 
do Trabalho , pode trens erir os 
seus empre ados de cargos , funções 
e locais , desde que não lhes fira 
a estabilidade econômica e NÃO OS 

COLOQUE EM SITUAÇÃO INFERIOR Á QUE 
TIN.f-IAM ANTES DA TRANSFERf!:NCIA ." 
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12 - que os embargos "se fizeram acompanhar de 

documento novo"; 
2~ - quo "dos utos f'cou evidenciado nõ.o ter 

h vido reb ixamento e ca egoria, mas 

simples transferinoia de cargo e funções"; 

resolver receber os ernbnrgos, "pare, reformando a decisão de 16 de 

dezembro de 1940, jul ar improcedente a 
reclamação de João Baptista Ramos, con
cernente ao seu ale ado rebaixamento de 

categoria . " 

O documento novo o que se refere a decisão, serviu 

para justificar o recebimento dos embargos , ei ace do§ 42, do 
artigo 42 do Regul mento aprovado pelo decreto 24 . ?8L~, de 14 de 

julho de 1934, por força do qual sempre . tem decidido o C. N.T. que: 
" Os embargos ás decisôes dos Câmaras par 
Plenário do Conselho N cionol do Tr balho, 
só serão recebidos quando acompanhados de 

documento novo sobre que elas não se te
nham pronunciado." 

Entretanto, dos trê documentos novos(em vez de um, 
que alude o acÓrdão, não o especificando) apresentados pela emb r

gante, e que constam dos autos, o primeiro( a fls. 169} é apene um 
simples pedido de oerti ão, pore ser levado em cont ; o segundo( a 
fls. 170) é a mesma certidão solicitada, extraida da relação do 
2/3 de emprecados , de 1 9 4 O, isto é, dois an s após a reclamaçao, 
para ser também levada em conto , restando o terceiro documento, o 
de fls . 57, que é uma certidão da Caixa de Aposentadorias e Pensõe 
dos Serviços de Tração, Luz e az de S . Paulo, aliás, ~irrneda pelo 
seu Presidente e ao mesmo tempo alto funcionário adm nistrativo da 
ember ante . 

VeJamos si tal certidão constitue o documento novo 
que tivesse induzido a Câmara a aceitar os eMbargos, n o obstante 

veemente e fundamentad impuen ção do ilustre e brilhante rela
tor do processo, acompanhado na votação pelos dois representantes 
do Ministério do Trobalho . 

De inicio, entende-se por documento novo aquele cujo 
conteúdo seja c paz de subverter ou modificar uma situaç9o de direi
to ou uma situação de fato, flUe uma das partes em litfgio tivesse 

alegado ou contestado. Dir-se-~ que o documento conteria, então , 

matéri nova, orig nal , inédita, com elemento de convicção sufi
cient es pore imprimir a o curso do processo a orientação segure e 
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certa que a lei dogmaticemente lhe prescreve. Não é outra a inter
pretação a ser dada ao dispositivo da lei, a qual teve em vista 
adotar uma salutar medida de técnica processual, no sentido de im
pedir qualquer estôrvo ás decisões por meios protelatórios inuteis 
e , anto m is , nefastos ao livre e rápido pronunciamento de uma jus
tiça, qual a justiça trabalhista, com as suas c racteri ticas essen
ciais de imediata assistância social . 

Reza a certidão, tida por documento novo e assina

da por um alto funcionario da eMbargante que: 

~Deixamos de anotar os cargos ocupados 
pelo associado, visto interessar a esta 
Caixa sómente a classificação de mensa
lista ou borista". 

Onde a novidade de um documento que nada afirma, 
que , ao contrário, declara que não são anotados os cargos ocupados 
pelos associados , justamente o que interessaria no seu conteúdo, 
para imprimir, no preces o e aos embargos , o sentido ou valor de 
uma afirmação capaz de modificar ou de alterar o fundo de intangi
bilidade da decisão emhar ada? Si e certidão nem siquer alude ao 
cargo que ocupava o empregado João Baptista Ramos, como poderia ser
vir de documento, e de documento novo, em um processo de rebaixa
mento de categoria, em que, o que, antes de tudo, se procura defi
nir é a situação de fato ou pro fi., s ional do empregado, e, a o mesmo 
tempo, como consequcnte , a sua sttuação de direito(contratual ou 
institucional) na empresa onde adquiriu estabilidade? 

Assim , em flagrante contr dição com a lei e a juris
prudincia do Egr~gio Conselho Nacional do Trabalho, foram os emb r
gos recebidos, sem documentação nova, sem qualquer elemento origi
nal ou in~dito, de prova , que proporcionar-e convicção de "não ter 
havido rebaixamento de categoria, ~as simples transferincia do 
cargo" , conforme sentenciA~ Câmera no decisão recorrida. 

Mantida , porém, pela Câmara a jurisprudinci de que 
o empregador não pode transferir o empre ado para c rgo ou função 
inferior ao que antes ocupava , analisemos si no caso de João Baptis
ta Remoa ha apenas uma simples transferência ou si ela se fez com 
rebaixamepto de cate ~oria . 

de vista: 
Pela decisão recorrida, prevalece o primeiro ponto 

"que dos autos ficou evidenciado não 

ter havido rebaixanento de catego
ria do embargado, mas simples trens 
ferência de cargo e unçOes" . 
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Pela decisão da 1 . Câmara prevaleceu o 

vist , tambem com apoio nos autos, mos fundament do em longo pare

cer no procurador Dr . Arnaldo Sussekind, posteriormente confirmado 

em parecer, não menos lon o , do procurador Dr . Dorval Lacerda e 
sustentada, enfim, com vigoroso e exaustiva ar urnentação pelo rel -

tor do processo em via de embargos, Conselheiro Cupertino de Gusmão . 
1 prineira vista, qual das duas decisões poder' aproximar

se mais d Yerdade? A decisão recorrida, resultante de um conheci

mento dos autos,adquirido no in reviso e o lor dos disou sOes ou 

a decis3o emhargada ue resultou de um exame detalh do desses mes

mos autos, já pelos dois procur dores , jÓ pelos dois relatores, o d 

la Câmara e o dn Câmor de Justiça do :rnbalho? 

A resposta,logo se presume que esteja pela se unda hip6tese, 

por ser mais 16gica, mais concludente, para depois ressaltar c tego

ricamente afirmativ com a demonstração e que Jo~o Baptista Ramos, 

depois de dezoito vezes pror '!ovido pela Etnp es, foi, já nos Últimos 

de,raus de sua corroira profissional, inopinada e bruscamente trons-

erido para um cúrgo e funções do c tegorio in ertor, sem qualquer 

motivo que o just fie sse -- ou de ordem t~oni a, ou de ordem disci

plinar ou mesmo de ordem administra ivo. Um ato de mero arbÍtrio , 
abusivo, iniquo, contra um emp egado de mais de trint anos de ser
viço, admitido, segundo oon essa a Empresa, nos s0us embargos de 

fls. "como trab.alhador, com o salário- ora de <iti300(trezentos reis) 

e "que t eve a melhor roteçno (o termo deve ser outro ..• ) cujo es

forço foi sendo incentiv do por promoções". 

Ocupava Joã o B p ista Ramos, desde 1934, o oar o de Encar

reg do dos Cabos Subterrâneos, qu ndo oi, em 1937 , tr nsferido p ra 

o de Inspetor de Iluminaçno, t nsf~rêncio contra a qual reclamou e 
que a la. câmara jul ou haver importado em eb ix -

menta de cate ~oria . 

Pelo exame minucioso que revela dos autos, foca izando ,aa 

con~ra 1·ções da Reclamada na sua defesa, fa7.endo e lçar a posição 

exata do Reclamante no processo, torn -se 1ndispens vel, desde já, 

transcrever o se uinte trecho do parecer do procurador Arnaldo us-
selrind, que 

bor ~ d : 

la. Câm~ra considerou p rte integrante da dec são em-

"Ngo obstante o insist&ncia da empre ,adora em afi r
mar que não houve rebaixamento, proclam ndo mesmo 
que o emp e6ado em questão jámais exerceu tal c r
~o ;muito embora tenha a emp egadora mudado, poste
riormente, o r6tulo do cargo que or se reivind ·ca ; 
apesar-de nos ter sido por ela envtAdo um certi
ftcado do tempo de serviço do reolanante, no qu 1 
se n o vê a. des gnHção p ra s f nções de chefe dos 
c bos subterrâneos, eu respondo ftrmativamente, is
to é, os autos provam a veraoidade do alegado pelo 
suplicante . . 
Com efeito, que importa a insi s tência de uma fir-
ra tive, se ela vai de encontro • documentos que a 
contr,diz~m? De que vole a troco do r6tulo, se o 
conteudo e o mesmo? Finalmente, que volor possue 
um certifico o feito ela pr6pria empre,~adoro, si 
não espelhe com fidelidade a vida uncional no em-
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pro ado? 
De fato, o reclam:1nte opOe 's legaçOes da empre
gado a e ao certi icodo envi do, documentos for
necidos pela pr6pria empregadora, provando que 
desde 1g17 o referido certificado começou a diver
gir da verdadeir r6te perco rida pelo reclamante . 
Assim, enqu nto que o certificado proclama que, 
em 1917, o suplic nte era "experimentador de jun
tas",(fls.62), o documento de fls . 80 prova que o 
mesmo era, naquelA data, Inspetor na Secção de ex
periências e investi ações ; pelo certificado reme-

id pela empregadora, o . 11plt .ante era, em 1925, 
inspetor de subterrâneos(fls . 62), entretanto, pelo 
documento de fls . 79, o reclanante passou a exer-
er, naquela data, o c r~o de inspetor chefe e 

operador de Vaults e distribuição subterrâne ; fi
no mente em face do aludido certificado, o supli
cnnte, de 1934 ~ d ta o presente reclamação, exer
ce as funções de inspetor de ilumina .ão e equipa
mento, mui to embora o docur'lento de fls . lO, cuja 
autenticidade não foi contestad pela e nregador , 
declar que o mes 10 passou, em 14 de gosto de 
1g34, e encarregado,dos o bos subterrâneos, fun
ções que , e~erceu ate a dat do rebaixamento .ue 
motivou a presente reclamação . Ainda mais , junta 
o reclamante várias cartas e avisos que pr vam seu 
exercicio no ca rgo supra citado . 
Nestas condições , pouco inporta que o car Jo recla
mad9 não sej exercido ~or encarregado de serviço, 
p~rem por assistentes tecnicos, visto que a mu
dança d titulo não altera as obrigações resultan
tes do cargo. Por outro lado, o suplicante não foi 
considerado incapaz para o exercic io das referidas 
funções, nem cometeu lta grave, h vendo , t ão pou
co, i mpedimento de ordem le al que ossa jus ificar 
o seu r eba t xanento ." 

Não obstante a exposição sem subterf~~ios e a argu
mentação sem artif:!cios, do jovem orocurador Arnaldo Sussekind , in
sistiu a Empresa, nos embargos, por aze r crer que não havia rebai
xamento de categoria na transferência de João B ptista Ramos do car

go de Encarregado dos Cabos Subterrâneos para ~I~n~s~p~o~t~o~r~~~~~~-L~ 
e conclusão que ela procurou in uzir, e o conse uiu, á Câmara de Jus
tiça do Trabalho , é que o cor o de Chefe Encerre do de Cabos Sub

terrâneos e o de Inspetor-Geral de Iluminação er m cor os do mesmo 
nivel, da mesma categoria . E foi assim que se decidiu por quatro 
votos contr três, isto é , tendo um Único voto feito pende r o balan
ça para o lado d Embargante, certo de que realmente nã o avia di
ferença de rau, p ra mais ou para nenos , entre duas funções ou car
gos,postos um em frente do outro . 

Não é preciso raciocinar pera logo se vêr que se 
trata de uma questão de ordem puramente técnica, já objeto de escru
pulosa e detalhada nÓlise na contestação dos embargos pelo Reclaman
te, conforme pode ser verificado os autos. 

Pelos debates que precederam o julgamento , sempre 
se fazia menção , entre os que receberam os ernb~ r os , que ambos os 

car os eram cergos de chefia: isto é , que de Chefe dos Cabos Subter
râneos pos.ara Joi'io Baptista Ramos a Inspetor-Geral de Ilum1n§ção e 

i 

Equipamento. De certo impressionaram-se êles com os termos chefe e 
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insnetor-geral e viram ali expressões a que corresponderiam 

funções mais ou menos aproximadas, o que se explica por uma razão pu

ramente vernacular. Realmente entre o chefe de um serviço e o inspetor

geral e outro serviço, desde que os dois serviço~ sejam do mesmo ni

vel ouxcategoriBIJ equivalentes, presUJlle-se que ent.re aqueles tambem não 

possa haver diferença de categoria profissional ou administrativa. 

Nada, porém, do que foi suposto ou presumido existe:não 

ha nenhuma identidade nem mesmo similitude profissional ou administra

tiva entre a chefia de cabos subterrâneos e aquela inspetoria-geral de 

iluminação. 

1~ - O Inspetor-Geral de Iluminação, ergo para o qual 

foi transferido o empregado João aptista R mos, é um inspetor- eral 

de 2a. classe, para ser geral e chefe; ao passo que o chefe ou enc r

regado(outra denominação) dos cabos subterrâneos exerce sôbre o servi

ço uma direção e superintendênci Única ou eeral , sem ser de 2a.classe; 

2g - Mesmo admitido o nivelamento de funções pela deno
minação comum de chefia, estas perden o sentido que devem ter, per nte 

o lei, paro efeito de trens erêncio, porque elas se diversificam en

tre si, não sob o ponto de vista odministrativo, mas ffeb o ponto de 

viste técnico a que o Último passa a ser subordinado. Queremos com is

to dizer que não é pelo feto de ser chefe de um serviço que se cara
cteriza a categoria daquele que o desempenha, mas sim, pele natureza 

desse serviço, pelo seu aspéto técnico, exatamente o que converte tal 

chefie, de dministrativo, em chefio de carater puramente profissional, 

justamente o que interessa á le~islação trabalhista. 

3~ - Mesmo sem ser engenheiro, ninguem confundirá o en

carregado de um serviço eral, qual o de distribuiçÃo subterrânea de 

uma empresa de luz e orça, com o serviço de inspetoria de 2a.classe, 
desse ou daquele setor de serviços do mesma empresa. 

42 - Demais, o se~viço de que ôra técnico ou profis
sionalmente encarregado João Baptista Ranos deveria ser superintendido 

por engenheiro, um argumento que surgiu entre os debates na Câmara, 

pret ndendo-se com êle negar o direito que assistia ao empregado, o di

reito de reclamar sua estabilidade no cargo e função que, havia anos, 

vinha desempenhando, . sem una f lta siquer, disciplinar ou profissional, 

nem me~o de assiduid de ao serviço. Entretanto, da sua qualidade de 

engenheiro faz prove pelos documentos que junta, entre êlestum referen
te ó multa que lhe foi imposta por hãe haver'. tegulado, aliás, por obs
táculos que lhe creare a Empresa, o exercício d~ respectiva profissão, 

nos termos do Dec. ni 23.569, de 11 de dezembro de 1933. 
Embora não regulado o exerc1cio da profissão de enge

nàeiro, si não tivesse êle a necessária capacidade técnica pare diri

gir um serviço de tfto eltn responsabilidade, seria incompreensível que 
a Empresa 1 'o tivesse confiado durante anos seguidos, transferindo-o 

depois, sem justa causo, pera outro cargo de categoria evidentemente 

inferior, qual o de Inspetor - Geral, mas de 2a. classe, do serviço 
de iluminação. 
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de bruscamente suspende~~kf~-52 - Tal rebaixamento, além 

carre1ra profissional do empreg do, impossibilitando-o de nlcnnçer 

melhor situação na Empresa , a refletmr-se , ad futurum , na suo apo

sent daria e nas conniç~es de existência A de bem estar da sua fa
mília , é um ato arbitrário , um ahuso de direito, pois , dos autos 
nÃo ho uma prova, siquer , de quo tenha resultado de medida disoi

pwinar, de uma exigência de serviço, técnica ou administrativa , 
por isso mesmo humilnante, ofensivo ,á di nidade nornl e á di nida
de profissional do trabalhador . Sim , porque a sua dignidade moral 

está aqui intimimamente entrelaçado á sua dignid de na profissão , 

porquanto , na empresa, perante o empregador , perante os companhei

ros de trahalho, nas suas relaç~es oo oiais , aquela e esta f ·or.Mm 
uma só unidade . de valores éticos -- pedra angular do personalidade 

do empregado -- humana e profissional . 

Pelos motivos acima expostos, e confiante no espi

rito de serenidade e retid~o desse Egrégio Conselho , espera o em

pregado João Baptista Ramos que seja dado provimento ao presente 

recurso , reformando a decisão recorrida e ordenando que a errtpre

sa-embargante o reponha no oareo do qual foi transferido pMra ou

tro de categoria in erior . 
Termos em que nui :respeitosamente pede 

J U S T I Ç A. 

Ri o de Jnne iro , 14 de Novemhro de 19L~l. 

Joaquim Pimenta, 

Advogado. 

Inscrito na Ordem dos Anvogados so 
ng L~ . 324 . 

Anexos : a)Substabelecimento de procuraçno . 
b ) 2(dois ) 
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In Birãt de llmtlolnaa n. • 88 
8.• andar • Predlo ltá 

SÃO PAULO 

~ 

~1P · 
~~ ~/ tk fff?nl!aua e cd'~2:a 

6.• REGIÃO (ESTADOS DE SÃO PAULO E MATO GRO~SO) IJJ/ • 
MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COM~RCIO 

I 
N.o ..... .d .~ .3.~ JL .. _ 

São Paulo, ....... d.3 ......... de .... . J'!Jnh_g .. ________________ de 194.1.. 

Proc. - --~-:::1~W/3.S .. Snr . .... .J:Qii..9 .... .J.ª .. t . .L~.t-ª·--_g-ª_!JlQ.~--~--- -·--- -- -- - - --- -- · - ····----- · - --·- -' 

Comunico a V. S. que foi lavrado nc te Conselho o seguinte auto de infração: 

"Ao ...... lQ ________ dias do mê de ....... j.unho ......................... do ano de 194 ... 1., na éde do 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura da 6." Região, presente o Engenheiro ..... ----·---

__ I.s.ac .... P.~.:r.-~J;r.a ___ Qe.I'.Q.~-~--- -':: .... :: ... ::-.... :: ... ::: ... ::: , Pre identc do Conselho, por ele me foi 

dito que tendo ch gado ao seu conhecimento que .... o .. .S.:r. ...... Jo.Õ.o ... J.l~,P:t.:Ls.t.a. ... R~~---

.. das.clc .... o.... no. ... d ---~- 3;;. ... v.em ... e.x.e.r..c.ando. .. .na .. Tha .. .S. •. P.aul.o ... Tr. 
.... , 

.. Li : ht .... &. .. .P.o.w.e.r .... C.o .•.... Lt. a..A ........ f::t.m_~.Qe.s .... t.e.cni.c . .as .... :ue .... exl . . ---~-onh.e..-::-. 

... ciut .n.t .s. ... EL.. . . . :tha.ri.a ... a ... .t.end.a ... r.e.y_.uer.id.a ... a ... 3u.a ... ano.t.aç- o ... naa-

... t.e ... C..on .e .. 
, , 

o ... ..a.a .1ent. ____ ... B.O::o. =='-~~3- ., .... p.o.r..tanto.., ... -.o.r..o.. .. do. ... p.r.az.a ..... . 

.. .l.e. . al., .... c.Q.n! .o.:r.mSl.... .r..o.Y.aTJl ... Qs .... do.c.UJ..1lt:Ult .. Q.S ...• a..ne.x.o.s .... .a.o .... s~.u... .r.o.c.e.a · . .Q 

.. .ll..... .~lCl /~- .,. ... 1!:1 ".r .. n.siu.,. ... as .. im.,. .... o .... di.s . .a.s.t.o. .. no ... .a.r.:ti. o. .. 2.~----""-·-.,.,·----

do Decreto Federal n.o 23.569, de 11 de Dezembro de 1933, determinava que, nos termos 

do artigo 2.0 do Ato n.o 2 deste Conselho, fosse lavrado o presente auto de infração contra. .... o. .. . 

referido ... S.r ...... ..I.a .. o ..... ~tiat.a.: o ___ _ .,.. ____ ,.,. ____ ~----~----"'----~----""------=----""-- sujeitando ..... .o ........ . 

ao pagamento da multa de Rs ...... ?.QQ-p_Q_Q_Q_ .. .a .. .S.QQ .•. 0.0.0 ... -:: ... --:-.... :: .... :: ... :: ... :-.... :: .... :: ... ::: ... :: .... ::. 

de acôrdo com o artigo 38, letra .... ~---------• do citado Decreto. Determinou ainda o Senhot· 

Presidente que, lavrado este auto, fosse o infrator notificado para, no prazo de dez dia , a contar 

da notificação, efetuar o pagamento da referida multa ou apresentar a def sa. que tiver, com 

seus documentos e alegações, sob pena de cobrança executiva de acôrdo com o que determina 

a lei. Em seguida, eu .. Jo- Q . .. d.oar.e. . ... do... , r. L .. ·.e.t:t. Secretario, mandei lavrar 

o presente auto, que vae por mim assinádo, juntamente com o enhor Presidente." 

~f.fA,;o ·· ~~~ 

Ao llmo. Sr . .... IIoD.:') .... :.'.D .. P ..... ~ .. ~.t..a ..... o.no.a ........................................................................................... : ......................... .. 

... f1:tJ.a .... J..9..iÍ-.9 .. .Jfi.91Jt.ª-.... n., .... ) -3.4 ..................................................... .. ................... ········· ······························w············· 

... C.AP.l. L ............................................................ - --···········-··················-··-····--· .. ······················································································· 
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~Mll}~ ~~/~ fffrkeá e ~a 
6,a REGIÃO (ESTADOS DE S. PAULO E MATO GROSSO) SÉDE EM S. PAULO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

/I\ 
RECIBO DE MULTA Rs ......... -................. $ .......... L. ... . 

Recebi d .. - ....................... ~ ..... ...... ........... , ......... ~ ............................................................. .. 
, 2 

interessad ............ no processo n.0 ..................... , ... ~ ....... - .................. , a importancia de ............... _ ........... . 
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com o artigo n.o 38, letra ................ , do Decreto Federal n.o 23.569, de 11 de 

Dezembro de 1933. 

leento de eelo em lace do disposto no artigo 36, alinea 
85, do Decreto Federal n,o 1.137, de 7 de outubro de 1936 
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o Sr. 

r. Sup rintendent • 

Co !co-voa ser-vo -' facult ... , n S cçao 

Diss!d1o Inulv1du ia, d t D1v1 -o, pelo pr zo d 

conta o do rec bimento eat , "vi t 1 do proce ao 

30 di a, 

q e João 

Bati ta R oa r cl contr ss nh1 , 1 d rea n-

t d cont t 
# 

o o r curao xtr or 1nar1o inter o t pelo 

rer rido r cl CA r de Jus 1ç do T 

ne.lho e pu lic d 
, 

no D1aric fic1al, e 17 e outubro findo . 

s u -çoe 

Di r e roce • 

rlnt nd nt d 1 le -o a lo •r y, Li lt Po er Co. Ltd. 

tudo o·o P ulo - Capit 1. 
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Pn c.:s:;o r o ?OlO-J9. 

~Y no. 3r. Pr~sident3 dJ c~mara tle Jus tiça do ~ra ~a lho 
Facional do Tr bc: lho. 

o 

• 

:" /A.Y,LIGHT . .l iJ) PO . . i:R CG;."P . .I,.. .. ' 

Lil' .TI' :W, t endo tido conhecinento pelo oficio ~1°C IT-2010/39 - ,.:,J. -

497/4l,do ur.Diretor cl2 Divisão de Procasso , ~ce lJid.o a l 0~. o l.CY·· 

rent~ üês ,da deten .inacão de v;1xcia . cue ü1<:. n'b ou dar; lhe vi:; t a • 

por 3ú dias par a r azõ s , no r~curso extr crdinC:rio ipter posto ~ ot 
• • • • • • 

J ..., N -r-.., - , f.1 • 0.d.0 .ü. ~liuL-l fU.u.,os , no I 
•• 

proceSSO l1° 2(jlQ 39, Vell1 apresert&r SUa C~:;:L 3· 
• 

sa , n fi i·.l de ser jw1ta para os devidos fins. 

Pr\Jlimin:,.r .fi1ente, 

o r ecurs o interpos t o pelo recorr~nte c~r~ca ~L 

funda;:1ento 1 ~ ·):ü. c r ·;; curso fund·~ -se nos <;..rtsl. 68 e • 
ú12nto dest--- .; ~ré :~io conoe111o, c1provad. o :?81'\ d3cr·:; to 

10-XII-1940. J;ntr ·~ t :~nto , o s c6rcJ.;o , conti' :J .c ~~ ·.1 foi i nt er pos t o o 

precent"' r---curso 

no art. 1 o , co1 · i .L~· do 

6229 , de 30-IV-1941. . , 

, 
ofar 3cidos r_::]_ 

fôrç J tio ~ü.pm :.;:.) 

c,do decreto-le:L ~1° - -

·J:ste decret o lei, c.. .. u;.. constitue u:J or den2. LJent 

judiciério para re(cl v.;:, r . os proccs's s p n6.ente na oca s i & o da i 1;: 

t a l ação da/ JU..; ti ç.:l elo T- u1)a l[~~ , portanto,o único aplicavel c.t l ··í ... 

pote se . 
• "' .,., '~ ' soluçao de todos ·os procas ~ os pendent cls de jul:J~~~t o d 

30 de abril G.o corrent e ano, vésper a G. instalaç3o da .Juct i ç.;. C.c 

~rabalho,é re .~ul..,.d.::. :_.)210 cl~cr'; to-lei 11° '-229. Deste modo,o r~G ~ ...... i

tavel acórdã o r acorrido jul.~ou defL1i ti vn1~ ente c. c:ues t: o. 1 , J S · 

sia,dos julr~· entos prof~ridos nas ~ue st5~s ponctoi tes ele deci~:o 

• 



I • -. 

•, 

, f .. : ... 

t 
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(2) ~y 
ao ser 1ns t al .3da a Jus tiça do Trabalho , na f6rma r 2·=:,u1 da por dj_ -

to d~creto-le1,não cabe outro r ecurso. 

Diante das Qisposiç5es pr ecisas e 1nsofis~~ v3 1o 

desse decreto-lei, o r ecorrente não encontrou melhor art~ W.:.'lGnt o )' ·· 

ra aJp3rar o aeu recurso do -:_ue a aL .. ~açã o, que f az, de t -3r esse 

decreto-lei de t erminado 11Uu.ia de le r~aç ão de co.mpetência r. ue wnt . .: ~ 

er a privativa do conselho Pl eno e c,ue fôra atribuld uJ 

Jus tiça do Trabalho." 

Tão !ra,~il é o argU1.11ento c·ue nem o penoso es·

forço do r scorrente na sua exposição encoore-lhc a 1mp~" ocadêncL .. . 

Se não, ve jamos . O c;ue é delegação ? ~ o i:l to de atribuir n u :1 6r -
"' gao a f aculdade ou o poder c._ ue normal mente ca1Je a outr o. ~r ci · ,1 

muito conhecldas,no nosso antico re5i "1en cons tituciona l, n ~ céle 

bres delecaçõcs de poder es. 

Portanto, par a que possa h2ver lliua dele~aç~o de 

poder ou de faculdade é necessária a co-exi stência , s iraul t âr:aa , de 

dois ór gãos: wn, ao qual cabe de t cr hlinac1a coii1pe t dncia e çue , se~!

se despir del n, a del e :Ia a outro 1 par e. a21r er,1 seu lu~ar. 
N N 

··}o caso e!·,1 apr eço nao houve dele:·;açao d 2 coül~-· ~:· 

t 0nc1a ,po1s que a compet encia atribuida GO conselho Pl eno pelo 

r e_:ulamento or~ânico apr ovado yelo clecrBto n°24784,de 14- VII- ·.'., 

:roi al t ar ada e desapareceu poz- !õrça do decreto no 6597' de l '", ~ . 

XI!-1940, que aprovou o novo r e 'J'ula1nento do Conselho Naciona l du 

Trabalho. E porque .d0sapar eceu a çnter1or conp3t ência do Cons ~;:; ·

lho Pleno e para ~ue tivessem solução os casos pçndent es d"' ll 3 .. 

cisão, .~ que houve c1 necessidade d.a promul~a çG: o do c i t sc1o d.:; cr ~ ~o 

l ei n°52 9. 

Por t anto, - é a conclusão i rret orç:ui vel - ; '] o 

poder i a t er havi do dol egaç8o de Uü'la co.c1pet ênc i a que se m, t in,2u1o 

com · nova r egula J1ent ação. o çuo es t ava ext i nto n-:v o poderis ser 

de l es ado. 

Tod.avia , é de s e dSSinal ar c_ue ·n .c.1a t éri G.e 

comp t ência não é âdmi ssi vel & del er:-;ação. um Juizo ;Tr ibunal , ~: 

compete.rlt ,~ . para conhec-.. r de uma ·ues tão, ou per de a coinp :;t~nc ~· 



. I 
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• 

(3) ~r 
em r azão d_c dot 3r iJü1aç õos l egais. ":1 caso de nulidad3 de scmt , .. .. -

ça, quar:clo fôr profJ r idc: por Juizo incou p,:; t ant (,;. 

l !!lpÕ J - se , portanto , a cone lus[ o de r ue os caso r; 

julr;ac1os L12 confor oict Jdc COíil o citado dacr"' to-le i 1.1°3229 não c c .J·

portam ~u~1~u2r out~o r ccurso, c . ficaa dcfinitiva~cnt ,:; decidi d 18. 

r\ conclusão idôntic& ch0_:a o douto parec0r do Procurador -· ~dj ur to 

deste con:::elho, o a. r .Jc. r 1J8.s ?cixoto, publicado no Di ár io OficL.t l 

da União,cto 17 do corr·ente nês ,a pa -_; .23389. 

··o 1""·,1a c'las flni:ilidades - quiçá a primordi ·-,1 .. 

da Justiça traba lhista ~ a celeridade do processo ,a r ap i Gês d~ 

soluçõo dos di ssiü.:.. os ,11i;o se poderá al ór :;ar os cas os de r e cLU." 8(;:. ~ 

Cu .. , r c" o a ~ ::- i 
'"" CU. J. l . . - - t a7a t vam- nte os especifica . 

r- s .., ent0nder ÇU3 c a ~ G rc..curso cxtra orél in~r- c 

do a córd~o pr of3ri co pela esr5 ~ia Câmara de Jus tiça do ~rabalho 

seria Jclt:ll tir-se LUéi outra ii.1Stância 1&o per:üi tiúa .9~ lo c1ecroto 

l1°3229, qu~ r eeula 8 ID3nvira de Se r~solVJraJ,GQ definitiVO, OB 

processos p::mdente;s ::! o t e1:1po d.a ins t alação ela J ustiça do :;:r a 1·b -· 

lho. 

o pn~sent,:; ~--c curso extraordinário .J, _pois , in-:. d-

missivcl. 

· ·u.a : __ to ao L8ri to . 

:;o p:~..;s ;mte r ~curso extr· ordin~rio, o r e; coTr ... ,.1 . 

t e não nais sustenta a e~~istência <le wn dir :J ito à ina~novi oi _il. .. . · 

ele ele cdr _so de 8 i1P~' e~Gdo de e1i prêsds p rticulares . . :::le a:;orJ 

abandona cs ~e ar ~ lJJ ~.er1t o e entr c:t a cri ti c ar o acórdão da e0ré _). . 

Câ.t':lara de Justiça G.o -:.:rabalho , ~ le.-:ando que o acórdão ac2i tou c.) .. 

illO docwncnto novo - certidão dt1 Ca ixa de 1 _poscnt aC.oria e ?~ns() , . ·" 

dos Serviços de rrraçã o,Luz , ~ôrça e C'rá .S éle S .P3UlO , Giil contrJúi ; ::;rJ 

com a anterior jur isprud~ncia do 2_3ré,zio Ccnselho, e f}Ue , d8 cc:J.·· 

r a : 



(4) ~, 

I< J~·:a o r l·Jcorrcnt e r,uo se juntassc.11 docLU:18nt m; 

novos e ale:;a r ue , na certidão él.a Cai xa ele ~ _ osJ.i.1t adoriG c !'d1:3 0 .!S 

não es t ão nencionados os car-~ os ocupados por ~ le r 3corrent e por 

J u~ a Cói xa de ; pos~ntacloria e Psns Õ2s só faz anotaçÕ-vs de s er e 1 

seus associados JJ1 nsalistas ou horistas ,para efe ito da cobra~1ÇG 

de contribui Ões. 

ii:ntretanto, os clocu.t. cntos era1i1 novos, pois r~ ue 

novo 2 o çue não s~ conhecia 2nt es , c esses clocw-.aentos fora~J j lli1-

tos com os embar.~os jul ~ dos o Do.:: sort-.. c::ue a aL:;~dÇHO de f s l t e: 

de noviddde dessos doe umontos é apenas r ecur s o de defesa, ~~:Li:~ o& 

de ar.~~umento ;,1e lhor. 

r.,uanto ~ aná lise :lue o r ecorrente f az da C8l."'t L

dão fornecida pela Cé1ixn do Apos :mtadoria e :2 ~nsões , é curioso r: .3·

sinal r c:;ue essa d l1 liso r 3ca i , exclus i vament 2, sO r e o tópico c;La 

diz que a Cai xa de posent adoria J Pens ões não anota os vãrio3 

car_3os ocup8dos por seus asuoci !.o s , ~ c:t penns cue o :; clas s ific-. 

como mensalis tas e . cristas . _;.nt re t anto, se a Caixa c1c ~"~Dos :Jnt ~. · 

doria e Pensões não pôde certificar a psdido da ora r~corrida ~l · · · 

bre car_tsos ocupado pelo r ecorrvnt a, vê-se OU::! , a o fazor t al 9cciJ ·· 

do , não se arr~ceis. va a r ecorrict .J. de c_uJ a Cai · a de . ·. ~) .e :?cnf õ ; r· 

1ncncionssse todos os assont ::i'.13ntos do r .;corrent e o 

r;es t c pé..t ·s o, conveiJl &ssinalc.r uma circunst r r c l~ 

r 8l evantc , que deli10nstra pouca sil caridade C.o recorre t ..; .3d J. i <~ .. 

cutir sua pretens5o. 

Por fôrça de disposiçÕas Go dec. n°20465, du 

lo -X-1931 , todos os eí!lpresados de etüpr êsas de serviços urboaos 

como o é o recorrente - r eccbJúl da emprêsa sua Hcad-?. rneta ue o ··-
N ' pres a do" , na r:us l se especi ficam toõ.as &s fur:.r oes ocupádas , .:.J( ... l.~ .. 

rios , e dema i s dados r eferent 8S à su viela funcional . o rccorr ' · 1· · 

te recebeu sua cader nc;ta em l 4-4-l9o6, corJo c"'rtifica a Cai::d , .: 

p.e Pensões na certidão junt a como doc.n°3 , aos GfJ i)ar::;os jul · ,_:-· 

·dos pelo acórdão rocorrido. Pois bem, só mê.is de dois anos depc J. .J :· 

ou seja em 20- 5-l93B,é que o recorrente r J clJ mou qua fôr~ tr~· ,·· 

f erido do carso de ChJfe do Depart3Ll.:::nto dos Cabos '"' ubt -..n"~lD r · 



.. 

(5) 

p&ra car3o i nfsrior , confor.ll1a cons t G do sua J.x, tição ele r 2cl&an ,· .:o 

(fls.7 e 8). 

>:.>v ê:.. ceilerneta il1enciona obri._:a toric;.ülente tod.:_.;; 

ctS fw'lçÕ"" s e c ~ r ~os exercidos pelo rccorr~,:;nt~ ,com os r esptJ t ivos 

ordensdcs , 6 d0 se i rrl acar r~ual éi r a zão por çue r:ã o ofer eceu ol~ , 

e:~1 nenhuma f 8se do J:)rocosso , ,..., sua Célder ne t a de e.:1pr e ~J.do par a , 

ele vida upr: ciaç3o deste J ·:;l"'égio conse lho . .~ caderne t a de o.~r r'8.')} ·

do é u;11 C:ocWJJnto acii:1õ do c ua l c::u.:;r sus1x~i t -1 por :-.uc 3 U.Ja tr ,: I~f.; 

criç&o do ..... ;.:,ss:;nt !.lentos do ei:J~n~er~ado,e,no cas o, ma ior valôr c..:· r'"' -

s"'nta , nois c.~ do r ocorr2nt 2 lhe foi ,__ntrJ.::ue elü 14-4-1936 , i sto 6 , 

Wil ano antes dJ la~ada tr ncfor~ncia do car30. 0 recorrent G wl J 

:,8 no item V d-:1 3U8 r :.;claúlação ( fls .7) c::ue , ·..,ú1 l 0 à.e abril c1e 1 ·;· ~s , 

ô.epois de cxJrc .; r em outro De:;Jarta.ulento f unçõ-.-s de c 2rat .:;r trú" ... 

s it6r1o,voltou a r o3SSU.d1ir seu .;nosto" , ,Jl;J S fo1-lhe, então ,c1esi ' "lo 

do outro serviço. 

_ sniul, o ÚJ1ico C:.ocwnento idô' c o par a o r ..... corron~,; 

provf.tr s fun ,... õ~s c.~.ue ocupou na r ecorridJ é a suã c aclcrne t c,. G· 

e1.1prc :~ado , (..,ua e l e tão cuicladosaitlG1 t e oculta . ~Jrié.. , e1 trJt C:.i.'1 t :,, 

indispGnsa vel ~uo o n .. corr.:mt c 0Xi'· isse s ua cs derne t a ele O!nr .: · 
J. 

,'38dO,t1U2 r Gcabeu ":: jiJ 14-4-1936,e contr .:J c; ual j r. r;lc, i s r oclc::i ou. 

.rl c der ne ta dG c:llpr J .:.;ado , pela qua l as Ca ix· s ú3 1._. . 
e PJnsõas ins crevem s eus associac1oo ou r etificam oo G.a dos üe suc1 

..... -inscrição,é o único docwi~0nto héibil,por s i s6,pura prov C.cs c ..• r ·· 

:3 0S exercidos pelo r ecorrente , pois, é w.1 docuraento :::mana do da 8 ( ·

ülinistração ád e1.1prô .s ..:~ o 

o cuidado com c:ue o r · .... corr JntJ s ubtrai do conh3c i ·· 

.ncnto deste I.,; :::;n.~ ~ io cons ,::ü llo 3 .;~ U é.~ cnde:":1ct a de ..::!.1~ r ::: ··2,d.c - c 

contra 2 C' ill:.l j ::.ülêlis r c c lc::ü:wu - é a melhor dCülOnstr.;t r; 3o .;;. f . t .~ 

ele fund2u.l nto d l3 suas :.l J ·:oç Õçs e pr ct ensõ .. s o 

• r ecorricl '" , ~or-3;1 , procurou l evar- &o conhecimento 

e f eito d& n;::. ciom~ liZ~H}5 o do traba lho (lei Co·:.. 2/ o) ,na D[; t t ..; r> 

f arant o ct O r ocorrent a . ~asse antido , rGqu~reu cJrtid~ ~ o Do~L~· 

t illento L .:cionr.l do '1'ra 'Ja ll1o d G.i t :.s rJl.JçÕes enviac.as ~c_uJ l : 
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Depart aú1cnto. ~ntrc télnto, o funcion~rio incU:übiclo do çxp..;clir 8 

c rtidão ..;ntcnd3U que só cabi a ccrtific '"'r co.J r cf arêr.cia a ú.lti·· 

ma r el ação. ": t a l c~rtid~ o foi jw1ta cor o docUil1~nto 11°2 com os 

embar :,OS • 

A:or ~ , a r GcorridG oferece apr~cia ção dest~ 

e~ró~io Conselho seis cortidÕos d~ r 2 r~i stro, o s:; i s fotos t ato d . .: 

dites rclaçõos ,rcfJr ont8s 8 0 ano de 1931 , 1937,1908 ,1959 ,1940 2 

1941. 

Junt a- s ..; cJrtid3o da relaçã o do ano do 19'i. l ~Jor 

t or sido a pr1m31ra or :_Et niZéidõ , Gú1 virtudG de. pr i nLira l~i c~G nü 

cion.J lização do trd a lho; => juntJ.m- sJ certidÕes dos anos do 1937 

c: té o corr·Jnt 3 p·;. r a deú1onstr5r çue , de;sde 2ttt cs d.a r 3C la úB ç3o do 

r corront ~ f~ita em 20 elo r.1ã io cl~,; 1908 , c.: tó o presonte , .:1 s suas 

fun'} Õos seú1pr(:;, for ...:. i1 as [Ls:.1as . :=:a 19ôl ~ le or n Inspetor d--- Ilu·

mina ão e Squip· Lkmto ( cl ocs. ns .l e 2) , ~,;; are. 1937 j á p(j ssar a o 1; 8 -

petor G8r al de Iluminc.ç.ão c Squiparüento, f unçõ""s ç ue cont 1i1uou c... 

desempenhar at é o pr esent e (dcos . ns . 3 a 12) . ~n 19~1 seu o· dJ 

do estava na classe õ.os salários entre 1 : ooo.:,o o e 1 : 20d,:,ooo, e 

e:n 1937 J percebia o salário li1ensal do 1 : 5oo:.ooo . 
. s cortidÕes e fotostatos ora oferecidos s6o 

cópias das relsçõ~s envi adas ao Depto.r~a ciona l do ·.:. ra nlho 

tão devidaú1ent a aut~nticadas . zssas cópias j c:.. tinhum i do a 3 ·.:i 

nadas nos arquivos da rccorric1a po:r funcionário do Depto. -:I:stac.oal 

do Traoalho de São Paulo, o por fW1cionário da 148 .Del ·J ~a cia . ~a

.::iona1 do Minist"'r io õ.o .. l'rabalho ,S3_3Undo nc vê das r espe tivas in 

forii1açõcs de fl s . 21 c 112 . .... liás , esses funcion{r ios e outro d1.·3-

no fvncion,(rio deste 3TCé(3iO Conselho opinnr am , em fac · dc. s vcri 

ficaç5es f Jitas n· a Jpr eso rccorront~ , pe la i uproccdôncia da r ecla 
N 

iilaÇ30. 

V~-se , portanto , que coul L atitucle franca dJ. ro -· 

corrida inv-:.rteu-se o onus d provo • .r\.O recorr nte é üUei:1 C.J ')L. 

ofer _; cer sua Cõdernct a de e1.1pr2 ~ado e certidÕes das relJ ~ Ões ~.~ ·.; 

dois terços par provar suas a le~ações. Sei!lpre f oi re:ra Ll.i.Ü v .::r·

sal de direit o proct:;ss ual , quer na esfera do Cir;;;, ito privado, r~uc~: 
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no trabalhista que o onus da prova cabe a quem alega . Esse pr in

cipio consubstanciou-se,àesde logo,na primeira l ei processua l 

trabalhis t a ,regulamento aprovado pelo decreto D0 6596, art.ll6, que 

dispõe : 
11A prova das al egações incumbe à parte cue as 
fizer." 

Desta fórma ,se bem não houvesse prova do r ecor

rente a destruir, a r ecorrida ,"ex-abundatia 11 ,provou sua defeso. e 

dcillonstrou a improcedência das &l egações do r ecorrente. 

Entrct anto,não é de se extranhar que o r ecor 

r ente pr et enda funções e titules que nunca t eve ou possuiu. 

Nos embargos j c. se analisou a certidão dc1 c.:.·i

xa de Ap. e Pensões, a el es anexa como doc. n°3,no tópico çm que 

menciona que o r ecorr"'nte ao promover sua i nscrição naquel a L 1f ·· 

tituição, em l 933 ,d clar ou que ocupava as funções de n Auxil iar 

Técnico 11 , quando no i t eJn IV de sua r cl au aç3o al eeou que dcs 'L~ 

1925 fôra investido nas funções de :Sncarregado dos Servi ços d ,; 

Cabos Subterr8neos . 

Outra aL;eaç3o que de1.10nst ra que o rJcorrcnt·J 

f alsei a os fatos em f avôr de suas absurd~s pret ensões é ã que 

el e f az quando di z ç~uc a r ecorrida lhe negou um at est ado _p2r ;:: r"" 

e;istrar no Conselho R .. z;i onal d8 Eng8nharis c Arquit '3 tura o seu 

diploma na . Jscola Int ernacional por Correspond:.ncia (I CS) . ~ o. c 

todos sabido,por ser l e1,que só se podem r eei s t r ar diplomas de 

~scolas oficiai s ou r Jconhccidas no Brasil, e a ICS não o é . E 

com essa i nvcridica afi rmação, o recor rent e prct ndi n c:u~;;: se i .r;u .i 

l assem seus vJncimentos a de engenheiras ou lic""nci ados , com S '~! l} 

diplomas l~galmente r Jgi s t r3dos . 

Di ent c dns c:lc_::açõcs do r ecorrent e - das qut~ :· s, 

aliás , não of 0r eceu prova como l he c omp--tia - o que s~ vorif ic(-. 

que ele pr et ende ô i namovibilidáde ou cargo que ib1a8i na s~r o 

que maior i nt eresse l he possa ofar ccçro Nesse i ntento,o recorren

t e al ega que ocupava o carco de Encar reeado dos Cobos Subterr~ -
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neos. Entretanto, quem conheoe ~ organ1zação de uma emprêsa ·da 

energia elétrica sabe que as instalações elétricas da rede de 

distribuição compõem-se da parte aérea e da parte subterran~a , 

esta unicamente em superficie pequena, no centro da cidade , onde 

não ha linhas aéreas. Tanto as instalações e l étricas. como as 

subterrâneas formam um só todo, ou seja a dis tribuição da corr1~n .. 

te elétrica para os postes de ilwninação pública e p'"' ra os ed.1 ·· 

ficios. 

Pois bem na emprêsa recorrente dá-se a mesma 
I 

coisa ,e a parte de Distribuição Aérea e Subterranea estão ~ Car-

go da Divisão de Distribuição,dir i gida por um cheí'e. Este at ri

bue aos funcionários as funções· que devem desempenhar, de ac ~rc~o 

com as necessidades do serviço. Só ha um chef e de Divisão, e to

dos os demais :func:.om1rios ~1ão ocupam funções de chefia, e são 

SUbOrdinadOS àqUGle,sem GXCvÇãO. 

"-\ O r ecorrente co~no Inspetor Ger al de Iluminaç· ó 

e Equipamento compst e--lho todos os encargos que lhe to·rem come 
I ' 

tidos, quer com re;_ação ao equipamento aéreo, que.t quanto ao s ub··· 

tJrrâneo. Pretc:nder ele c:.. L1ai1ovi bilidade em det erminadas f un-· 

ções é que não é possivel,por ser wna pretensão ile~al e absurdn 

A rocorrida,nos en1bareos jul ..)ad.os,citou as G.i.::c· 

posições sôbre transf\Jrência do pessoal dos Estatutos dos Fun i. : 
I 

nários Públicos,quo é o paradigma, mó.xime par a CHpr~sas aJ survi -

ços publicas. 

Estas disposiçÕes rezam: 

Art. 64 - .AS transfer ência f ar -·se-ão: 
o o o • o o • • • o o o o • • • o o o o o o • o • • o o o • ~ • o • o o o o o o • o o o o o o 

II- Ex-officio no i nteresoe da Adii11nistra lJão . 

o cri tório exclusivo da '-.clmini stração nas t ra'18 

:fer~;;:ncias sõ t er á a r estrição do art.67 dos mesmos :Sstatutos, 

que reza'" 
A transferênc~a só poderá ser feita para r r c 
do mesmo uadrao de vencimento ou 1 al reffiW1tJ-"' ... r aça o. 
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Fo1 fJi ta igualmente citação do "R8cueil Inter· 

nacional de Jurisprudence du Travail",ano de l933,pac .289,men .. 

cionando a jurisprud~ncia trabalhista na França,~.tália ,Ale1:1anha, 

e que rGproduzimos por ser assás expressiva: 

"L1 entreprise poss~dc un pouvoir discretionnai
ro en ce qui concerne 11affectation de son por, 
sonnel aux divers services ot fonctions,s~lon 
l es nécess1tés du travail ct selon l a formation 
et les aptitudes de chacun,~ cohdition toutv
fois de conserver - exception faite du cas do 
sanctions d1sciplinaircs - aux intóressós l C! 
grade ot le traitemont (salário) qui lcur '"' ont 
c;arantis par contrat." 

Essa 6 a orientação em todas as emprêsas,poi.s , 

se não fôra assim acabaria a administração, a ordem da ort~ani ~i:~ · 
... 

çao,a disciplina,e,tambem •.• acal)aria a omprêsa . 

As transferôncias e distribuição do pesso 1 

feitas a critério da direção. 

Naturalffi3ntc qunndo 2 transferência é foi t a pa·-

ra molestar o e11preeado,constrangê -1o a exonerar-se,ha·verá atu

so de direito. Este,entretanto,deverá ser cwnpridament e provado: 

de sorte a levar ao espirito do julgador a convicção plena do 

abuso ,isto é,da má f6. 
"' No caso sub-judice o recorrent e nao f ez t a· 

"' prova,nao o poderia fazer. 

A recorrida cumpre consignar a(lUi o..ue o r~JSIKf. 

tavel ac6rdão r \;; corrido, tomado em maioria, consa&ra os pr inci ·

pios universais de direito aludidos. E não só o reconhece isso 

a recorrida, e o faz com o respci to devido a este e.::;rj.5io Con<"'c;-· 

lho,mas com isenção,como tambem porque c:m seu apoio t em o CCÃ1:._.·1·· 

tár1.o f-:ü to sôbre o acórdão recorrido pela Rev. de Dlrci to s '·· 
cial,no n°5,de dezembro corrente,a pag.336. 

Esta Revista que por sua f ei ção doutri~áriG c 

esp1rito ci ntifico se impôs,em seu citad~ numero,depois de 

transcrever o acórdão r ecorrido,dedica-ll\'G ·extenso coment ário, 

do qual transcrev~nos os seguint~s t6p1ccs: 
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2) 11Destcs principias decorre a r Jgra do que ú 
omprêsa é investida da ·raculdade- dls'cric·lon ·. 
ria de distribuir' ajustar.' ou r,ca j)Jstar, s,:m 
possoalt conforme as ex!genci?S.. do trabalho c 
ae acôrao com as aptiuocs · de cada illu. Essn 
f aculdade s6m8nte gncontra limltação :no .. re'c~ .~ 
poi to à qualif1çaçao pr:-ofisstonal do omprcg, ·· 
do c aos sal ários · convchcionados • 

. ' 

o o • o o o • o o o o o • • o o o o o o o o • o o o o o o o • o o • O o • o • o a o ~ o o 

Respeitada que seja a qur lif ic?ção pror~ssio· · 
nal ·do emp~egado · o o sou ~alár1o, a erapr 3sa )O·~ 
dorá atri buir-lhe as tunçoe~ guo o tr~btilho 
exija. NossG mistór, a cliroça o da Oi!lprcsa ó o 
árbitro. 

3) Evidm t omc::ntG , qu~mdo a ompr Js , embora rospcl~· 
t ando a qualifi.cação prof1ss ioaal ~ ,_,sal ár:....o , 
coloca-sse: .o empregado em uma si tuacao de dcs ·
cró~ito : isso r efUgiria da bôa -fó e ·' tQ:i'-sc- Jü , 
entao,w1r caso de "'buso do gireito. N8,b á,t am· 
bem,dQ se apr~ ciar o acórdao sob t · 1 csput o, 
que na o ontrou em controvérs ia. AlL~s, o abuco 
dG direi to devo ser · cumpritlZ1 L1Gntc pr·ovado por 
quem o a le~a (dec.loi ·n°6596,de. 12-lg-1"940, 
art .11,6), na o se admitindo em presunçao· • . 

4) . " .. o o. o o \) • I) •• o o. o •• •• o • •• u o o • •• " o o o •• " o Q o o " 

~ o o • • • o • o • o o • o o • • o • • • o • • • • • o • • o o • • o o • o o o • o Q o 

E ass1i:1 t er t:lina o comentário: 

f5) o • o o o ~ . o o •• o o o •• o. o o o •• o •• o • o ••• ~ . o •• ~o o o o~ ~ 

Sob e~tes aspetos , sucii)t8ülent e analizaçlos , o 
acórdao se impoe, e serB: ~oi;·1o que um março n I 

casuis tica de nossa Justlça do Trabalhoo . . . 

A .1urispn.Jd~ncia adrninistrat i va , anterior [· 
ins taura ça o d JUEJtiça do Tr abalho,,já acci ·.:r_, .. 
va estes prin~ipios;e , agora ,i.~ualmjnte v,.!W 
tendo aplica çao pela,... JLnt as "'de· C0!1ciliar{oo 
e Julgamento, em v8.ria.~ dec i soes." 

A jurisprudênci[l 2Ilt3rior '" ins t a la.ção. ·da J . 3 ·· 

tiça do Traba lho, como assinal a o comentário t r anscrito,. sompr ) 

foi uniforme e pacifica de c.4ue a c t r 2nsf er ên.cias de er11pnr~8L~o o , 

quando se r espeit -van os seus sal ários , er a de _; xclusivo · i t -.~

rio da .emprêsa,refueindo de qua l quer a.pr eciaç3o dcts autor iCJ r.t .. 

dos. Podemos ~1cnc1onar o~ seguintes dentre essa juris !:)rudênc .... , 

por serem bom Gxpress:Lvo.s.: 

-Ac .do con.s .Pleno ,Pro.c. n?8018,dc 1933 - · Dic l (j ·· 
nó rio à. e JurisprL dôncio. TrabZ~ lhista , dr .Zr n:;. 
to Mn chado , p g.3).8. .. 

-/~c. da 2a·. Câi!18r a do CNT, Pro c. no 12884;, de J. 939, 
idem pag . 018. 
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.. Ac. da 2a. Câmara do Cm.' ,Pro c. 546-39. Rcv. L\~~ . 
do Trab •. , sct.cmbro,l939, pag . 420. . ' 

~Ac.do Col1·s.Plcno,Proc.460-31. Rev.Leg.do Tr r. ,J • 
. de Outubro, l940,pag .393. 

-Ac.da 2a .Cãmara do CNTiProc·.n°lB229-40. Rc·v. 
Leg .do Trab0 ,março,l94 ,pag.ll6. 

-Ac.da 2a .Câmar a do CNT- Proc.l2209-1939 .Rov. 
Leg.do Tr ab0 ,junho,l94l, pag.255. 

-Decisão do Exmo .Ministro do Traba·lho·. Rev. 
Just.do Trabalho,janciro,l940,pag.l2. . . 

-Ac.do Cons.Pleno,Proc.l7447-38. Rcv.Just iç~ 
do Trab.,janeiro,fcverciro,l94l,pg.24. 

A egr égi a Câmara de Justiça do Trabalho vem 

mantendo estes princípios jurídicos que gar ant em a organiznçã') 

e,portanto, a realização dos fins das emprêsas . Ult~uamcnte ,foi 

publicado o acórdão que proferiu no Proc.n°12209-39,e que dis 

poz: 

Consider ondo que o Gmbar.oante não f oi d.emitt · 
do1 passando apent1s a e xercer as funçoes a. c 
suo-cner e ,de vez que ass im determinava a or r. 
nizaçao do serviço da EStrada; 

consider andg, final mente , que não t eve o r ec:i_;.l 
mantc r eduçao de vencimentos; 

Resolve a Câmara de Justiça do Trabalho do 
Cons . Nacional do Trabalho,de ac8rdo com o c 
tigo l 0 ,letra c do decreto-lei ll0 3229,de 30 
de abril de 194i,por maioria ,despr \;;zar os c .. 
bargos opostos por Austric l inio Cavalcanti 
Gomes Ferraz. 
(Rev·.Leg1slação do Trabalho ,Novembro, 1941, 
pag ,502). 

Mais recentcmente. ,a SecçãO: de Jurispruc1ênci 2 

do D1ârio Oficial da Uniâo,de 19 do corrente mês de dezembr o, . . 
publica à pag .2'055 acórdão prof erido no Proc.n° l7017·-38 ~ em que 

decidiu que 
o empregador pode trans:fe:ri:-t os seus empr ega 
d.os d~ car gos, de funções e de loga iS, desde 
que nao Ites r eduza o ganho e· nao os co1oque 
em situaçao inferior a que tinham antes da 
transfer encia . 

Diant e do. exposto e da jurisprudênc·ia constan

te ~ a reeorrida aguarda se ja m.anti cro o r espe1tave1 ac.6rc.ã·o r ecor

r1do.,se ~ egrégio conselho Pleno· dc.c1d.ir que de·va recebeT o r c

cm-so extraord!inâri01. 
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o recorrente não provou su~ pret~nsão, c não o 

poderia fazer ,pois o que ele pretende é a sua inamovibilidade 

em funções que deseja escolher. Se bem não fossem do chefia as 

funções que o recorrBnte -prctonde, como se deixou demonstro do, 

não menos perniciosa seria a inamovibilidade que pretende em 
' 

funções que lhe agradam. 

E,se o recorrente não fez prova de suas pret cn

sões,muito menos o poderia fazer do que a recorrida tivesse pr·! --. 
ticado contra ele qual quer abuso de direito. 

E, assim, com o suprimento dos egrégios consc·· 

lheiros,a r ecorrida aguarda seja confirmado o acórdão r cco r i · 

do por s eus fundamentos juridicos e porque decidiu com 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
CARTORIO AMARAL GURGEL 
R U A J O Ã O 8 R I C C O L A, 8 - F O N E 2 • 6 4 O 

C) do sflmaraL CJurgeL, 
seruenluario uitalicio do egundo o{(i io de C'f2egistro ê peciaL de f"[itulo e 

CJJocumento da eomarca da eapilaL do ê tado de dão 9auLo, l'Repu6lica 

dos êstados enidos do 03rasiL, ele., 

~. 
a pedido de arte interessa a, que revendo o livro C 

n .ú 1 de Re~istro Resumido de Titules , Documentos e 

outros paPe is, do arq ivo do cartor1o a seu cargo , ne

le encontrou sob n . 0 662 o reListro secuinte:--------

"Ref stro- Pela 11 ·ht and Power ,foi-me apresentar o e 

J'oi apop tad o sob 11 • 
v 144.420 do protocolo n .u 3 , 

ta nata , nrn conjunto de relac5es no~ina .f de e 

da 
... 

se refere o t . '7.':) regula-rces:ra , re açao a que """ dO 

men to a ro arlo pe lo decreto n . 20 .291 de 12 de 1 ·o , to 

de 1931, das quais vai transcrito sómente o que se se

da de n . v 99:-"IJome : João I:.l . Ramos - Se o 

- Idade 1889 - Eqtado Civ 1 c - Nac1onal1da e ras1-

le1ra - Natttralidade São Paulo - Cate orla ou Profis

são . Inspetor de Iluminação e qui amento - Orctenado 

Salar o Diaria : Classe spec. 1 : ooo~ á 1 : 20~ - Le 

ou screve Sim - Data de adrlissão: 1.10.909'~- (~ ane 

xo , uma cÓpia J'otos1,ática rla roesma relação, ).-

0 referido é verdade . Do fé . cão Paulo, 18 de Dezemb 

de 1941. tu , (a) 51zenando Silveira , q .h-of cial , o 

cubscrevi ~-------------------------------------------
, ... 

ra so o q 10 constava, achando-se a pre. ente cert dao 



. \, 

certidão e~ tudo de acÔrdo . Dá fé . ~ão Paulo , 19 de De 

zembro de 1941 , o oficial, a subscreve e assina : 

4~~· ~~- ~ 

AS/ 

.. 
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resumida num o 662 do livro c numero Um nesta da
ta.- Dou fé . Sao Paulo , 18 de ezembro de 1941. -

~ ~~~~~::=-c-----c---1 
J-«. -

2 ." REGISTRO DE T I f ULOS 
J . do rn ral Gur gel 

OFICIAL 

SIZENANDO SILVE\R A 
1 0 Sub 0 icial autorizado 

p UA . .JOÀO SR\COI..A, 42 
- ~·. .... ~ ~ 4 o 'T - - -

·-



REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
CARTORIO AMARAL ·GURGEL 
RUA JOÃO I C C O L A, 8 - F 9 N E 2- 6 4 O 

c;; do sflmaral (Jurgel, 
de Cf(egi tro êspeciaf de rei tufo e eruenluario uifalicio do egundo o{/i io 

C])ocumt?ntos da eomarca da eapitaL do slado de dão 9aufo, Cf(epuhlica 

do ê fado nido do C'fc5ra iL, etc., 

~. 
a pedido de parte interessada , que revendo o livro C 

o n. 1 de Re gistro Res~ido de Titules, Documentos e 

outros papeis, do arquivo do cartor o a seu cargo , ne

le encontrou so n. 0 665 o re r istro ~e ·n nte :--------

11 egistro - Pela Light and Pow0. r, foi- rr.e a resentado 

e foi apontacl o sob n . v 144. .4.23 o protocolo n . v 3 , 

nesta datq, um conjunto cte relações nominais de empre 

gados da mesma, relação a que se refere o art . · 2 do 

reg lamento a rovado elo decreto n .v 20 . 291 de 12 de 
, 

cofto de 1S 1 , das qua s vai transcrito somente o qu 

se segue , conc:tante da de n .u 284:- "Nome João Bap

tista Ramos - Sexo ~ - I da e 188 9 - Estado Civil C -

Naci onali dade Bras leira - Naturalidade São Paulo -

Categoria ou Prof ssão Ins petor Geral de Il1minação 

e 1 QUipamento 2a . clas.e- Ordenado Salario Diaria 

1 :500 i Lê e ~screve Sim - Data de admissão 9. 

10 . 1109" - ( c Trenci ona as, d ·o, 909" - (Sohre o text 

dessa mes~a relação via-se um car mbo do ~ini s ter o 

do 'l'ra :,1110 lndustrj a e C.o:rnerci o, Protocolo Geral, 

a data 11 28 Out 1~37 11 e uma rubr ca ilegivel) - (A~ me -



• 

menc onadas relações achavan1-se encadernadas , trazen 

do na de n . u 1, um carimbo c'lo D. J'T. T. N. u 41696 em 

28/10/37) - (.ó'm anexo , urna cÓpia fotoc:otática da rela

ção n . o 2r14) . - O referido é verw e . Dou fé . são Pau

lo , 18 de Dezembro de 1941. Eu, (a) Sizenanno filveir , 

sub-of'icial, o subscrevi ~---------------------------

Era só o que constava, achando-se a presente certidão 

em tudo de acÔrdo . Dá fé . &ão Paulo , 19 de Dezembro 

de 1941 , o oficial , a suhscreve e assina: 

4 ~-h~ 

AS/ . 

2.0 REG ISTRO 

l o 
I J' 

..J. do Amar I Gurgel 
OFICIA 

t,O Sub Oflc:lal torlzado 
RUA .JOÃO BR COLA, 42 
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fl\&",oA.-ÇAO A QUE SE REFERE O ART. 32 DO REGULAMENTO APPROVADO Pfl.O DECRETe 12 DE AGOSTO llE 1831 
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certifico que ? J,resen te cópia fotostática, é a re
pr dução fiel do documento referido na transcrição 
resumida numero 66 do livro C numero UIJI , nesta da
ta . - Dou fé . são aulo, 18 de ezembro de 1941. -

'~ 4 'L., 
~f. do 2° Reg 0 de Titulas 

da C a pi t a 1 • -

2." TRO DE T IT ULOS 
- --· ,-., · --~ 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
CAR ORlO AMARAL · GURGEL 
R U A J O Ã O B R I C C O L A, 8 - O N 2- 6 4 O 7 

CJ. do sllmaraL CJ urge L, 
eruenluario ui/alicio do egundo o{/icio de C'f(egi lro êspecial de rcitulo e 

lJJocumenlos da omarca da eapitaL do lado de c5ã 9aulo, C'f(epublica 

do ê lado nido do ra il, etc., 

a red ido de ,arte interessada, que revendo o livro C 

n. v 1 de hel stro esum o r e '1,1 tu lo~, )ocl men toG e 

outros papeis , do arq vo cartorio a seu car e;o, ne-

le encontrou sob . 0 
666 o 

c.-~--=~~~==»= 

" ee;istro- Fel Lic;ht and Po\'Ver, . foi-me aprer.ent'd.O 
. 

e foi apontado r:oo n ~ v 144 .424 do r o toe o lo· n v '7. 

. . ' .. 
ne~ta data, um con,j1m to de re ações no 1nais o empre 

' 
gados, da Ire , ru )r cadas co a ru rica ile ivel , 

relac8o a que :::e refere o' .t . 32 do re ·u amento a· ro 

vado e o decreto n. 0 20.291 de 12 de Agof to de 1 . 1 , 

das quaiC' 
, 

a tran·~cr to comente o que se seg 1e, cons 

tante da de . v 297:- "rone João Bapt iP-a Ramos 

Sexo - I ade 1889 - ~stado Civil C - ~ acionali ade 

Br s·le ra- Naturalidade São aulo - Gategor a ou 

ro· issão Inspetor Geral e Ilurn naq·:"o e •'q ipanen ·o . . .. ' ·~ . 
2a. C la-::, e - Ordenado Salal o :1 ar ia 1: 500 - S 1 

e escreve ~1m - Data de adm ssão 9 . 10 . 909~- ( s en 

cionndas relações achavam-se encadernadas, trazendo n 

capa os i:rn rcsC!os: "The ão Paulo rrrarrway L ht & Pow r 

Co . Ltd." e na nlt m folha, o car· nbo secutnte:- De-



De nrtarrento Nac onal do Trab· lho O 13 ?.'7 - 20 Out . 

193, .. pref' n ação cla.s ,elc~ÇÕ(·t:".' o ... 2/3) - ( ~ anexo , 

\ . uma cór a fo oc át.ca, da relaçã n .u 297).- re or1 

, c. "' p ] 18 c . wao au o' . 
, 

11, • po verdade . ...o e neze Jro de 194 • 

Eu, ( ... ) zenancJo .... 11ve1ra., sub-of c .al , o snbscrev1 ~ 

a có o ue con~ta ... 1 , achanrJo-se a rec·ente cert --1ão 

cw tu o de acÔrdo . d ~é . L~o Pa lo, 23 e ezembro 
-

de 19~1, o o· cal , a ~Ul creve e c ss1 a: 

4~ L, · l-.~~ 



~, 

F 
cJ 
o 
~ 

c 

O E 
(I) 

. . 

c 

1 

1 

s 

r . 

r 1 

Idade 

1 • 

1 

1 o 

l 1 

1 r i 1 a ...;, 

r 11 r ;;;> 

1 77 1 a 

-
I 

1 

1 

1 

1 

-......... 
(T) 

1: 

f • 

• 1 : 

1 1: 

- 1: 

1: 

• • 

.l . • • 

. . l 

• • 

• • 

• • 1 • 

/ 



·, 

Certifico que a presente cópi fotostática é re
produção fiel do documento referido na transcriç-o 
resumida numero 666 do livro C numero Um , nesta da
ta .- Dou ré. são aulo , 18 de ezembro de 1941.-

~ ·· A 4'~ 
~ de Titules 7" 

~. 

2." REGISTRO DE TITULOS 
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l!..VEIRA 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
CA TORIO AMARAL GU GEL 
R U A J O Ã O B R I C C O L A, 8 FONE 2~640 

CJ do sflmaraL {j urge!, 

eruenluario uitaLicio do segundo o{/icio de l'R.eyistro CspeciaL de rcauLos e 

CJJocumPntos da eomarca da eapilal do Cstado de dão 9aulo, l"RepubLica 

dos ê lado nido do Cf3rasiL, etc., 

a ped do de narte interes sa a, que 1 evendo o livro C 

n. v 1 de eEistro Res1wido e' itulos, Documentos e 

outros pa :>e 1 C!, do arqu vo do cartorio a seu c ar e; o, ne

le encontrou sob n . u 667 o recistro se f uinte :-------

" ec1stro - Pela Lieht and Power , foi-me apresentado 

e foi anontado .... ob n . v 144 .• 425 do . rrotocolo v ,..., 
11 • ..) ' 

' nesta data·, um conjunto de relaçõec::o nom nai c:· dos em-

pregados da Flec:rna , ru1)r1 cadas corr uma rubrica i ler; vel, 
•• 

relação a que se refere o art . 2 do regulaY"'ento a ro 

vado pelo decreto n . \.1 20 . 291 de 12 de •oc-oto de 1 71 , 
, 

das qua E vai transcr to S01"'1ente o que se see;ue, cons 

tante da de n. 0 289:- "Nome João oaptista Rawos - Sex 

" - Icla e 1889 - 'stado Civi l C - Nacionalirlade Dra-

- N, turalidade ão Paulo - Ga tegor.ia ov Pro-
• I 

t \. '~· ., ,· ••• 

ssão Inspetor Geral de Iluminação e ~qu pamento - . 

2a . Classe - Or ena o Jalario Diaria· .1:500Q- Si · 

lê e ec::ocreve birn - Lata de r missS.o 9-i0-909 ~-. (As 

menc onadas relações achavam-se encadernadas , trazen

do na capa os irr~pressos :- ttThe São Paulo rl'rarrway Ligh 

& Po Jer co . Ltd~ c na ulti 'a folha, o carimbo secuin-



segu nte :- Departar"ento Nacional o Tra1)alho 018?14 -

Out . 1939 presentação das .. \e ações dos 2/3 ) - (~ 

anexo , uma cÓpia fotoctática da relação 11 . v 288) . - O 

refr rido ~verdade . Dou f~ . 0~0 Paulo , 8 ~e Dezerobro 

de 1941 . u, (a) 81zenando Si l veira , sub-oficial , o 

subscrev ~--------------------------------------------

•ra só o que constara, achando-se a presente certidão 

em tndo de acÔrdo . 0 á 1 é . t:ão Paulo , 23 de ezembro de 

S/. 

"•· 

v 

... 
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JtELAÇA.O A QUE SE REFERE O ART. U DO REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO N. JO.Jtl DE li DE AGOSTO DE 1 1 , 

da &nprêsa) -~·~-•••u••••••••••• • •~•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••oooooo•oo••••oo• ••••••ooooooo••••••••••"'"""~},.,~oooooooooooooooooo!:: ... ,.,,_oouooooooooooooooooooooooooooooooouooooooooooooooo oooooooo••---•••••ªoOoo••-•oo 

... ,......... data ......... ~ .... tlata orc••isde .. c..a~---- ~ o ut. u do .......a--to ..... ao •• ... .......... 

o E. Sexo Idade 
(1) (li Cl) 

übrr • 

ral 4e llo • 18 

• 

)( 18915 

de 12 de Acoeto de 1131. 

*""" Nacionalidade Naturalidade CI•D 
(I) {I) 

(4) 

c Brad1e1ra a.Za•uoo 

c -
c a .BrltaD. 

C Port ·- -

-Sao Paulo c Braa1lei r 

Catacorla o ........ liA• Data .. 
Oll s.Jario a..u. ... AàaiPio Proflado Diaria 
('I) (I) (t) {1 ) 

.1Mal •• 1: t S1a l-6-
U.:ur1t • a.. ClaaM 

11• al 
oarrepclo 1 .. loot Sla &$.&-
• Cla 

14 .c1 .. 1: 

La..,e~r ~te 1: 
la. ClaaM 

In petor OeraJ. 
4e I1uaiaaqao 1:500 

e U1 \o 
• la • 

In pe~r IP•• 
cialiaaclq 4• 

C Br 11 ir R.J"aneiro Ilua1D.aqao e 1: &Oot Sia 5-5-lV 
quip mto 
&a. Clasa 

Ob ervaç6ea 
(11) 

I 

Roa 



Certifico que a presente cópia f otostática é e re
produção fiel do documento referido na transcrição 
r esumida numero 667 do livro r, numero Um , nest d -
ta .- ou ré .... o au1o, 18 de ezembro de 1941.-

A~ 4· t 
~ Df:aõ~~ de 'fitu!os ~ 

da Cepi ta 1.-
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
CARTORIO AMARAL ·GURGEL 
R U A J O Ã O 8 R I C C O L A, - FONE 2 - 6407 

CJ, do sflmaraL {j un;;eL, 
eruenluario uitalicio do segundo o//icio de CJ(egistro êspecial de rcitulos e 

lado de dão 9aulo, CJ(epublica CJJocumento da o marca da eapiial do 

dos ê lado nido do ra il, ele., 

a ped do de rarte interesc·ada, que revendo o 1 vro C 

n. v 1 úe Registro esurnido de 'ri tulos , Jocurrentos e 

outros papeis , do arou vo o cartorio q seu carro , ne 

le encontrou so n. 0 668 o registro seguinte :--- ----
" \ . 

"R e i str o - Pe l._ Li e;ht and Po Jer, foi-rne apresenta o 

e foi apontado "'O n . v 144 ~426 qo protocolo ·A .n . v . f'., 
I o .o' ~ • • ' f" 

nesta data, um conjunto de declaraçõ s de em rega os , 

de acordo com o Dec . Lei 1 . e43 , de 7 de Deze bro de 

~g'7a, 3~s Vias, em.,...regados e xis ~ente c, CF 85 e br 1 
, 

ele 1940, dac quais vai transcr.to somente o que '"'e se 

gue , constante ela folha 11 . v 7:- "Numero de Ordem 134 

a e João Ba tista Ramos - Carte ra Profiss onal N • .., 

erie ão decl . - ~unção Ins etor Geral de Ill~ina~ão 

e "qu pamento - Data de ad lssão 9.10. 0 09 - Numero do 

Re .. J. ctro de ...:.mpregados 16 78 - Salario Tipo m - Por 

ês J :500< O- Na ionali Jade ras J.- ~..~exo m- ll:c::tado 

c vil c - o do Nasci~ento 1880~- (.s enc na as de 

cl' ·açõ C"l achavarr-se encader aclas trazen o na t1lt1m 

folha o r; ar i 1bo see,uinte:- De arta1.ento N!1c anal do 

Trabalho - Olf,g04 - 2f • Jun. 1940 presentação as 



das elações dos 2/3) - ( ~m aneyo, um cória fotostáti 

ca da folha n.v 7)- O referido ~ verdade .- Dou r6 . s· 
Paul , 18 de Dez rbro de 19t.1 . 'u, (a) i.)izenan oS 1-

veir , sul-oficial, o subscrev1~--------------------

~ra só o ue constava, achand0-se a recente certirão 

em tudo de acôrdo . Dá é . uão Paulo, 23 de Dezembro de 

1~~1, o ofic al, a su screve e 

( 

2.0 REGISTRO DE TITULOS 
J. do Am ral urgel 

OFICIAL 

SIZENÀNDO 
1.0 Sub Oficial aut rlzado 

F<UA .JOÃO BRIC LA, 42 
Tel, 2- 6 4 7 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
CARTORIO· AMARAL GURGEL 
R U A J O Ã O B R I C C O L A, - FONE 2-6407 

C) do sllmaral CJ urge!, 

eruentuario uilalicio do egundo of(i io de ' . C'f2egislro CspeciaL de rcuulo e 

CZJocummlo da eomarca da eapitaL do tado de dão 9aulo, C'f2epublica 

do C fado nido do ra iL, etc. , 

~. 
a redido rle 1 arte ntere· Pa< c.1 , q 1e revendo o 1 vro c 

. u 1 de Registro l es 1mido de Titu os, Doe ~nto~ e 

outros pape s, do arqu vo o cartori a seu ,arro , ne-

le encontrou sob n'. u 6 9 o registro s uin te : --------.. 
"Ree: stro - ela Li ·llt and Power , 1 oi-me a re senta o e 

foi a ontado sob n . u·144 .427 ào protocoJo 

-ta d ta, um conjunto de declar çoes de em rega os, de 

acordo co1 o Dec . Lei 1 . 843 de 7 de z nbro ·e 19 9 , 

Vi2s , rume1 o do x·egi stro anterior 0162QL1, e prega 

ex stentes ern 25 de . J1r 1 19tl, jas quai~ vai 
, 

rnnscrito f'OMente o que se segue , constante da folha 

"Numero de orde 157 - OJ'Yle Jo~o b . arrJOs -

Pro .'is coiona1 ! . v uerie - rão dec1. - \mção 

Gera e I1nm. e 'q1 ipamento - Data de admis-

9-1Q-909 - l'h mero o registro r e err1 rega"' os ()78 -
r ipo m - ... 

or 1 eC" 1: roo., O - Nac ()nalir ade Br -

11 . - Se .. ~o T1 - .... tado L-iv 1 c- · o do asc. ento 188 ". 

enc on· ela dec l aràçÕes achavam-se encaderna a , 

na i' olha n . 4-9J , o c ar rnbo se ·u nte :- ·• 1, . I 

• Serv· ço omun cações Hecepcão - ~xped . 1941 ______________ ._ 



30 Jc,.. 11-48 T. l • n ."' ••• ~r .. 'r . n.!:: •• • 22810)

(L'm ane.Ao, uma c~)-r a fotostát1ca da fo11 a n ."' 11) . - O 

referlclo é verdade . Dou é . uão Paulo, 18 de Dezembro 

de 1941 . , (a) a zenanco S lveira, sub-o.f1cJa1, o 

SU)SCrev1~-------------------------------------------

r a só o que c onstav·t, achando-se a presente certic:ão 

e1 tu o e acÔrdo . Dá _é . são Paulo , z e ...;ezembro d 

I ' 



Via - Folha n.0 .• . ~J. .. . ······ .. 
. o do re istro nterior .. 
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N.• stltlt 

DECLA R ÇÃO 
(D acordo com o. Dec.·L 

Jilla•~ ................ .. . . . ... . ........... .. Rua .... C 

......... .. ...................... Atividad que ex 

A. da. Exiat 

FUNÇlO 

' 

DATA D 
ADMIWO 



AÇÃO DE EMP 
com o. Dec.·Lei 1.843, de 7 de ~ de 1939) 

f···· · Rua .... c •·· 
vid d que exerce ................. ·- .................................... -.................................................... . 

• 

da. Exi entea em 25 de 

DATA Ol 
ADMISSAO 

11000 
RtGISTIIO Ol 
EIIIP GAOOS 

7 • 

. de 194. 

10 11 u 1J lt 

,, 
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Exmo. Sr . Dr. Pr curad r Ger~l da JUàtiçi do abalho, 
-

do I i terio o Trabalho , Industr1a e Comer-
cio . 

Referenc a : C.N.T. - 2010/ 39 · 

O infra as s inado, advogado de João Baptista Ramos , 
vem , nos autos de reclamação ng 2 . 010 pedir V. Excia . 
que se digne conceder-lhe vista dos referidos autos, afim de 
conhecer da contestação da Empresa ao recurso apresentado 
pelo reclamante , bem como de documentos que aco~panham a re
ferida contestação . 

Termos em que 

E . R. D. 

Rio de Janeiro • 
L 
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E:XMO •. SNR . PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO . 
•'. 

Diz JOÃO BATISTA RAMOS , brasileiro , casado , r e

sidente nesta Capital do Estado de são Paulo , que esta subs -

· creve , que tendo desistido , por motivo de seu exclusivo in

teresse , do prosseguimento do recurso extraordinário que 

opôs à dec.isão da Câmara de Justiça do Trabalho , dês te Egr~ -

gio Conselho , proferida em 22 , set embro , l94l , no Processo 

n ~ 2010- 39 , referente à reclamação interposta pelo suplican

,te contra a The São Paulo Tramway , Light and Power Co . Limi 

ted , emprêsa concessionária de serviços públicos nesta Capi

tal , requer a V.Excia . digne - se mandar adotar as providências 

necessárias para que seja ar~uivado o referido processo , por 

ter desistido , por esta e na elhor r6rma de direito , do refe

rido recurso que interpôs . 

Nêstes têrmos , 

P . Deferimento . 

'• ' t . 
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MINISTI:!RIO DO TRAB ALHO, INDÚSTRIA E COME:RCIO 

JUST IÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Rec •. , e.m . 7/4/.942 •....... ,.. . ...... ............................... ........ ................................................................................................................. . 

............. ................ .... ..... . ... ........ ..... .. T.endo. ... sHl.o ... t ran.smlt.lílo .... á.. Pr.o.c.ur.i.d.o.r1 ....... d~ .. J.u.s.t 1Q.a 

do ... Trabalh.o., .... com ... .a .... gui .... n.~ ....... 5.3 , ...... em .... l . . ... de .... Jan.eir..o .. último , o ..... pro~ .... · 
,. "' s.s. . ... ..1 na .... da ... :e. . o.... .e.... .. . . ..... Ba. . .. ~ ... ... .. . .S ....... . nt.r~ ... The ........ . 

I 
s.âo ... P&ulo ..... Tramway..; ..... Li:ght ..... and J?.ow.e;. ·"·.c.· .•.. ~ .Lt .. d . .::, .. .(..rl:C. .li, .... '± •. ...Ql0./3S..) , 

~ l N Ji.o ... quaL .. d.ever .... .. s.er .. ane.xad.o .... a..... re.s.ent.e ... ~ .e ... i.ç.a..D..,.~ _,sug1r.- y. .. JlO .... :Subme..~ 

á "' . , 
te.~la.. .a.pr.ec1aç o .... d.a .... au.t.or1d~d.e .... super:t.Or.1 . ou de se a remeter a-

qu~.llla .. d. p.ende~1a d st.e_c.onselho , ou aguardar .. a .volta daquelep 
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MINIST~RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Procuradoria da Justiça do Trabalho 

PROC., 2 010/939 

Requerente :- João Baptista Ramos 

Desistencia de recurso extraordinario 
-------------------------------------

João Baptista Ramos, tendo interposto rec~ 

so extraordinario à decisão de flso 222 da E~gia Câmara de 

Justiça do Trabalho, desiste, mediante a petição de flso 270, 

do referido recurso4 

Parece-nos que , na hipotese, é aplicavel o 

art. 818 do Cod, do Processo Civil , combinado com o art. 16 

do mesmo Codigo: "O recorrente poderá, a qualquer tempo,sem 

anuencia do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do re-

curso, (art. 818) 

~As desistencias não dependerão de termo, 

embÓra só produzam efeitos juridicos depois de homologadas 

por sentença. 

Assim, opino pelo deferimento da petiÇão de 

fls. 270 para o efeito de ser homologada pela Egregia Câmara 

a desistencia do recurso interposto 

Rio de Janeiro , 12 de Maio de 1942 

ATTILIO VIVAGQUA c; 
Procurador 
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C/1 /f I \A DE JUST Ç 

~.io do Janeiro, do de 194 ...... 

Rel tor 
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MINI S T É RIO 0 0 TRABALHO. INDÚSTRIA E C O MÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

PROC.I!lSSO CN1' 

CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Assunto: ~.q_c;; 
., 

r!n 

. 
!1 P, 3 i.ê_ 

em 
9presen t!:. 

Relator: Oonselheiro __ ·~ · c; ho __..........-. -

Distribuído em---..-D-/ _ ~ {19-L:._. Receb'do em __ ;_í; 194 __ 
Restituido pelo relator em ;J 1_2:_ 194 __ : • " ~ ;os· f' 

Revisor: Conselheiro ____________________ / __ 

Distribuido em __ f __ f 194 __ Recebido em __ ; __ J 19 

Restituido pelo revisor cm __ f--/ 194 __ : ----------
Incluido em pauta em __ J __ ; 194 __ : _________ _ 

Julgado em sessão de .2J-J-+- J 194.2__.: __ _ 
Resultado do julgamento: Hl,: .. ;' • u. a ,,_;_ r..a.. J,.U.?.allm::l nar•1c 

a. Conselho Jeno , a 

_de 194~ _ 

lmp . Nnc. - 10.!1'16 
i:llllU!tJ•l't'A U U 
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C ONSéLHO N ACIONAL DO T RABALHO 

CÂMARA DE .JUSTIÇA DO TRABALHO 

.. CERTIDÃO DE .JULGAMENTO 

Processo N. CNT.~.!.º-::- \1'7 

CERTIFICO que a Câmara de justiça do Trabolho 
" - _li·_ - . • do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ....... ~ .. ~ .. .... hoje 

realizada, julgou os presentes autos, lendo resolvido.~ ... ~A..J.~ ... -

m • ••••••• • •• •• - "~~~~::~= 
f=L='··· ~~ej)~~ ~ ~················ 
.... ~ ...... &od~ ........ dko. ..... ~~~- ...... ~.! .... 7.' .... ~ .. ... . 

~Lã: o .................. ~---.:.:.;·····.:.;.:.;.:.::-·················· · .................................................................. .. ·· 

• • • o ....... '. • • • • .. • • • • • . •• • ••••••••• ' ....... 'o ..... '.... .. • • ••••••••••• f • • • • ............... . .............. ' •• •••• o ..... ~- ............................ o ••••• o ............... ' ........................... ' ••• 

..... ........................... , ...................................................................................................................................................................................... .. . 
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os quais foram vencedores, e 

. .. ....... ..... . ... ......... ..... ........ ......... .. ... .. .......... ......... {. ..... ....... ........ .. 

('"""" ............................ .............. . 

. f' 'd .. ... ... .. .. . ... ............ .... ......... . ..... ........... ...... ........ ... ... ... . os qua1:s oram venc1 o:s. 

.• ••..•• :··:··:·:::.·· .. ····•··· ... ·.···••···· •·•··•••··.·•••·•·•·•·····••••·•·••••·•·••·•·•·•••··••·•••·•••··· ·::::•• :. •{: ::•::: -•.•. .• ····::·. : ·······::::: .•••...• :: •.•••.•.•.•• ·•·••••····· ••··•• .•.•••••.• : •:• :· 

.. -

Pdra conslur, lavro a presente. cer!idã 

Rio de janeiro~ d 

lmp . 1\"llc - 10.766 

A ... ~ 19~ 
, 
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MINIST~RIO DO TRABALHO, IND0STRIA E COMi!RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACORDAO 

(CJT-127-42) 

EM O/CC~ 

Proc. 2010/39 

1942 

VI~TO~ ~ rtEL T DOS estes autos em que João Bap 

tista Ramos interpÕe recurso extraordinário da decisão proferida 
.... 

por esta Camara, em 22 de setembro de 1941, que, por maioria, re 

cebendo os embargos opostos por 11 The são Paulo Tramway, Light an 

Power Co Ltd", julgou improcedente a reclamação do recorrente re 

1ativa ao seu alegado rebaixamento de categoria: 

CON~IDE. NDO que , posteriormente, o recorrente, 

com a petição de fls. 270, solicita o arquivamento destes autos, 

declarando sua desistência no prosseguimento do recurso interpos 

.... 
RB~OLV~ a Camara de Justiça do Trabalho, preli 

narmente, e por unanimidade, determinar a subida do pro.cesso ao 

lc:nse lho Pleno, a quem cabe decldir a respeito do pedido de desi 

tencia formulado. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1942 

ssinado em J/ f! I (/-~ 
Publicado no "Diário Oficial" em /lf I f? I 

_..../'. 

Procurador 



MINISTIÕAIO 00 TAABALHO, INOCISTRIA E COMEACIO 

JuSTIÇA DO TRABALHO 

~ CON ELHO NAC•ONAL CO TRABALHO 



( ; ,· --
Rio de Janeiro, ... de . .. . .... H. .. -.......... de 104 

'\- ·---··· · .. . 

.,. - -...,.. ·- ... "'-· -.-.-

c I O NACIO L Tj~ DA 1 

lI TO 
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M INISTIÕ:RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COME: R C IO 

..JUSTIÇA DO TRA B A L HO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL O 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Processo N. CNT .... ?. .... .O.lQ.-:739 

CERTIFICO que o Conselho Nacional do Trabalho, 

em sesséio .... J~n.~ .... <?.T.9 .... ~ .. ~.~J~ ... ::::::::.::.::.::, hoje realizada julgou os presentes 

autos, tendo resolvido ... ~.... §..:J,.ª ... .1ID.ªl1 .. J!1.ttJ.ª.4~ ... ~ Qª .... .t.:r ~.~.~ ..... Q9.l19 ~ .... h.t?. .... !.'.9.~ .... Pr~ 

- , ~ 
.~.~nt.~.li! .. , ..... o.m. ... Y..Q.t.ª.ç.a.o ..... ·3.i.n~.o.l. .ç.a.J .... bQ.m.o.l.o. ·.ar. .... a: ... 9..~ .. ~.l..~. t..~JH1 ... ,.~., ...... 9..r ..... ~r. ..... .f.!. 

.c.uJP.J~.çl.~ ..... a.a.~.~. u:r..ad.s. ... i... .ar..t.e. . ., ..... ~.T.'l .... ~l.al.qu.~.r. .... .f.a.ª.e. .... ct..o ..... :r..o.ç.~·ª·~to .. , .... .. ê ..... 9. .... G.,i 
.d.i. .. a .... c .... .r..r..o.c.e . .s.c ..... i.v.il ....... ~ .... ~ ... ~ .... ~ .... ~ ... ~ .... ,.. --....... .....,., ...... ..,.,. .. """: .... ~ .... ~ ... ~ .... ~ .... ~ ... ~ .... - -----=:..:.;;,;,:__ 
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................... .............................................................. , ............................................................................. _ .............................. .............................. . 

. ................................ ................................................. ............................................... ~ ............................................................... ............................. . 

............................................. ......... .......................................................................................................................................................................... . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros.:.... ar..c.1.Q..l ...... . 

· P.~·ª·~ .... ~.:?:.9.Y..~ ..... 9..J .... :r..~J.~ .. .. o.r. . .\ .... O.~~·ª·ª ..... Mo.t.ª··, ..... 1.~J. .. ?t ..... l .. ~~.n9..~ .. ~ ...... t .. :9.~ ... .r..9. .... ~.9.!1. f:l:J..Y. ..... ~.J. 

9.~ ... ~.:r..t.L .. .9 ..... d~ .... Y.u.~~.ão., ..... Lu1z ...... u .. u.e.t.o .... da. ... ~.r.. n .o. . ., .... I~.l·ª· .n ....... r..Q.Q.9. J.Q ........ 9-....... 

. $..o..u~.ª., ..... J.o.~ o .... P.ua.r..t.e ..... P..ilh.o .. , ....... l.b.e.r..to.... .ur..e.k.,. ....... ·~ . ... (\ r.1 ..... Q. ....... ,.~ .. 9.r. . .. 4 ........... ... ~.::: 

m.o~ ......... 1 ~.l . s .. t.t.Q.n ..... .ç\.o .. ~.l~.t. 

e .. ....... A ... t . ., .................. ......................................... . 

................. .................................................................................................................................................................................................................. . 
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............. ································· ·················································································································· ··· ································· ......................... . 

.. ................................................................................................................................................................................ ............................................... . 
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